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CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO E FINALIDADE 

!ǊǘΦ м ς ! {ƻŎƛŜŘŀŘŜ .ǊŀǎƛƭŜƛǊŀ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜΣ ŘƻǊŀǾŀƴǘŜ ŘŜƴƻƳƛƴŀŘŀ {.L{Σ Ş 
ǳƳŀ ŀǎǎƻŎƛŀœńƻ ŎƛǾƛƭ ŦǳƴŘŀŘŀ ŜƳ мфусΣ ǎŜƳ ŦƛƴŀƭƛŘŀŘŜ ƭǳŎǊŀǘƛǾŀΣ ŘŜ ŎŀǊłǘŜǊ ŎƛŜƴǘƝŦƛŎƻ Ŝ 
ŎǳƭǘǳǊŀƭΣ ŘŜ ŃƳōƛǘƻ ƴŀŎƛƻƴŀƭΣ ŎƻƳ ǇǊŀȊƻ ŘŜ ŘǳǊŀœńƻ ƛƴŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘƻΦ 

!ǊǘΦ н ς ! {.L{ ǘŜƳ ǎŜŘŜ ƴŀ ŎƛŘŀŘŜ ŘŜ {ńƻ tŀǳƭƻΣ ƴŀ wǳŀ 5ƻǳǘƻǊ hǾƝŘƛƻ tŜǊŜǎ ŘŜ /ŀƳǇƻǎ 
ς /ŜǊǉǳŜƛǊŀ /ŜǎŀǊΣ {ńƻ tŀǳƭƻΣ {ńƻ tŀǳƭƻ π tǊŞŘƛƻ LƴƻǾŀI/ ς лрплмπлллΦ 

!ǊǘΦ о ς ! {ƻŎƛŜŘŀŘŜ ǎŜǊł ŎƻƳǇƻǎǘŀ ǇƻǊ ǇŜǎǎƻŀǎ ŀǘǳŀƴǘŜǎ ƻǳ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ ƴŀǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ 
ŦƛƴŀƭƛŘŀŘŜǎΥ  

ŀύ wŜǇǊŜǎŜƴǘŀǊ ǎŜǳǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ŎƻƳ ŀǘǳŀœńƻ ŜƳ łǊŜŀǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘŀǎ ŎƻƳ 
LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜΣ ¢ŜŎƴƻƭƻƎƛŀ Řŀ LƴŦƻǊƳŀœńƻ Ŝ /ƻƳǳƴƛŎŀœńƻ ŀǇƭƛŎŀŘŀ Ł łǊŜŀ 
Řŀ ǎŀǵŘŜ Ŝ {ŀǵŘŜ 5ƛƎƛǘŀƭ ƴƻ .ǊŀǎƛƭΤ  

ōύ wŜǇǊŜǎŜƴǘŀǊ ƻ ǇŀƝǎΣ ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƭƳŜƴǘŜΣ ŜƳ ǘŜƳŀǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘƻǎ ƴŀ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΣ 
ōŜƳ ŎƻƳƻ ǇǊƻƳƻǾŜǊ ƻ ƛƴǘŜǊŎŃƳōƛƻ ŜƴǘǊŜ ŜƴǘƛŘŀŘŜǎ ƴŀŎƛƻƴŀƛǎ Ŝ ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƛǎΤ  

Ŏύ CƻƳŜƴǘŀǊ ƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ Ŝ ƻ ŀǇǊƛƳƻǊŀƳŜƴǘƻ Řƻ ǳǎƻ ŘŜ ǊŜŎǳǊǎƻǎ 
ǘŜŎƴƻƭƽƎƛŎƻǎ ŘƛƎƛǘŀƛǎ ƴŀ ǎŀǵŘŜ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ {ƛǎǘŜƳŀ .ǊŀǎƛƭŜƛǊƻ ŘŜ {ŀǵŘŜΤ 

Řύ CƻƳŜƴǘŀǊ ŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ Řƻǎ ǇǊŜŎŜƛǘƻǎ ŞǘƛŎƻǎ Ŝ ŘŜ ǇǊƛǾŀŎƛŘŀŘŜ ƴƻ ǳǎƻ ŘŜ ǘŜŎƴƻƭƻƎƛŀǎ 
Řŀ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ ŜƳ ǎŀǵŘŜΣ ǇǊƻƳƻǾŜƴŘƻ ŀ ŎƻƴŦƻǊƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳ ŀǎ ƭŜƛǎ ƴŀŎƛƻƴŀƛǎ Ŝ 
ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƛǎ ǉǳŜ ǘǊŀǘŀƳ Ŝ ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀƳ ŀ łǊŜŀΣ  

Ŝύ hǊƎŀƴƛȊŀǊ Ŝ ǇǊƻƳƻǾŜǊ ŎƻƴƎǊŜǎǎƻǎΣ ǎŜƳƛƴłǊƛƻǎΣ ŎǳǊǎƻǎΣ ǎƛƳǇƽǎƛƻǎΣ ǊŜǳƴƛƿŜǎ 
ŎƛŜƴǘƝŦƛŎŀǎ Ŝ ŀŦŜƛǘŀǎ Łǎ ŀǘǳŀœƿŜǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴŀ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΣ ǉǳŜ ǇƻŘŜǊńƻ ǎŜǊ ǾƛǊǘǳŀƛǎ 
ƻǳ ǇǊŜǎŜƴŎƛŀƛǎ ǉǳŜ ǾƛǎŜƳ Ł ŘƛǾǳƭƎŀœńƻΣ ƻ ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻΣ ƻ ƛƴǘŜǊŎŃƳōƛƻ Ŝ ƻ 
ŀǇǊƛƳƻǊŀƳŜƴǘƻ ŘŜǎǘŀǎ ŦƛƴŀƭƛŘŀŘŜǎ ŜƳ ƴƻǎǎƻ ǇŀƝǎΤ  

Ŧύ tǊƻƳƻǾŜǊ ƛƴƛŎƛŀǘƛǾŀǎ ǉǳŜ ƛƴŎŜƴǘƛǾŜƳ ƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ Řŀ ŜŘǳŎŀœńƻ Ŝ Řŀ 
ǇŜǎǉǳƛǎŀ ƴŀǎ łǊŜŀǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴŀ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΣ ǇǊŜǎǘŀƴŘƻ ǎŜǳ ŀǇƻƛƻ ŀǎ ƛƴŎƛŀǘƛǾŀǎ ŘŜ 
ƛƳǇƭŀƴǘŀœńƻ ŘŜ ǇƻƭƝǘƛŎŀǎ ǇǵōƭƛŎŀǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘŀǎΤ  

Ǝύ wŜǇǊŜǎŜƴǘŀǊ ǎŜǳǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ŎƻƭŜǘƛǾŀΣ ŜƳ ƧǳƝȊƻ ƻǳ ŦƻǊŀ ŘŜƭŜΣ ŜƳ 
ǉǳŜǎǘƿŜǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘŀǎ Ł LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ Ŝ ŘŜƳŀƛǎ łǊŜŀǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴŀ ŀƭƝƴŜŀ 
άŀέ ǇǵōƭƛŎŀ ƻǳ ǇǊƛǾŀŘŀΣ ƛƴŎƭǳǎƛǾŜ ǇŜǊŀƴǘŜ ƽǊƎńƻǎ ǇǵōƭƛŎƻǎ Řƻ ŜȄŜŎǳǘƛǾƻΣ ƭŜƎƛǎƭŀǘƛǾƻ 
Ŝ ƧǳŘƛŎƛłǊƛƻΤ  

Ƙύ hǊƎŀƴƛȊŀǊΣ ŘŜŦŜƴŘŜǊ Ŝ ǇǊƻǇƻǊ ƳŜŘƛŘŀǎ ǉǳŜ ōǳǎǉǳŜƳ ƻ ŦƻǊǘŀƭŜŎƛƳŜƴǘƻ Ŝ ŀ 
ŜǾƻƭǳœńƻ Řŀ łǊŜŀ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ ƴƻ ǇŀƝǎΣ ōŜƳ ŎƻƳƻΣ ǇǊƻǇƻǊŎƛƻƴŀǊ ƻǳ 
ŦƻƳŜƴǘŀǊ ŀ ŎŀǇŀŎƛǘŀœńƻ ŘŜ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎ ǇŀǊŀ ƻ ƳŜǊŎŀŘƻ ŘŜ ƛƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŀǇƭƛŎŀŘŀ 
Ł ǎŀǵŘŜΤ  

ƛύ CƻǊǘŀƭŜŎŜǊ ŀ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ Ŝ ƻǊƎŀƴƛȊŀǊ ǇǳōƭƛŎŀœƿŜǎ ŎƛŜƴǘƝŦƛŎŀǎ ŜƳ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ 
{ŀǵŘŜΣ ŘŜƴǘǊŜ ŀǎ ǉǳŀƛǎ ƻ WƻǳǊƴŀƭ IŜŀƭǘƘ LƴŦƻǊƳŀǘƛŎǎ όWILύΤ  

Ƨύ !ǎǎŜǎǎƻǊŀǊ Ŝ ŦƻƳŜƴǘŀǊ ŘƛǊŜǘǊƛȊŜǎ ŘŜ ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀǎΣ ƛƳǇƭŀƴǘŀœńƻ ŘŜ ŎǳǊǊƝŎǳƭƻ 
ƳƝƴƛƳƻ ǇŀǊŀ ŦƻǊƳŀœńƻ ŘŜ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎ ŜƳ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ƴŀ {ŀǵŘŜΤ ƛƳǇƭŀƴǘŀœńƻ Řŀ 
ƳŀǘŞǊƛŀ ƴƻǎ ŎǳǊǊƝŎǳƭƻǎ Řƻǎ ŎǳǊǎƻǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘƻǎ Ł łǊŜŀ Řŀ ǎŀǵŘŜΣ ǎŜƧŀ ŘŜ 
ƎǊŀŘǳŀœńƻ ƻǳ ǇƽǎπƎǊŀŘǳŀœńƻΤ  
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ƪύ CƻƳŜƴǘŀǊ ƻ ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ ǘŞŎƴƛŎƻ Ŝ ŎƛŜƴǘƝŦƛŎƻ Řƻǎ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎ ŀǘǳŀƴǘŜǎ ƴŀǎ 
łǊŜŀǎ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŘŜǎŎǊƛǘƻ ƴŀ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΤ  

ƭύ !ǘǳŀǊ ǇǊƻŀǘƛǾŀƳŜƴǘŜ ƴŀ ŘŜŦŜǎŀ Řŀ łǊŜŀ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜΣ ōǳǎŎŀƴŘƻ ƻ 
ǊŜŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭ Ŝ ŎƻƳƻ ŜǎǇŜŎƛŀƭƛŘŀŘŜ ǘŞŎƴƛŎƻπŎƛŜƴǘƝŦƛŎŀΤ 

Ƴύ CƻǊǘŀƭŜŎŜǊ ŀ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ ŜȄŎŜƭşƴŎƛŀ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ Ŝ ŎǳǊǎƻǎ ŜȄƛǎǘŜƴǘŜǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘƻǎ 
ŎƻƳ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜΤ 

ƴύ tǊƻƳƻǾŜǊ ƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻΣ ŎŀǇƛƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ŀōǊŀƴƎşƴŎƛŀ Řŀ łǊŜŀ ŎƻƴŦƻǊƳŜ 
ŘŜǎŎǊƛǘƻ ƴŀ ŀƭƝƴŜŀ άŀέ Ŝ Řƻǎ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎΣ ŜǎǇŜŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŎǳǊǎƻǎ 
ŜǎǇŜŎƛŀƭƛȊŀŘƻǎ ŜƳ ƛƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ ŘŜ Ŝƴǎƛƴƻ ŎǊŜŘŜƴŎƛŀŘŀǎΣ ǎƛƳǇƽǎƛƻǎΣ ǎŜƳƛƴłǊƛƻǎΣ 
ŎƻƴǎǳƭǘƻǊƛŀǎ Ŝ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀœƿŜǎΤ  

ƻύ wŜŀƭƛȊŀǊ ŎƻƴǾşƴƛƻǎ Ŝ ŀŎƻǊŘƻ ŘŜ ŎƻƻǇŜǊŀœńƻ ǘŞŎƴƛŎŀπŎƛŜƴǘƝŦƛŎŀ ŎƻƳ ƛƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ 
ƴŀŎƛƻƴŀƛǎ Ŝ ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƛǎ ǉǳŜ ƎǳŀǊŘŜƳ ǊŜƭŀœńƻ ŎƻƳ ŀǎ ŦƛƴŀƭƛŘŀŘŜǎ Řŀ {.L{Σ 
ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŜǎǘŀǘǳǘƻΤ 

Ǉύ LƴŎŜƴǘƛǾŀǊ ŀ ŀŘƻœńƻ ŘŜ ōƻŀǎ ǇǊłǘƛŎŀǎ Ŝ ǇŀŘǊƿŜǎ ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƛǎ ŘŜ 
ƛƴǘŜǊƻǇŜǊŀōƛƭƛŘŀŘŜ Ŝ ǎŜƎǳǊŀƴœŀ Řŀ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ ŜƳ ǎƛǎǘŜƳŀǎ ŘŜ ǎŀǵŘŜΤ 

ǉύ tǊƻƳƻǾŜǊ Ŝ ŦƻƳŜƴǘŀǊ ƛƴƛŎƛŀǘƛǾŀǎ ŘŜ ƛƴŎƭǳǎńƻ ŘƛƎƛǘŀƭΣ ƎŀǊŀƴǘƛƴŘƻ ǉǳŜ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎ 
ŘŜ ǎŀǵŘŜ ŀƭƻŎŀŘƻǎ ŜƳ łǊŜŀǎ ǊŜƳƻǘŀǎ ƻǳ ŎŀǊŜƴǘŜǎ ǘŜƴƘŀƳ ŀŎŜǎǎƻ ŀǎ ǘŜŎƴƻƭƻƎƛŀǎΣ 
ƛƴŦƻǊƳŀœńƻΣ ŦƻǊƳŀœńƻ Ŝ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻΤ 

Ǌύ /ƻƭŀōƻǊŀǊ ŎƻƳ ƻǳǘǊŀǎ łǊŜŀǎ ŘŜ ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ ōǳǎŎŀƴŘƻ ƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ 
ǘŜŎƴƻƭƽƎƛŎƻ ƛƴǘŜƎǊŀŘƻ ŘŜ ǎƻƭǳœƿŜǎ ǇŀǊŀ ŀ ǎŀǵŘŜΤ  

ǎύ tǊƻƳƻǾŜǊ Ŝ ŦƻƳŜƴǘŀǊ ǇǊƻƎǊŀƳŀǎ ŘŜ ŦƻǊƳŀœńƻ ŎƻƴǘƛƴǳŀŘŀ Ŝ ŘŜ ŜǎǇŜŎƛŀƭƛȊŀœńƻ 
ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ŎǳǊǎƻǎ ǇǊƻƳƻǾƛŘƻǎ ǇŜƭŀ {.L{ ƻǳ ŜƳ ǇŀǊŎŜǊƛŀ ŎƻƳ ƛƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ ŘŜ 
ŜƴǎƛƴƻΤ 

ǘύ .ǳǎŎŀǊ ŀǇƻƛƻΣ ǇŀǘǊƻŎƝƴƛƻ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ŦƻǊƳŀǎ ƭƝŎƛǘŀǎ ŘŜ ŦƛƴŀƴŎƛŀƳŜƴǘƻ ǇŀǊŀ ǇǊƻƧŜǘƻǎ 
ƴŀǎ łǊŜŀǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴŀ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΣ ǎŜƧŀ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻǎ ŘŜ ŎƻƻǇŜǊŀœńƻ ǘŞŎƴƛŎŀΣ 
ŎƻƴŎǳǊǎƻǎΣ ŜŘƛǘŀƛǎ ƻǳ ƻǳǘǊƻǎ ǘƛǇƻǎ ŘŜ ŎƻƴǘǊŀǘƻ ǇǵōƭƛŎƻǎΣ ǇǊƛǾŀŘƻǎ Ŝ 
ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƛǎΤ 

ǳύ hǊƎŀƴƛȊŀǊ DǊǳǇƻǎ ŘŜ ¢ǊŀōŀƭƘƻ Ŝ /ƻƳƛǎǎƿŜǎ 9ǎǇŜŎƛŀƛǎ ŎƻƳ ƻ ƛƴǘǳƛǘƻ ŘŜ ǇǊƻƳƻǾŜǊ 
ŘƛǎŎǳǎǎƿŜǎ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀǎ ŘŜ ǘŜƳŀǎ ŜƳ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜΤ 

Ǿύ 9ǎǘŀōŜƭŜŎŜǊ ǇǊƻƎǊŀƳŀǎ ŘŜ ƳŜƴǘƻǊƛŀ Ŝ ŀǇƻƛƻ ŀƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭ 
ŎƻƴǘƝƴǳƻ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ƴŀǎ łǊŜŀǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴŀ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΣ ŜǎǇŜŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ǇŀǊŀ 
ƧƻǾŜƴǎ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎΣ ŜǎǘǳŘŀƴǘŜǎ Ŝ ƻǳǘǊƻǎΤ 

ǿύ tǊƻƳƻǾŜǊ Ŝ ŦƻƳŜƴǘŀǊ ŀœƿŜǎ Ŝ ŎŀƳǇŀƴƘŀǎ ŘŜ ŎƻƴǎŎƛŜƴǘƛȊŀœńƻ ǎƻōǊŜ ŀ 
ƛƳǇƻǊǘŃƴŎƛŀ Řŀ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ ǇŀǊŀ ŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜΣ ŜƳǇǊŜǎŀǎ Ŝ 
ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎΣ ƛƴŎƭǳƛƴŘƻ ŀ ƳŜƭƘƻǊƛŀ Řŀ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ŀǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻΣ 
ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻΣ ŜŦŜǘƛǾƛŘŀŘŜ Ŝ ǊŜŘǳœńƻ ŘŜ ŎǳǎǘƻǎΦ 

Ȅύ CƻƳŜƴǘŀǊ ŀ ŀǇǊƻȄƛƳŀœńƻ ŘŜ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎΣ ƛƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ Ŝ ŜƳǇǊŜǎŀǎ ŘŜ ǎŀǵŘŜ Ŝ 
ǘŜŎƴƻƭƻƎƛŀΣ ƎƻǾŜǊƴƻΣ ŀŎŀŘŜƳƛŀ Ŝ ŎƻƳǳƴƛŘŀŘŜ ŎƛŜƴǘƝŦƛŎŀΣ ǇŀǊŀ ƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ 
Řŀ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ ƴƻ .ǊŀǎƛƭΣ ǳǘƛƭƛȊŀƴŘƻ ŀǎ ƳŜƭƘƻǊŜǎ ǇǊłǘƛŎŀǎ ǾƛǎŀƴŘƻ ƻ ǳǎƻ 
ŀŘŜǉǳŀŘƻ Řŀǎ ǘŜŎƴƻƭƻƎƛŀǎ ŘƛƎƛǘŀƛǎ Ŝ ŎƻƴǘǊƛōǳƛƴŘƻ ǇŀǊŀ ŀ ƳŜƭƘƻǊƛŀ Řŀ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ 
Řŀ ŀǎǎƛǎǘşƴŎƛŀ Ł ǎŀǵŘŜ Ŝ ǎǳǎǘŜƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜ Řƻ ǎŜǘƻǊΦ 

!ǊǘΦ п π tƻǊ ǎŜǊ ǳƳŀ ŀǎǎƻŎƛŀœńƻ ǎŜƳ ŦƛƴŀƭƛŘŀŘŜ ƭǳŎǊŀǘƛǾŀΣ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ǊŜŎǳǊǎƻǎ ƻōǘƛŘƻǎ ŎƻƳ 
ƻǎ ǘǊŀōŀƭƘƻǎ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻǎ ǇŜƭŀ ƻǳ ŀǘǊŀǾŞǎ Řŀ {.L{Σ ǎŜǊńƻ ǊŜǾŜǊǘƛŘƻǎ ǇŀǊŀ ƻ 
ŦƻǊǘŀƭŜŎƛƳŜƴǘƻ Řŀ !ǎǎƻŎƛŀœńƻ Ŝ ǇŀǊŀ ŎǳƳǇǊƛǊ ǎŜǳǎ ƻōƧŜǘƛǾƻǎ ǎƻŎƛŀƛǎΦ  
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9ǎǘŀǘǳǘƻ {ƻŎƛŀƭ Řŀ  
{ƻŎƛŜŘŀŘŜ .ǊŀǎƛƭŜƛǊŀ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ 

{.L{ 

лф ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нлнп 

 

  пκно

 

tŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻ π ! {.L{ ƴńƻ ŘƛǎǘǊƛōǳƛ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻǎ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊƻǎ ŜƴǘǊŜ ǎŜǳǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ 
ƳŜƳōǊƻǎΣ ŘƛǊŜǘƻǊŜǎΣ ƳŀƴǘŜƴŜŘƻǊŜǎΣ ŎƻƴǎŜƭƘŜƛǊƻǎΣ ŜƳǇǊŜƎŀŘƻǎ ƻǳ ŘƻŀŘƻǊŜǎ 
ǇǊƻǾŜƴƛŜƴǘŜǎ Řƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ƻōǘƛŘƻ ŎƻƳ ŀǎ ŀœƿŜǎ ŀŎƛƳŀ ƳŜƴŎƛƻƴŀŘŀǎΦ hǎ ǊŜŎǳǊǎƻǎ 
ŎŀǇǘŀŘƻǎ ǇŜƭŀ {.L{ ǎńƻ ŀǇƭƛŎŀŘƻǎ ƛƴǘŜƎǊŀƭƳŜƴǘŜ ƴŀ ŎƻƴŎŜǇœńƻ ŘŜ ǎŜǳǎ ƻōƧŜǘƛǾƻǎ 
ƛƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƛǎΦ  

!ǊǘΦ р ς ! {.L{ ƛƳǇƭŀƴǘŀǊł ƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΣ ƛƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻ ǉǳŜ ƛǊł ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘŀǊ Ŝ 
ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀǊ ƻ ŦǳƴŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ Řŀ ŀǎǎƻŎƛŀœńƻ Ŝ ǎŜǳ /ƽŘƛƎƻ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ ŘŜ /ƻƴŘǳǘŀ ǉǳŜ ƛǊł 
ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀǊ ŀ ŀǘǳŀœńƻ ŘŜ ǎŜǳǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΦ  

!ǊǘΦ с π bƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ǎǳŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Ŝ ŦǳƴŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ ŀ {.L{ ƴńƻ ŦŀǊł 
ǉǳŀƭǉǳŜǊ ŘƛǎŎǊƛƳƛƴŀœńƻ ŘŜ ŎƻǊΣ ŜǘƴƛŀΣ ƎşƴŜǊƻΣ ŦƻǊƳŀœńƻΣ ǊŜƭƛƎƛńƻΣ ŜƴǘǊŜ ƻǳǘǊŀǎΦ  

/!tN¢¦[h LL π 5h{ !{{h/L!5h{ 

!ǊǘΦ т ς tƻŘŜǊńƻ ǎŜǊ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ Ł {.L{ tŜǎǎƻŀǎ CƝǎƛŎŀǎ Ŝ WǳǊƝŘƛŎŀǎ ǉǳŜ ŀǘǳŜƳ ƻǳ ǘŜƴƘŀƳ 
ƛƴǘŜǊŜǎǎŜ ŎƛŜƴǘƝŦƛŎƻΣ ŀŎŀŘşƳƛŎƻΣ ǘŞŎƴƛŎƻ ƻǳ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭ ƴŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Ŝ łǊŜŀǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ 
ƴƻ !ǊǘΦ о ŀƭƝƴŜŀ άŀέΦ  

tŀǊłƎǊŀŦƻ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ς /ƻƳǇƿŜƳ ƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΥ  

ŀύ tŜǎǎƻŀǎ CƝǎƛŎŀǎς tǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎΣ ¢ŞŎƴƛŎƻǎΣ ƎǊŀŘǳŀŘƻǎ ƻǳ ǇƽǎπƎǊŀŘǳŀŘƻǎ ǉǳŜ ŀǘǳŀƳ 
ƻǳ ǉǳŜ ǘŜƴƘŀƳ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜ ƴƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ Řŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Ŝ Řŀǎ łǊŜŀǎ 
ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ оȏΣ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΤ 

ōύ tŜǎǎƻŀǎ WǳǊƝŘƛŎŀǎ π 9ƳǇǊŜǎŀǎΣ ŀǎǎƻŎƛŀœƿŜǎΣ ƽǊƎńƻǎ ƎƻǾŜǊƴŀƳŜƴǘŀƛǎ Ŝ ŘŜƳŀƛǎ 
ǇŜǎǎƻŀǎ ƧǳǊƝŘƛŎŀǎ ŎƻƴǘŜƳǇƭŀŘŀǎ ǇŜƭŀ ƭŜƎƛǎƭŀœńƻΣ ǉǳŜ ŀǘǳŜƳ ƻǳ ǉǳŜ ǘŜƴƘŀƳ 
ƛƴǘŜǊŜǎǎŜ ƴƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ Řŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Ŝ łǊŜŀǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ оȏΣ 
ŀƭƝƴŜŀ άŀέΦ !ǎ ǇŜǎǎƻŀǎ ƧǳǊƝŘƛŎŀǎ ǎŜǊńƻ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀǎ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻǎ ǎŜǳǎ 
ǊŜǎǇŜŎǘƛǾƻǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ǎƻŎƛŜǘłǊƛƻǎΣ ǇƻŘŜƴŘƻ ǎŜǊ ƴƻƳŜŀŘƻǎ ŦƻǊƳŀƭƳŜƴǘŜ ǳƳ 
ǘƛǘǳƭŀǊ Ŝ ŘƻƛǎΣ ǎǳǇƭŜƴǘŜǎΤ 

Ŏύ 9ǎǘǳŘŀƴǘŜǎ ς 9ǎǘǳŘŀƴǘŜǎ ŘŜ ŎǳǊǎƻǎ ǘŞŎƴƛŎƻǎΣ ƎǊŀŘǳŀœńƻ ƻǳ ŘŜ ǇƽǎπƎǊŀŘǳŀœńƻ ƴŀǎ 
łǊŜŀǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ оȏΣ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΣ ǉǳŜ ŜǎǘŜƧŀƳ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ƳŀǘǊƛŎǳƭŀŘƻǎ 
ŜƳ ƛƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ ŘŜ Ŝƴǎƛƴƻ Ŝ ƳŀƴǘŜƴƘŀƳ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜ ƴƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ Řŀǎ 
ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŎƻǊǊŜƭŀǘŀǎ ƴƻ ǇŀƝǎΤ 

Řύ [ƛƎŀǎ !ŎŀŘşƳƛŎŀǎ π 9ƴǘƛŘŀŘŜǎ ǎŜƳ ŦƛƴŀƭƛŘŀŘŜ ƭǳŎǊŀǘƛǾŀΣ ŎǊƛŀŘŀǎ ǇƻǊ ŀŎŀŘşƳƛŎƻǎΣ 
ǇǊƻŦŜǎǎƻǊŜǎ Ŝ ǇŜǎǉǳƛǎŀŘƻǊŜǎΣ ǾƛƴŎǳƭŀŘŀǎ ŀ ǳƳŀ ƻǳ Ƴŀƛǎ LƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ ŘŜ 9ƴǎƛƴƻ 
{ǳǇŜǊƛƻǊΣ ŎƻƳ ƻ ƛƴǘǳƛǘƻ ŘŜ ǇǊƻƳƻǾŜǊ ŀ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŜȄǘǊŀŎǳǊǊƛŎǳƭŀǊŜǎ 
ŘŜǎǘƛƴŀŘŀǎ ŀƻ ŜǎǘǳŘƻ Ŝ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ Řŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Ŝ Řŀǎ łǊŜŀǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴƻ 
ŀǊǘƛƎƻ оȏΣ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΣ ŦƻǊƳŀƭƳŜƴǘŜ ŎƻƴǎǘƛǘǳƝŘŀΣ ŎƻƳ ƻǳ ǎŜƳ ǇŜǊǎƻƴŀƭƛŘŀŘŜ 
ƧǳǊƝŘƛŎŀ ǇǊƽǇǊƛŀ Ŝ ŎƻƳ ŘǳǊŀœńƻ ǇƻǊ ǇǊŀȊƻ ƛƴŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘƻΦ ! ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ Řŀ 
[ƛƎŀ !ŎŀŘşƳƛŎŀ ǎŜ ŦŀǊłΥ ǇƻǊ ǎŜǳ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜΤ ǇƻǊ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ǎǳǇƭŜƴǘŜǎ ƳŜƳōǊƻǎ 
ŘŜ ǎǳŀ ŘƛǊŜǘƻǊƛŀ ǊŜƎƛƳŜƴǘŀƭ Ŝ ǉǳŜ ŎƻƴǎǘŜƳ Řŀ ŀǘŀ ŘŜ ŜƭŜƛœńƻΣ ŜΣ 
ƻōǊƛƎŀǘƻǊƛŀƳŜƴǘŜΣ ǇƻǊ ǳƳ tǊƻŦŜǎǎƻǊ {ǳǇƭŜƴǘŜΣ ƴƻƳŜŀŘƻ ǇŜƭŀ Lƴǎǘƛǘǳƛœńƻ ŘŜ 
9ƴǎƛƴƻ {ǳǇŜǊƛƻǊ Ł ǉǳŀƭ ŀ [ƛƎŀ !ŎŀŘşƳƛŎŀ Ŝǎǘł ǾƛƴŎǳƭŀŘŀΣ ǉǳŜ ŀ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀǊł ƴŀ 
ŀǳǎşƴŎƛŀ Řƻǎ ŘŜƳŀƛǎ ƳŜƳōǊƻǎΤ 



Oficial

R$ 302,79

Estado

R$ 85,96

Secretaria Fazenda

R$ 58,89

Reg. Civil

R$ 15,94

T. Justiça

R$ 20,79

M. Público

R$ 14,58

ISS

R$ 6,34

Total

R$ 505,29

Página

000010/000032

Registro Nº

720.711

07/02/2025

Protocolo nº 438.056 de 17/12/2024 às 10:24:45h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia  contra  terceiros sob nº  720.711 em 07/02/2025 e  averbado no registro  nº  157802/87 neste  4º Oficial
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo. Assinado digitalmente por Cesar Augusto  Lima
de Avelar - Escrevente.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

9ǎǘŀǘǳǘƻ {ƻŎƛŀƭ Řŀ  
{ƻŎƛŜŘŀŘŜ .ǊŀǎƛƭŜƛǊŀ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ 

{.L{ 

лф ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нлнп 

 

  рκно

 

ŀύ IƻƴƻǊłǊƛƻǎ ς {ŜǊńƻ IƻƴƻǊłǊƛƻǎ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ CǳƴŘŀŘƻǊŜǎ Řŀ {.L{ ǉǳŜ 
ŀǎǎƛƴŀǊŀƳ ŀ ŀǘŀ ŘŜ Ŏƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ Řŀ {.L{ ŜƳ мф ŘŜ ƴƻǾŜƳōǊƻ ŘŜ мфусΦ !ƭŞƳ 
ŘŜǎǘŜǎΣ ǇƻŘŜǊł ǎŜǊ ǳƳ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ IƻƴƻǊłǊƛƻΣ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǇŜǎǎƻŀ ŦƝǎƛŎŀΣ ŎƻƳ 
ŎƻƳǇǊƻǾŀŘŀ ǊŜƭŜǾŃƴŎƛŀ ŎƛŜƴǘƝŦƛŎŀΣ ŀŎŀŘşƳƛŎŀ ƻǳ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭ ƴŀ łǊŜŀ ŘŜ 
LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ Ŝ ǉǳŜ ŀǘŜƴŘŀ ŀƻǎ ŎǊƛǘŞǊƛƻǎ ŘŜŦƛƴƛŘƻǎ ŜƳ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ Řŀ {.L{Σ ŎǳƧŀ ƛƴŘƛŎŀœńƻ ǎŜ ŘŀǊł ǇŜƭŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ Řŀ {.L{ ƻǳ ǇƻǊ 
ǊŜǉǳŜǊƛƳŜƴǘƻ ŜǎŎǊƛǘƻ ŀǎǎƛƴŀŘƻ ǇƻǊΣ ƴƻ ƳƝƴƛƳƻΣ ŘŜȊ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ŀŘƛƳǇƭŜƴǘŜǎΦ h 
ƛƴŘƛŎŀŘƻΣ ŀǇƽǎ ƛƴŘƛŎŀœńƻΣ ǎŜǊł ǎǳōƳŜǘƛŘƻ Ł ŀǇǊƻǾŀœńƻ ǇŜƭŀ ƳŀƛƻǊƛŀ Řƻǎ 
ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ Ŏƻƴǎǳƭǘŀ ǎƛƳǇƭŜǎΣ ǾƛǊǘǳŀƭ ƻǳ ǇǊŜǎŜƴŎƛŀƭ Ŝ ŀǳŘƛǘłǾŜƭΦ 

!ǊǘΦ у ς hǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ŎƻƴǘǊƛōǳƛǊńƻ ŎƻƳ ŀ {.L{ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řŀ ŀƴǳƛŘŀŘŜΣ ŎǳƧƻ ǾŀƭƻǊ ǎŜǊł 
ŜǎǘƛǇǳƭŀŘƻ Ŝ ŘƛǾǳƭƎŀŘƻ ǇŜƭŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ Řŀ {.L{ ƴƻ ƛƴƝŎƛƻ ŘŜ ŎŀŘŀ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ 
ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀŘƻ ŜƳ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΦ  

tŀǊłƎǊŀŦƻ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ς LǎŜƴœƿŜǎ Řŀ ŀƴǳƛŘŀŘŜ ŘŜǾŜǊńƻ ǎŜǊ ŘŜƭƛōŜǊŀŘŀǎ ǇŜƭŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ ŜƳ 
ŎƻƴƧǳƴǘƻ ŎƻƳ ƻ /ƻƴǎŜƭƘƻ ŘŜ !ǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ƴŀ ŦƻǊƳŀ Řƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΦ  

tŀǊłƎǊŀŦƻ ǎŜƎǳƴŘƻ π !ǎǎƻŎƛŀŘƻǎ IƻƴƻǊłǊƛƻǎ ǎńƻ ƛǎŜƴǘƻǎ Řŀ ŀƴǳƛŘŀŘŜ ŀǎǎƻŎƛŀǘƛǾŀΦ 

!ǊǘΦ ф ς h ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ Řƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ŀǎǎƻŎƛŀǘƛǾƻ ǎŜ ŘŀǊł ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŎŀŘŀǎǘǊƻ ŀǎǎƻŎƛŀǘƛǾƻ ƴŀ {.L{ 
Ŝ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ Řŀ ǇǊƛƳŜƛǊŀ ŀƴǳƛŘŀŘŜΣ ƳƻƳŜƴǘƻ ǉǳŜ ǇŀǎǎŀǊł ǎŜǊ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻΦ  

!ǊǘΦ мл ς h ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ ƳŀƴǘŜǊł ǘƻŘƻǎ ƻǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎ Ŝ ŘŜǾŜǊŜǎ Ŝƴǉǳŀƴǘƻ ŜǎǘƛǾŜǊ ŀŘƛƳǇƭŜƴǘŜ 
ŎƻƳ ƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ Řŀǎ ŀƴǳƛŘŀŘŜǎ Řŀ {.L{ Ŝ ŘŜǎŘŜ ǉǳŜ ƴńƻ ǘŜƴƘŀ ǎŜǳǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎ 
ŀǎǎƻŎƛŀǘƛǾƻǎ ǎǳǎǇŜƴǎƻǎ ƻǳ ǊŜǾƻƎŀŘƻǎ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ ŘŜǎǘŜ 9ǎǘŀǘǳǘƻΦ  

tŀǊłƎǊŀŦƻ ǇǊƛƳŜƛǊƻ π h ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ ǉǳŜ ƴńƻ ŜŦŜǘǳŀǊ ƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ Řŀ ŀƴǳƛŘŀŘŜ ƴŀ Řŀǘŀ ŘŜ 
ŀƴƛǾŜǊǎłǊƛƻ ŘŜ ǎǳŀ ŀǎǎƻŎƛŀœńƻ Ł {.L{ ǎŜǊł ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻ ƛƴŀŘƛƳǇƭŜƴǘŜΦ 

tŀǊłƎǊŀŦƻ ǎŜƎǳƴŘƻ ς 5ǳǊŀƴǘŜ ƻ ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜ ƛƴŀŘƛƳǇƭşƴŎƛŀ ŎƻƳ ŀ {.L{Σ ƻ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ ǘŜǊł 
ǎŜǳǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀǘƛǾƻǎ ǎǳǎǇŜƴǎƻǎΦ ! ǎǳǎǇŜƴǎńƻ ǎŜǊł ǊŜǾƻƎŀŘŀ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ 
Řŀ ŀƴǳƛŘŀŘŜΦ 

tŀǊłƎǊŀŦƻ ǘŜǊŎŜƛǊƻ π !Ǉƽǎ ƻ ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜ нп όǾƛƴǘŜ Ŝ ǉǳŀǘǊƻύ ƳŜǎŜǎ Ŝ ǎŜƳ ǉǳŜ ƻ !ǎǎƻŎƛŀŘƻ 
ǇǊƻǾƛŘŜƴŎƛŜ ŀ ǎǳŀ ƛƴŀŘƛƳǇƭşƴŎƛŀ ǇŜǊŀƴǘŜ ŀ {.L{Σ ŜǎǘŜ ǇŜǊŘŜǊł ǎŜǳǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀǘƛǾƻǎΣ 
ǎŜƴŘƻ ǎŜǳ ŎŀŘŀǎǘǊƻ ŀǎǎƻŎƛŀǘƛǾƻ ŎŀƴŎŜƭŀŘƻΦ 

!ǊǘΦ ммς ! ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǘŜƳǇƻ ƻ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ ǇƻŘŜǊł ǊŜǉǳŜǊŜǊ ƻ ŎŀƴŎŜƭŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ǎŜǳ 
ŎŀŘŀǎǘǊƻ ŀǎǎƻŎƛŀǘƛǾƻΣ ǎŜƳΣ ƴƻ ŜƴǘŀƴǘƻΣ ŘƛǊŜƛǘƻ Ł ǊŜǎǘƛǘǳƛœńƻ Řŀǎ ŀƴǳƛŘŀŘŜǎ Ƨł ǇŀƎŀǎΦ   

tŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻ π h ŎŀƴŎŜƭŀƳŜƴǘƻ Řƻ ŎŀŘŀǎǘǊƻ ŀǎǎƻŎƛŀǘƛǾƻ ǇŜƭƻ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ ƴńƻ ƛƳǇŜŘƛǊł ŀ 
ŎƻƴǘƛƴǳƛŘŀŘŜ Řƻǎ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀǊŜǎ ŜƳ ƧǳƭƎŀƳŜƴǘƻ ǇƻǊ ŞǘƛŎŀǎ ƻǳ 
ŎƻƳǇƻǊǘŀƳŜƴǘŀƛǎΣ ǇŜǊƳŀƴŜŎŜƴŘƻ ƻ ǇŀǊŜŎŜǊ Ŧƛƴŀƭ Řŀ ŎƻƳƛǎǎńƻ ŀǊǉǳƛǾŀŘƻ ƴŀ !ǎǎƻŎƛŀœńƻ 
ǇŀǊŀ ǊŜƎƛǎǘǊƻΣ ǎŜƳ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŘŜ ǇŜƴŀƭƛŘŀŘŜǎΦ 

!ǊǘΦ мн ς h ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ ǉǳŜ ǘƛǾŜǊ ǎǳŀ ŀǎǎƻŎƛŀœńƻ ŎŀƴŎŜƭŀŘŀ ǇƻǊ ƛƴŀŘƛƳǇƭşƴŎƛŀΣ ƻǳ ǇƻǊ 
ǊŜǉǳŜǊƛƳŜƴǘƻ ǇǊƽǇǊƛƻΣ ǇƻŘŜǊł ǎƻƭƛŎƛǘŀǊ ƴƻǾŀ ŀǎǎƻŎƛŀœńƻΣ ŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǘŜƳǇƻΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ 
Řƻ !ǊǘƛƎƻ фΦ 

tŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻ ς CƛŎŀ ǾŜŘŀŘƻ ƻ ǇŜŘƛŘƻ ŘŜ ƴƻǾŀ ŀǎǎƻŎƛŀœńƻ ŀƻǎ ƳŜƳōǊƻǎ ǉǳŜ ǘŜƴƘŀƳ 
ǘƛŘƻ ǎǳŀ ŀǎǎƻŎƛŀœńƻ ŎŀƴŎŜƭŀŘŀ ǇƻǊ ƳƻǘƛǾƻǎ ŜƭŜƴŎŀŘƻǎ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ муΦ 
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9ǎǘŀǘǳǘƻ {ƻŎƛŀƭ Řŀ  
{ƻŎƛŜŘŀŘŜ .ǊŀǎƛƭŜƛǊŀ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ 

{.L{ 

лф ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нлнп 

 

  сκно

 

!ǊǘΦ мо ς ! ŎƻƴŘƛœńƻ ŘŜ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ Ş ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƭ Ŝ ƛƴǘǊŀƴǎŦŜǊƝǾŜƭΦ  

!ǊǘΦ мп ς {ńƻ 5ƛǊŜƛǘƻǎ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ŀŘƛƳǇƭŜƴǘŜǎΥ  

ŀύ tŀǊǘƛŎƛǇŀǊ Řŀǎ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀǎ DŜǊŀƛǎ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŜǎǘŜ Ŝǎǘŀǘǳǘƻ Ŝ ƭŜƎƛǎƭŀœńƻΤ 
ōύ ±ƻǘŀǊ ƴŀǎ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀǎ DŜǊŀƛǎΣ ŘŜǎŘŜ ǉǳŜ ǎŜƧŀ !ǎǎƻŎƛŀŘƻ tŜǎǎƻŀ CƝǎƛŎŀΣ tŜǎǎƻŀ 
WǳǊƝŘƛŎŀ ƻǳ IƻƴƻǊłǊƛƻΣ ŜȄŎƭǳƝŘƻǎ 9ǎǘǳŘŀƴǘŜǎ Ŝ ƳŜƳōǊƻǎ ŘŜ [ƛƎŀǎ !ŎŀŘşƳƛŎŀǎΦ 
/ŀōŜǊł ŀƻ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŜ ǘƛǘǳƭŀǊ ƴƻƳŜŀŘƻ ǇƻǊ tŜǎǎƻŀ WǳǊƝŘƛŎŀ ƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ Řƻ ǾƻǘƻΤ 

Ŏύ {ŜǊ ǾƻǘŀŘƻ ǇŀǊŀ ŎŀǊƎƻǎ ŘŜ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ Ŝ /ƻƴǎŜƭƘƻǎΣ ŘŜǎŘŜ ǉǳŜΥ 
ƛύ {ŜƧŀ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ ǇŜǎǎƻŀ ŦƝǎƛŎŀ ƻǳ ƘƻƴƻǊłǊƛƻΣ ŜȄŎƭǳƝŘƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ǇŜǎǎƻŀ 
ƧǳǊƝŘƛŎŀΣ ƭƛƎŀǎ ŀŎŀŘşƳƛŎŀǎ Ŝ ŜǎǘǳŘŀƴǘŜǎΦ 

ƛƛύ ¢ŜǊ ŎƻƴǘǊƛōǳƝŘƻΣ ŎƻƳƻ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ ǇŀǊŀ ŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Řŀ {.L{ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ŜŦŜǘƛǾŀ 
Ŝ ŎƻƳǇǊƻǾŀŘŀ ǇƻǊ ǇŜƭƻ ƳŜƴƻǎ о όǘǊşǎύ ŀƴƻǎΤ Ŝ 

ƛƛƛύ bńƻ ǘŜǊ ǎŜǳ ŎŀŘŀǎǘǊƻ ŀǎǎƻŎƛŀǘƛǾƻ ŎŀƴŎŜƭŀŘƻ ƴƻǎ ǵƭǘƛƳƻǎ лр όŎƛƴŎƻύ ŀƴƻǎΦ 
Řύ wŜǉǳŜǊŜǊ ŎƻƴǾƻŎŀœńƻ ŘŜ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ ŘŜ Ƴŀƛǎ ŘŜ 
мκр Řƻ ǘƻǘŀƭ ŘŜ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ŀŘƛƳǇƭŜƴǘŜǎΤ 

Ŝύ wŜǉǳŜǊŜǊ ƻ ŎŀƴŎŜƭŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ǎŜǳ ŎŀŘŀǎǘǊƻ ŀǎǎƻŎƛŀǘƛǾƻΣ ǇƻǊ ŜǎŎǊƛǘƻΣ ŎƻƳ ǇŜŘƛŘƻ 
ŘƛǊŜŎƛƻƴŀŘƻ Ł 5ƛǊŜǘƻǊƛŀΤ 

Ŧύ tŀǊǘƛŎƛǇŀǊ ŘŜ /ƻƳƛǘşǎΣ /ƻƳƛǎǎƿŜǎ Ŝ DǊǳǇƻǎ ŘŜ LƴǘŜǊŜǎǎŜΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŘŜǎƛƎƴŀŘƻ 
ǇŜƭŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ Ŝ ǇŜƭƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΣ ŎƻƴǘǊƛōǳƛƴŘƻ ǇŀǊŀ ƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ 
ŘŜ ǇǊƻƧŜǘƻǎ Ŝ ƛƴƛŎƛŀǘƛǾŀǎ Řŀ {.L{Τ 

Ǝύ tŀǊǘƛŎƛǇŀǊ ŘŜ ŜǾŜƴǘƻǎ ŀōŜǊǘƻǎ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀΣ ǉǳŀƴŘƻ ŎƻƴǾƛŘŀŘƻǎΤ 
Ƙύ ¢ŜǊ ŘƛǊŜƛǘƻ ŀƻǎ ŘŜǎŎƻƴǘƻǎ ƻōǘƛŘƻǎ ƻǳ ŎƻƴŎŜŘƛŘƻǎ ŜƳ ŜǾŜƴǘƻǎ ǇŀǊŀ ƳŜƳōǊƻǎ 
ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ŜǎǇŜŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ŀǉǳŜƭŜǎ ƻǊƎŀƴƛȊŀŘƻǎ ƻǳ ŀǇƻƛŀŘƻǎ ǇŜƭŀ {.L{Τ  

ƛύ /ƻƴǘǊƛōǳƛǊ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ǾƻƭǳƴǘłǊƛŀ ŜƳ ŜǎǘǳŘƻǎΣ ǇŜǎǉǳƛǎŀǎΣ ŎǳǊǎƻǎΣ ŜǾŜƴǘƻǎΣ 
ǇǳōƭƛŎŀœƿŜǎ Ŝ ŀœƿŜǎ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘŀǎ Ŝ ǇŀǘǊƻŎƛƴŀŘŀǎ ǇŜƭŀ {.L{Τ 

Ƨύ ¢ŜǊ ŀŎŜǎǎƻ ŀƻǎ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻǎ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊƻǎ Ŝ ƻǇŜǊŀŎƛƻƴŀƛǎ Řŀ {.L{Σ ƳŜŘƛŀƴǘŜ 
ǇǊŜǎǘŀœƿŜǎ ŘŜ Ŏƻƴǘŀǎ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀ ǇŜƭŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ ŜƳ ǊŜǳƴƛńƻ Řŀ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ 
DŜǊŀƭ hǊŘƛƴłǊƛŀ ƻǳ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ƻǳǘǊŀǎ ŦƻǊƳŀǎ ƭƝŎƛǘŀǎ ǉǳŜ ǾŜƴƘŀƳ ŀ ǎŜǊ ŀŘƻǘŀŘŀǎ 
ǇŜƭŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ ǇŀǊŀ ǘŀƭ ŘƛǾǳƭƎŀœńƻΤ 

ƪύ ¢ŜǊ ƎŀǊŀƴǘƛŘƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ŘŜ ŘŜŦŜǎŀ ŜƳ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀǊŜǎ Řŀ {.L{ ǇŀǊŀ ŀǇǳǊŀœńƻ 
ŘŜ ƛƴŦǊŀœńƻ ŜƳ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŘŜ ŀǇǳǊŀœńƻ ŜƳ ŦŀŎŜ Řƻ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ Ŝ ǘŜǊ ǎŜǳ Ŏŀǎƻ 
ŘŜŎƛŘƛŘƻ ǇŜƭŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ Řŀ {.L{Τ  

ƭύ wŜŎƻǊǊŜǊ Ł !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ ŘŜ !ǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ƴƻǎ Ŏŀǎƻǎ ŜƳ ǉǳŜ ǇŜǊŘŜǊ ŎƻƴŘƛœńƻ ŘŜ 
ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ƛǘŜƳ ŀŎƛƳŀΣ ǇƻŘŜƴŘƻ ǊŜǉǳŜǊŜǊ ƴƻǾŀ ŀƴłƭƛǎŜ ǇŜƭƻǎ 
ǇǊŜǎŜƴǘŜǎ ŜƳ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ ŘŜ !ǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ŎǳƧŀ ŘŜŎƛǎńƻ ǎŜǊł ǎƻōŜǊŀƴŀΦ  

!ǊǘΦ мр ς {ńƻ ŘŜǾŜǊŜǎ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΥ  

ŀύ ½ŜƭŀǊ ǇŜƭƻ ǇŀǘǊƛƳƾƴƛƻΣ ǊŜǇǳǘŀœńƻ Ŝ ƳŀǊŎŀ Řŀ {.L{Σ ƴƻ .Ǌŀǎƛƭ Ŝ ƴƻ ŜȄǘŜǊƛƻǊΤ  
ōύ tŀǊǘƛŎƛǇŀǊ Řŀǎ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀǎ ŘŜ !ǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ŀǘƛǾŀΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ Řŀǎ 
ŘŜƭƛōŜǊŀœƿŜǎ ŘŜ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜ Řŀ {.L{Τ 

Ŏύ /ǳƳǇǊƛǊ Ŝ ŦŀȊŜǊ ŎǳƳǇǊƛǊ ƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ 9ǎǘŀǘǳǘƻΣ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΣ /ƽŘƛƎƻ ŘŜ ;ǘƛŎŀ 
Ŝ /ƻƴŘǳǘŀ Ŝ ŘŜƳŀƛǎ ƴƻǊƳŀǘƛǾŀǎ ŜȄǇŜŘƛŘŀǎ ǇŜƭŀ {.L{ ǇƻǊ ƳŜƛƻ ŘŜ ǎǳŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀΤ  

Řύ /ƻƴǘǊƛōǳƛǊ Ŝ tŀǊǘƛŎƛǇŀǊ ŘŜ ŀœƿŜǎ Ŝ ŘŜŎƛǎƿŜǎ Řŀ {.L{ Ŝ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀǊ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ 
ǊŜǉǳƛǎƛǘŀŘƻ ǇŜƭŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀΦ 



Oficial

R$ 302,79

Estado

R$ 85,96

Secretaria Fazenda

R$ 58,89

Reg. Civil

R$ 15,94

T. Justiça

R$ 20,79

M. Público

R$ 14,58

ISS

R$ 6,34

Total

R$ 505,29

Página

000012/000032

Registro Nº

720.711

07/02/2025

Protocolo nº 438.056 de 17/12/2024 às 10:24:45h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia  contra  terceiros sob nº  720.711 em 07/02/2025 e  averbado no registro  nº  157802/87 neste  4º Oficial
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo. Assinado digitalmente por Cesar Augusto  Lima
de Avelar - Escrevente.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

9ǎǘŀǘǳǘƻ {ƻŎƛŀƭ Řŀ  
{ƻŎƛŜŘŀŘŜ .ǊŀǎƛƭŜƛǊŀ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ 

{.L{ 

лф ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нлнп 

 

  тκно

 

Ŝύ tŀƎŀǊ ŀ ŀƴǳƛŘŀŘŜ Řŀ {.L{Σ ǎƻō ǇŜƴŀ ŘŜ ǘŜǊ ǎǳǎǇŜƴǎƻ ƻǳ ŎŀƴŎŜƭŀŘƻ ǎŜǳǎ 
ōŜƴŜŦƝŎƛƻǎ ŘŜ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ ŘŜǎǘŜ 9ǎǘŀǘǳǘƻΤ  

Ŧύ /ƻƭŀōƻǊŀǊ ƴƻ ŀǇŜǊŦŜƛœƻŀƳŜƴǘƻ Ŝ ŜȄǇŀƴǎńƻ Řŀ {.L{Τ  
Ǝύ bńƻ ŦŀȊŜǊ ǳǎƻ Řŀ ƳŀǊŎŀ {.L{ ǎŜƳ ŀ ŘŜǾƛŘŀ ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻ ǇƻǊ ŜǎŎǊƛǘƻ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀΤ 
Ƙύ bńƻ ƻōǘŜǊΣ ŦŀȊŜƴŘƻ ǳǎƻ Řŀ ƳŀǊŎŀ ƻǳ Řŀ ǊŜǇǳǘŀœńƻ Řŀ {.L{Σ ǾŀƴǘŀƎŜƳ ǇŜǎǎƻŀƭ ƻǳ 
ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭΤ  

ƛύ /ƻƴǘǊƛōǳƛǊ ǇŀǊŀ ŘƛǾǳƭƎŀœńƻ Ŝ ŎǊŜǎŎƛƳŜƴǘƻ Řŀ {.L{Σ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǊ ƴƻǾƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ 
ŘƛǾǳƭƎŀǊ ŜǾŜƴǘƻǎΣ ǇǳōƭƛŎŀœƿŜǎ Ŝ ŘŜ ŀœƿŜǎΣ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀǊ ŘŜ ƎǊǳǇƻǎ ǾƛƴŎǳƭŀŘƻǎ ŀ Ŝκƻǳ 
ǇŀǘǊƻŎƛƴŀŘƻǎ ǇŜƭŀ {.L{Τ  

Ƨύ /ƻƴǘǊƛōǳƛǊ ŎƻƳ ŜǎǘǳŘƻǎΣ ǇǳōƭƛŎŀœƿŜǎΣ ƎǊǳǇƻǎ ŘŜ ŜǎǘǳŘƻǎ Ŝ ŘŜōŀǘŜǎΣ ŜȄǇŜǊƛƳŜƴǘƻǎ 
Ŝ ƻǳǘǊƻǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘƻǎ Łǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŎƛŜƴǘƝŦƛŎŀǎ Ŝ ŜŘǳŎŀŎƛƻƴŀƛǎ Řŀ {.L{Σ ŀǳȄƛƭƛŀƴŘƻ 
ƴŀ ŘƛǎǎŜƳƛƴŀœńƻ Řƻ ǇǊƻǇƽǎƛǘƻ Řŀ {.L{Φ 

!ǊǘΦ мс ς hǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ƴńƻ ǊŜǎǇƻƴŘŜǊńƻ ǇŜǎǎƻŀƭƳŜƴǘŜΣ ƴŜƳ ƳŜǎƳƻ ǎǳōǎƛŘƛŀǊƛŀƳŜƴǘŜΣ 
ǇŜƭŀǎ ƻōǊƛƎŀœƿŜǎ ŀǎǎǳƳƛŘŀǎ ǇŜƭŀ {.L{Φ  

!ǊǘΦ мт ς {ńƻ Ŏŀǳǎŀǎ ǇŀǊŀ ŎŀƴŎŜƭŀƳŜƴǘƻ Řƻ ŎŀŘŀǎǘǊƻ ŘŜ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻΥ  

ŀύ 9ǎǘŀǊ ƛƴŀŘƛƳǇƭŜƴǘŜ ŎƻƳ ƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ Řŀ ŀƴǳƛŘŀŘŜ Řŀ {.L{Σ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ ŘŜǎǘŜ 
9ǎǘŀǘǳǘƻΤ  

ōύ 5ŜǎŎǳƳǇǊƛǊ ƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴŜǎǘŜ 9ǎǘŀǘǳǘƻΣ ƴƻ /ƽŘƛƎƻ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ /ƻƴŘǳǘŀΣ bh 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ƻǳ ōŜƳ ŀǘŜƴǘŀǊ ŎƻƴǘǊŀ ŀ ǊŜǇǳǘŀœńƻ Ŝ ǇŀǘǊƛƳƾƴƛƻ Řŀ {.L{Τ  

Ŏύ tǊŀǘƛŎŀǊ ƛƴŦǊŀœƿŜǎ ŞǘƛŎŀǎ ƻǳ ŎƻƳǇƻǊǘŀƳŜƴǘŀƛǎΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŘŜŦƛƴƛŘƻ ƴƻ /ƽŘƛƎƻ ŘŜ 
;ǘƛŎŀ Ŝ /ƻƴŘǳǘŀ Řŀ {.L{Σ ǎŜǳ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ ƻǳ ŎƻƴǘǊłǊƛŀ ŀ ƭŜƎƛǎƭŀœńƻ ǾƛƎŜƴǘŜΤ 

Řύ 9ƴǾƻƭǾŜǊπǎŜ ŜƳ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ǉǳŜ ŎƻƴǎǘƛǘǳŀƳ ŎƻƴŦƭƛǘƻ ŘŜ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜǎ ŎƻƳ ƻǎ 
ƻōƧŜǘƛǾƻǎ Ŝ ŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Řŀ {.L{Τ 

Ŝύ tǊŀǘƛŎŀǊ ŘƛǎŎǊƛƳƛƴŀœńƻ ƻǳ ŀǎǎŞŘƛƻ ŘŜ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƴŀǘǳǊŜȊŀ ŎƻƴǘǊŀ ƻǎ ŘŜƳŀƛǎ 
ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ŎƻƭŀōƻǊŀŘƻǊŜǎ ƻǳ ŦƻǊƴŜŎŜŘƻǊŜǎ Řŀ {.L{Τ 

Ŧύ CŀȊŜǊ ǳǎƻ ƛƴŘŜǾƛŘƻ Řƻ ƴƻƳŜΣ ƳŀǊŎŀ ƻǳ ǊŜŎǳǊǎƻǎ Řŀ {.L{ ǇŀǊŀ Ŧƛƴǎ ǇŜǎǎƻŀƛǎ ƻǳ 
ŎƻƳŜǊŎƛŀƛǎΤ 

Ǝύ 5ƛǾǳƭƎŀǊ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ŎƻƴŦƛŘŜƴŎƛŀƛǎ ƻǳ ŘŜ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ Řŀ {.L{Σ ǎŜƳ ŀǳǘƻǊƛȊŀœńƻ 
ǇǊŞǾƛŀ Ŝ ŜȄǇǊŜǎǎŀ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ ƻǳ ŀǳǘƻǊƛȊŀŘŀǎ ŜƳ 9ǎǘŀǘǳǘƻ ƻǳ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ 
Řŀ {.L{Τ 

Ƙύ wŜƛƴŎƛŘƛǊ ŜƳ ŎƻƳǇƻǊǘŀƳŜƴǘƻǎ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻǎ ƛƴŀŘŜǉǳŀŘƻǎ Ŝ ǉǳŜ ŦƻǊŀƳ ǇŀǎǎƝǾŜƛǎ 
ŘŜ ŀŘǾŜǊǘşƴŎƛŀ ŦƻǊƳŀƭ ǇƻǊ ǇŀǊǘŜ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀΣ /ƻƴǎŜƭƘƻ ŘŜ !ǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ƻǳ 
/ƻƴǎŜƭƘƻ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ /ƻƴŘǳǘŀΤ 

ƛύ tǊŀǘƛŎŀǊ ŀǘƻǎ ǉǳŜ ǇƻǎǎŀƳ ǎŜǊ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻǎ ŦǊŀǳŘǳƭŜƴǘƻǎ ƻǳ ƛƭŜƎŀƛǎΣ ǎŜƧŀ ƴƻ 
ŃƳōƛǘƻ ƻǳ ŦƻǊŀ Řŀ {.L{Σ ŜǎǇŜŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ƻǎ ǉǳŜ ǇƻǎǎŀƳ ŀŦŜǘŀǊΣ ŘƛǊŜǘŀ ƻǳ 
ƛƴŘƛǊŜǘŀƳŜƴǘŜΣ ŀ ǊŜǇǳǘŀœńƻ Řŀ {.L{Τ 

Ƨύ hōǎǘǊǳƛǊ ƻǳ ŘƛŦƛŎǳƭǘŀǊ ƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ ŘŜ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ƻǳ ŎǳƳǇǊƛǊ ŘŜ ƻōǊƛƎŀœƿŜǎ ƭŜƎŀƛǎ Ŝ 
ŜǎǘŀǘǳǘłǊƛŀǎ ŀǎǎǳƳƛŘŀǎ ǇŜƭŀ {.L{Τ 

ƪύ wŜƛǘŜǊŀǊ ŎƻƴŘǳǘŀǎ ǉǳŜ ǾƛƻƭŜƳ ŀǎ ŘƛǊŜǘǊƛȊŜǎ ŘŜ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ Ŝ ŎƻƭŀōƻǊŀœńƻ ŜƳ 
9ǾŜƴǘƻǎΣ tǊƻƧŜǘƻǎΣ DǊǳǇƻǎ ŘŜ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜ Ŝ /ƻƳƛǘşǎ ƻǊƎŀƴƛȊŀŘƻǎ ǇŜƭŀ {.L{Τ 

ƭύ 5ŜƛȄŀǊ ŘŜ ŎƻƳǳƴƛŎŀǊ Ł {.L{ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƳǳŘŀƴœŀ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀǘƛǾŀ ŜƳ ǎǳŀ ǎƛǘǳŀœńƻ 
ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭ ƻǳ ǇŜǎǎƻŀƭ ǉǳŜ Ǉƻǎǎŀ ŀŦŜǘŀǊ ǎǳŀ ŜƭŜƎƛōƛƭƛŘŀŘŜ Ŝ ƭŜƎƛǘƛƳƛŘŀŘŜ ŎƻƳƻ 
ŀǎǎƻŎƛŀŘƻΦ 
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9ǎǘŀǘǳǘƻ {ƻŎƛŀƭ Řŀ  
{ƻŎƛŜŘŀŘŜ .ǊŀǎƛƭŜƛǊŀ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ 

{.L{ 

лф ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нлнп 

 

  уκно

 

!ǊǘΦ му π h ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀǊ ǘŜǊł ǎǳŀ ǘǊŀƳƛǘŀœńƻ Ŝ ǇǊŀȊƻǎ ŘŜŦƛƴƛŘƻǎ ƴƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ 
LƴǘŜǊƴƻ Ŝ ƴƻ /ƽŘƛƎƻ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ /ƻƴŘǳǘŀ Řŀ {.L{Σ ǎŜƳ ǇǊŜƧǳƝȊƻ Řƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴŜǎǘŜ 
9ǎǘŀǘǳǘƻΣ ŎǳƧŀǎ ǇŜƴŀƭƛŘŀŘŜǎ ŀǇƭƛŎŀŘŀǎ ǎŜǊńƻΥ 

ŀύ !ŘǾŜǊǘşƴŎƛŀ ǾŜǊōŀƭ ƻǳ ŜǎŎǊƛǘŀΤ 
ōύ {ǳǎǇŜƴǎńƻΤ  
Ŏύ aǳƭǘŀΤ Ŝ 
Řύ 9ȄǇǳƭǎńƻΦ 

tŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻ π !Ǉƽǎ ŀǇǳǊŀœńƻ ǇƻǊ /ƻƳƛǎǎńƻ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎŀΣ ƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ǎŜǊł ŜƴŎŀƳƛƴƘŀŘƻ 
Ł 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ ǇŀǊŀ ŘŜƭƛōŜǊŀœńƻΣ Ŝ ǇƻŘŜǊł ƻ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ ǊŜŎƻǊǊŜǊ Řŀ ŘŜŎƛǎńƻ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ Ł 
!ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭΣ ǉǳŜ ŘŜŎƛŘƛǊłΣ ŜƳ ǵƭǘƛƳŀ ƛƴǎǘŃƴŎƛŀΣ ǇƻǊ ƳŀƛƻǊƛŀ ǎƛƳǇƭŜǎ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ 
ŀŘƛƳǇƭŜƴǘŜǎ ǇǊŜǎŜƴǘŜǎΦ  

/!tN¢¦[h LLL ς 5h{ hwD%h{ 5Lw9¢L±h{ 

!ǊǘΦ мф ς {ńƻ ƽǊƎńƻǎ ŘƛǊŜǘƛǾƻǎ Řŀ {.L{Υ  

ŀύ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭΤ  
ōύ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀΤ 
Ŏύ /ƻƴǎŜƭƘƻ CƛǎŎŀƭΤ 
Řύ /ƻƴǎŜƭƘƻ Řƻǎ !ǎǎƻŎƛŀŘƻǎΤ Ŝ 
Ŝύ /ƻƴǎŜƭƘƻ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ /ƻƴŘǳǘŀΦ 

tŀǊłƎǊŀŦƻ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ς hǎ ŎŀǊƎƻǎ ŘŜ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ Ŝ Řƻǎ /ƻƴǎŜƭƘƻǎ ǎŜǊńƻ ŜƭŜƛǘƻǎ 
ǇŜƭŀ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭΦ 

!ǊǘΦ нл ς ! {.L{ ƴńƻ ǊŜƳǳƴŜǊŀΣ ǎƻō ǉǳŀƭǉǳŜǊ ŦƻǊƳŀΣ ƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ŜƭŜƛǘƻǎ ƻǳ ǉǳŜ 
ŎƻƳǇƿŜƳ ǎŜǳǎ ƽǊƎńƻǎ ŘƛǊŜǘƛǾƻǎΦ h ǘǊŀōŀƭƘƻ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻ ƴŀΣ ǇŀǊŀ Ŝ ǇŜƭŀ {.L{ ǇƻǊ ǎŜǳǎ 
ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ŜƳ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǳƳ Řƻǎ ƽǊƎńƻǎ ŘƛǊŜǘƛǾƻǎΣ ǎŜǊł ŜǎǘǊƛǘŀƳŜƴǘŜ ǾƻƭǳƴǘłǊƛƻΦ 

¢N¢¦[h L ς !{{9a.[9L! D9w![ 

!ǊǘΦ нм ς ! !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ Ş ƻ ƽǊƎńƻ ƳłȄƛƳƻ Ŝ ǎƻōŜǊŀƴƻ Řŀ {.L{Φ 

!ǊǘΦ нн π ! !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ ǎŜ ǊŜǳƴƛǊł ƻǊŘƛƴŀǊƛŀƳŜƴǘŜ ǇŜƭƻ ƳŜƴƻǎ ǳƳŀ ǾŜȊ ǇƻǊ ŀƴƻ 
ǇŀǊŀ ŀǇǊƻǾŀœńƻ Řƻ ōŀƭŀƴœƻ ŀƴǳŀƭ Ŝ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ ŎƻƴǘŀǎΣ ǘƻǘŀƭ ƻǳ ǇŀǊŎƛŀƭ Ŝ ƻǳǘǊƻǎ 
ŀǎǎǳƴǘƻǎ ŘŜ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜΦ 

!ǊǘΦ но ς ! !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ ǊŜǳƴƛǊπǎŜπłΣ ǇǊŜŦŜǊŜƴŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ŜƳ Řŀǘŀǎ ŘŜ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ 
ŜǾŜƴǘƻǎ ǇǊŜǎŜƴŎƛŀƛǎ Řŀ {.L{Σ ǎŜƳ ǇǊŜƧǳƝȊƻ ŘŜ ƻŎƻǊǊŜǊ ŜƳ ƻǳǘǊŀ ŘŀǘŀΣ ŘŜǎŘŜ ǉǳŜ 
ǊŜǎǇŜƛǘŀŘƻ ƻ ŜƴŎŜǊǊŀƳŜƴǘƻ Řƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊƻ ŀƴǳŀƭΣ ƻ ŦŜŎƘŀƳŜƴǘƻ Ŏƻƴǘłōƛƭ Ŝ ŀ 
ŀƴłƭƛǎŜ Řŀ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ Ŏƻƴǘŀǎ ǇŜƭƻ /ƻƴǎŜƭƘƻ CƛǎŎŀƭΦ  

!ǊǘΦ нп π /ŀōŜǊł ŀƛƴŘŀ Ł !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭΥ 

ŀύ 9ƭŜƛœńƻ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀΣ Řƻǎ /ƻƴǎŜƭƘƻǎ CƛǎŎŀƭΣ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ /ƻƴŘǳǘŀ Ŝ Řƻǎ 
!ǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ŘŜ н όŘƻƛǎύ ƳŜƳōǊƻǎ ǎǳǇƭŜƳŜƴǘŜǎ ǉǳŜ ǇƻŘŜǊńƻ ǎǳōǎǘƛǘǳƛǊ 
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9ǎǘŀǘǳǘƻ {ƻŎƛŀƭ Řŀ  
{ƻŎƛŜŘŀŘŜ .ǊŀǎƛƭŜƛǊŀ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ 

{.L{ 

лф ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нлнп 

 

  фκно

 

ŀ ǾŀŎŃƴŎƛŀ ǇŜǊƳŀƴŜƴǘŜ ŘŜ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǳƳ Řƻǎ ŜƭŜƛǘƻǎ ǇŀǊŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ ƻǳ 
ǳƳ Řƻǎ /ƻƴǎŜƭƘƻǎΤ 

ōύ 5Ŝǎǘƛǘǳƛœńƻ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀΣ Řƻǎ /ƻƴǎŜƭƘƻǎ CƛǎŎŀƭΣ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ /ƻƴŘǳǘŀ Ŝ 
Řƻǎ !ǎǎƻŎƛŀŘƻǎΦ hŎƻǊǊŜƴŘƻ ŀ ŘŜǎǘƛǘǳƛœńƻ ŘŜ ǘƻŘŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ ǇŜƭŀ 
!ǎǎŜƳōƭŜƛŀΣ Ŝǎǘŀ ƴƻƳŜŀǊł Řƻƛǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ǉǳŜ ŜȄŜǊŎŜǊńƻ ǇǊƻǾƛǎƻǊƛŀƳŜƴǘŜ ŀǎ 
ŦǳƴœƿŜǎ Řŀ tǊŜǎƛŘşƴŎƛŀ Ŝ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ CƛƴŀƴŎŜƛǊŀ Řŀ {.L{Φ ! 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ 
ǇǊƻǾƛǎƽǊƛŀ ŘŜǾŜǊł ŎƻƴǾƻŎŀǊΣ ƴƻ ǇǊŀȊƻ ƳłȄƛƳƻ ŘŜ ол όǘǊƛƴǘŀύ ŘƛŀǎΣ ƴƻǾŀ ǊŜǳƴƛńƻ 
ŜȄǘǊŀƻǊŘƛƴłǊƛŀ Řŀ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ ǇŀǊŀ ŜƭŜƛœńƻ ŘŜ ƴƻǾŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀΦ ! 
ƴƻǾŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ ŜƭŜƛǘŀ ǇŜǊƳŀƴŜŎŜǊł ŀǘŞ ƻ Ŧƛƴŀƭ Řƻ ƳŀƴŘŀǘƻ Řŀ 
5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ ŘŜǎǘƛǘǳƝŘŀΤ   

Ŏύ 5ƛǎǎƻƭǾŜǊ ŀ {.L{ Ŝ ŘŜŦƛƴƛǊ ŀ ŘŜǎǘƛƴŀœńƻ Řƻ ǇŀǘǊƛƳƾƴƛƻ Řŀ !ǎǎƻŎƛŀœńƻ ǇŀǊŀ ƻǳǘǊŀ 
!ǎǎƻŎƛŀœńƻ ŎƻƴƎşƴŜǊŜ Řŀ ŜǎŎƻƭƘŀ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΤ  

Řύ !ǇǊƻǾŀǊ ŀ ǊŜŦƻǊƳŀ Řƻ ŜǎǘŀǘǳǘƻΣ ŎǳƧŀǎ ŀƭǘŜǊŀœƿŜǎ ŎƻƴǎǘŀǊńƻ ŜƳ ŜŘƛǘŀƭ ŘŜ 
ŎƻƴǾƻŎŀœńƻ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ Ŝ ŎƻƴǾƻŎŀœńƻ Řŀ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ 9ȄǘǊŀƻǊŘƛƴłǊƛŀΣ 
ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀƳŜƴǘŜ ǇŀǊŀ ǘŀƭ ŦƛƴŀƭƛŘŀŘŜΦ bńƻ ƘŀǾŜǊł ƛƳǇŜŘƛƳŜƴǘƻ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ƴŀ 
ƳŜǎƳŀ Řŀǘŀ ƻŎƻǊǊŀΣ ŎƻƴŎƻƳƛǘŀƴǘŜƳŜƴǘŜΣ ǊŜǳƴƛńƻ Řŀ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ 
9ȄǘǊŀƻǊŘƛƴłǊƛŀ ǇŀǊŀ ŀǇǊƻǾŀœńƻ Řŀǎ ŀƭǘŜǊŀœƿŜǎ Řƻ Ŝǎǘŀǘǳǘƻ ŜΣ ǇƻǎǘŜǊƛƻǊƳŜƴǘŜΣ ŀ 
ŀōŜǊǘǳǊŀ ŘŜ ǊŜǳƴƛńƻ ŘŜ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ hǊŘƛƴłǊƛŀ ŎƻƴǾƻŎŀŘŀ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ ŘŜǎǘŜ 
9ǎǘŀǘǳǘƻ ŀǇƽǎ ƻ ŜƴŎŜǊǊŀƳŜƴǘƻ Řŀ ǊŜǳƴƛńƻ ŀƴǘŜǊƛƻǊΤ  

Ŝύ WǳƭƎŀǊ ŜƳ ǎŜƎǳƴŘƻ ƎǊŀǳ ǊŜŎǳǊǎƻ ŘŜ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ ŎƻƴǘǊŀ ŘŜŎƛǎńƻ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 
9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ ǇŀǊŀ ŜȄŎƭǳǎńƻ ŘŜ ŎŀŘŀǎǘǊƻ ŀǎǎƻŎƛŀǘƛǾƻ Řŀ {.L{Τ  

Ŧύ IƻƳƻƭƻƎŀǊ ŘŜŎƛǎƿŜǎ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ ƴƻǎ Ŏŀǎƻǎ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ŜƳ 9ǎǘŀǘǳǘƻΤ 
Ǝύ !ǇǊƻǾŀǊ ƻ ǇƭŀƴŜƧŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ǘǊŀōŀƭƘƻ ǇǊƻǇƻǎǘƻ ǇŜƭŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ Ŝ 
ƻǊœŀƳŜƴǘƻ Řƻ ǇǊƽȄƛƳƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻΤ Ŝ 

Ƙύ hǳǘǊƻǎ ǘŜƳŀǎ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜǎ ƴŀ ƳŀǘŞǊƛŀ ŘŜ Ǿƻǘŀœńƻ ŘŜŦƛƴƛŘŀ ŜƳ ŜŘƛǘŀƭ ŘŜ 
ŎƻƴǾƻŎŀœńƻΦ  

tŀǊłƎǊŀŦƻ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ς ! !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ ǊŜǳƴƛǊπǎŜπł ŜȄǘǊŀƻǊŘƛƴŀǊƛŀƳŜƴǘŜ ƳŜŘƛŀƴǘŜ 
ŎƻƴǾƻŎŀœńƻ ǇŜƭŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ Řŀ {.L{ ƻǳ ǇƻǊ ǇŜƭƻ ƳŜƴƻǎ мκр Řƻ ǘƻǘŀƭ ŘŜ 
ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ŀŘƛƳǇƭŜƴǘŜǎΦ  

tŀǊłƎǊŀŦƻ ǎŜƎǳƴŘƻ ς tŀǊŀ ŀǎ ŦƛƴŀƭƛŘŀŘŜǎ Řŀǎ ŀƭƝƴŜŀǎ ōΣ Ŏ Ŝ ŘΣ ƴŀ ŎƻƴǾƻŎŀœńƻ Řŀ 
!ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ ŘŜǾŜǊł ŎƻƴǎǘŀǊΣ ƻōǊƛƎŀǘƻǊƛŀƳŜƴǘŜΣ ǘŀƭ ŦƛƴŀƭƛŘŀŘŜΣ Ŝ ŀǇǊƻǾŀœńƻ ŘŜǎǘŀǎ 
ƳŀǘŞǊƛŀǎ ǇŜƭŀ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ ŘŜǇŜƴŘŜǊł ŘŜ ŀǇǊƻǾŀœńƻ ŘŜ ǇŜƭƻ ƳŜƴƻǎ нκо Řƻǎ 
ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ǇǊŜǎŜƴǘŜǎ Ŝ ǾƻǘŀƴǘŜǎΦ !ǎ ŘŜƳŀƛǎ ƳŀǘŞǊƛŀǎ ǇƻŘŜǊńƻ ǎŜǊ ŀǇǊƻǾŀŘŀǎ ǇƻǊ ƳŀƛƻǊƛŀ 
ǎƛƳǇƭŜǎ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ǇǊŜǎŜƴǘŜǎ Ŝ ǾƻǘŀƴǘŜǎ ƴŀ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭΦ 

!ǊǘΦ нр ς h 9Řƛǘŀƭ ŘŜ ŎƻƴǾƻŎŀœńƻ ǎŜǊł ǇǳōƭƛŎŀŘƻ ƴƻ ǎƛǘŜ Řŀ {.L{Σ ǇƻŘŜƴŘƻ Ŝǎǘŀ ǳǘƛƭƛȊŀǊ 
ƻǳǘǊŀǎ ŦƻǊƳŀǎ ŎƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊŜǎ ŘŜ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ ŘƛƎƛǘŀƭΣ ǘŀƭ ŎƻƳƻ ŜπƳŀƛƭ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ 
ŎƻƳƻ ƳƝƴƛƳƻ ŘŜ лт Řƛŀǎ ŘŜ ŀƴǘŜŎŜŘşƴŎƛŀ Ł ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭΦ 

tŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻ π !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ ǉǳŜ ŜƴǾƻƭǾŀ ŀ ŜƭŜƛœńƻ ŘŜ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀΣ Řƻǎ 
/ƻƴǎŜƭƘƻǎ CƛǎŎŀƭΣ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ /ƻƴŘǳǘŀ Ŝ Řƻǎ !ǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ŘŜ н όŘƻƛǎύ ƳŜƳōǊƻǎ 
ǎǳǇƭŜƳŜƴǘŜǎ ŘŜǾŜǊńƻ ǎŜǊ ŎƻƴǾƻŎŀŘŀǎ ŎƻƳ ƴƻ ƳƝƴƛƳƻ пр όǉǳŀǊŜƴǘŀ Ŝ ŎƛƴŎƻύ Řƛŀǎ ŘŜ 
ŀƴǘŜŎŜŘşƴŎƛŀΦ 
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9ǎǘŀǘǳǘƻ {ƻŎƛŀƭ Řŀ  
{ƻŎƛŜŘŀŘŜ .ǊŀǎƛƭŜƛǊŀ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ 

{.L{ 

лф ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нлнп 

 

  млκно

 

!ǊǘΦ нс ς hǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ŀŘƛƳǇƭŜƴǘŜǎ ǇƻŘŜǊńƻ ǎŜ ŦŀȊŜǊ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀǊΣ ǇƻǊ ǇǊƻŎǳǊŀœńƻ ŎƻƳ 
ŦƛƴŀƭƛŘŀŘŜ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎŀΣ ƛƴŎƭǳǎƛǾŜ ǇƻǊ ƳŜƛƻ ŘŜ ŀǎǎƛƴŀǘǳǊŀ ŘƛƎƛǘŀƭ ǉǳŀƭƛŦƛŎŀŘŀ ƻǳ ŀǾŀƴœŀŘŀ 
ǘƛǇƻ ƎƻǾΦōǊΣ ƻǳ ŦƛǊƳŀ ǊŜŎƻƴƘŜŎƛŘŀΣ ŦƛŎŀƴŘƻ ǊŜǎǘǊƛǘŀ ǳƳŀ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ ǇƻǊ ǇǊƻŎǳǊŀœńƻ 
ǇƻǊ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻ ŀŘƛƳǇƭŜƴǘŜΦ  

tŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻ π ! ǇǊƻŎǳǊŀœńƻ ŘŜǾŜǊł ǎŜǊ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀ ƴƻ ŜƴŘŜǊŜœƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻ ŜƳ ŜŘƛǘŀƭΣ 
ŎƻƳ ǇŜƭƻ ƳŜƴƻǎ нп όǾƛƴǘŜ Ŝ ǉǳŀǘǊƻύ ƘƻǊŀǎ ǵǘŜƛǎ ŘŜ ŀƴǘŜŎŜŘşƴŎƛŀ ŀ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ 
!ǎǎŜƳōƭŜƛŀΦ  

!ǊǘΦ нт ς ! !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ ǇƻŘŜǊł ǎŜǊ ǾƛǊǘǳŀƭΣ ǇǊŜǎŜƴŎƛŀƭ ƻǳ ƘƝōǊƛŘŀ Ŝ ǎǳŀ ŦƻǊƳŀ ŎƻƴǎǘŀǊł Řƻ 
ŜŘƛǘŀƭ ŘŜ ŎƻƴǾƻŎŀœńƻΦ hǎ Ǿƻǘƻǎ ǾƛǊǘǳŀƛǎ ǎŜǊńƻ ǊŜƎƛǎǘǊŀŘƻǎ ǇƻǊ ƎǊŀǾŀœńƻ ǾƝŘŜƻΣ ǊŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ 
ƳŜƴǎŀƎŜƴǎ ŘŜ ŀǇƭƛŎŀǘƛǾƻΣ ŎŀǇǘǳǊŀ ŘŜ ǘŜƭŀΣ ǊŜǎǎŀƭǾŀŘŀǎ ŀǎ ǾƻǘŀœƿŜǎ ǎŜŎǊŜǘŀǎ ǉǳŜ ŘŜǾŜǊńƻ 
ǎŜǊ ǇƻǊ ǎƛǎǘŜƳŀ ŘŜ Ǿƻǘƻ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻ ŀǳŘƛǘłǾŜƭΦ 

!ǊǘΦ ну ς ! !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ hǊŘƛƴłǊƛŀ ŘŜƭƛōŜǊŀǊł ǇƻǊ ƳŀƛƻǊƛŀ ǎƛƳǇƭŜǎ ŘŜ ǾƻǘƻΣ ŜȄŎŜǘƻ ƴƻǎ 
Ŏŀǎƻǎ ǉǳŜ ƻ 9ǎǘŀǘǳǘƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎŜǊ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ŘƛǾŜǊǎŀΦ 

¢N¢¦[h LL ς 5Lw9¢hwL! 9{¢!¢¦¢#wL! 

!ǊǘΦ нф ς ! 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ ǎŜǊł ŎƻƳǇƻǎǘŀ ǇƻǊ ƳŜƳōǊƻǎ ƴƻǎ ǎŜƎǳƛƴǘŜǎ ŎŀǊƎƻǎΥ  

ŀύ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜΤ 
ōύ ±ƛŎŜπtǊŜǎƛŘŜƴǘŜΤ 
Ŏύ 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ hǇŜǊŀœƿŜǎΤ 
Řύ 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ CƛƴŀƴŎŜƛǊƻΤ 
Ŝύ 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ ŘŜ 9ƴǎƛƴƻΣ tŜǎǉǳƛǎŀ Ŝ 9ǾŜƴǘƻǎΤ 
Ŧύ 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ ŘŜ vǳŀƭƛŘŀŘŜΤ 
Ǝύ 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ ŘŜ wŜƭŀŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻΤ Ŝ 
Ƙύ 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ ŘŜ aŀǊŎŀ Ŝ /ƻƳǳƴƛŎŀœńƻΦ 

!ǊǘΦ ол ς !ǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Ŝ ŦǳƴœƿŜǎ Řƻǎ ŎŀǊƎƻǎ ŘŜ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀΣ ŀƭŞƳ Řƻǎ ŘŜŦƛƴƛŘƻǎ 
ƴŜǎǘŜ 9ǎǘŀǘǳǘƻΣ ŜǎǘŀǊńƻ ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀŘƻǎ ƴƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻ Řŀ {.L{Φ 

¢N¢¦[h LLΦм π tǊŜǎƛŘŜƴǘŜ 

!ǊǘΦ ом ς /ƻƳǇŜǘŜ ŀƻ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜΣ ŀƭŞƳ Řŀǎ ŦǳƴœƿŜǎ ǉǳŜ ǾŜƴƘŀƳ ŀ ǎŜǊ ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀŘŀǎ ƴƻ 
wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΥ  

ŀύ ! ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ ŀǘƛǾŀ Ŝ ǇŀǎǎƛǾŀ Řŀ {.L{Σ ŜƳ ƧǳƝȊƻ ƻǳ ŦƻǊŀ ŘŜƭŜΣ ǇŜǊŀƴǘŜ ƽǊƎńƻǎ 
ǇǵōƭƛŎƻǎ Ŝ ǇǊƛǾŀŘƻǎΤ  

ōύ /ƻƴǾƻŎŀǊ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ Ŝ ǊŜǳƴƛƿŜǎ ŘŜ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀΣ ŎƻƳ ŀǎǎŜǎǎƻǊƛŀ 
Řƻ ±ƛŎŜ π tǊŜǎƛŘŜƴǘŜΤ  

Ŏύ /ƻƴǎǘƛǘǳƛǊ ǇǊƻŎǳǊŀŘƻǊŜǎ Ŝ ŀŘǾƻƎŀŘƻǎΤ  
Řύ !ǎǎƛƴŀǊ ŎƻƴǘǊŀǘƻǎ ǇŜƭŀ {.L{Σ ǎŜƳǇǊŜ ŜƳ ŎƻƴƧǳƴǘƻ ŎƻƳ ǳƳ 5ƛǊŜǘƻǊΣ ǉǳŜ ŘŜǾŜǊł 
ǎŜǊ ƻ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭ ǇŜƭŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀœńƻ ƻǳΣ ƴŀ ŦŀƭǘŀΣ ŎƻƳ ƻ ±ƛŎŜπtǊŜǎƛŘŜƴǘŜΤ 

Ŝύ !ǎǎƛƴŀǊ ƻǎ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀŘƻǎ ŜƳƛǘƛŘƻǎ ǇŜƭŀ {.L{Σ ǇƻŘŜƴŘƻ ŎŜŘŜǊ ǘŀƛǎ ǇƻŘŜǊŜǎ ǇŀǊŀ ƻ 
±ƛŎŜπtǊŜǎƛŘŜƴǘŜ ƻǳ ǇŀǊŀ ǳƳ Řƻǎ 5ƛǊŜǘƻǊŜǎΤ  

Ŧύ 5ŀǊ ƻ Ǿƻǘƻ ŘŜ ŘŜǎŜƳǇŀǘŜ ƴŀǎ ŘŜƭƛōŜǊŀœƿŜǎ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀΤ  
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Ǝύ !ǇǊƻǾŀǊ ƻ ǇƭŀƴŜƧŀƳŜƴǘƻ ŜǎǘǊŀǘŞƎƛŎƻ Ŝ ƻ ƻǊœŀƳŜƴǘłǊƛƻ Řŀ {.L{Σ ǇŀǊŀ ǎǳōƳƛǎǎńƻ Ł 
!ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭΤ 

Ƙύ 9ǎǘŀōŜƭŜŎŜǊ ŀ ƛƴǘŜƎǊŀœńƻ ŜƴǘǊŜ ƻǎ 5ƛǊŜǘƻǊŜǎΤ Ŝ 
ƛύ bƻƳŜŀǊΣ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻΣ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀƴǘŜǎ Řŀ {.L{ ǇŀǊŀ ŀǘǳŀœńƻ ŜƳ 
9ǾŜƴǘƻǎΣ /ƻƳƛǘşǎΣ DǊǳǇƻǎ ŘŜ 9ǎǘǳŘƻΣ tŜǎǉǳƛǎŀΣ 5ƛǎŎǳǎǎńƻ Ŝ ƻǳǘǊƻǎ ŎƻƳǇǊƻƳƛǎǎƻǎ 
ǇŀǊŀ ǉǳŀƭ ǎŜƧŀ ŎƻƴǾƛŘŀŘƻ ƴŀ ŎƻƴŘƛœńƻ ŘŜ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀƴǘŜ ƻŦƛŎƛŀƭ Řŀ {.L{Φ 

¢N¢¦[h LLΦн π ±ƛŎŜπtǊŜǎƛŘŜƴǘŜ 

!ǊǘΦ он ς /ƻƳǇŜǘŜ ŀƻ ±ƛŎŜπtǊŜǎƛŘŜƴǘŜΣ ŀƭŞƳ Řŀǎ ŦǳƴœƿŜǎ ǉǳŜ ǾŜƴƘŀƳ ŀ ǎŜǊ ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀŘŀǎ 
ƴƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΥ 

ŀύ !ǎǎǳƳƛǊ ŀ ǾŀŎŃƴŎƛŀ ǘŜƳǇƻǊłǊƛŀΣ ƻǳ ŘŜŦƛƴƛǘƛǾŀΣ Řƻ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜΣ ŜƳ ǘƻŘŀǎ ŀǎ ǎǳŀǎ 
ŦǳƴœƿŜǎΤ 

ōύ tǊƻƳƻǾŜǊ Ŝ ǎǳǇŜǊǾƛǎƛƻƴŀǊ ŀǎ ŀœƿŜǎ ǇŀǊŀ ǇǊŜǇŀǊŀœńƻ Ŝ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ Řƻ /ƻƴƎǊŜǎǎƻ 
.ǊŀǎƛƭŜƛǊƻ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ π /.L{Τ 

Ŏύ {ǳǇŜǊǾƛǎƛƻƴŀǊ ŀǎ ŜŘƛœƿŜǎ Řƻ WƻǳǊƴŀƭ ƻŦ IŜŀƭǘƘ LƴŦƻǊƳŀǘƛŎǎ όWILύ Ŝ ȊŜƭŀǊ ǇƻǊ ǎǳŀ 
ƳŀƴǳǘŜƴœńƻ Ŝ ƳŀǊŎŀΤ 

Řύ /ƻƴǾƻŎŀǊ ƻǎ ƳŜƳōǊƻǎ Řŀ /ƻƳƛǎǎńƻ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ /ƻƴŘǳǘŀ ǇŀǊŀ ŀƴłƭƛǎŜ Ŝ 
ŘŜƭƛōŜǊŀœńƻ ǎƻōǊŜ ŜǾŜƴǘǳŀƛǎ ƛƴŦǊŀœƿŜǎ ŎƻƳŜǘƛŘŀǎ ǇƻǊ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ŜƳƛǎǎńƻ ŘŜ 
ǇŀǊŜŎŜǊŜǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘƻǎ Łǎ /ƻƴŘǳǘŀǎ ŘŜ ǎŜǳǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ Ŝ ǇŀǊŀ ŘŜƭƛōŜǊŀǊ ǎƻōǊŜ 
ŜǾŜƴǘǳŀƛǎ ǇǳƴƛœƿŜǎ ŀǇƭƛŎłǾŜƛǎ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ƻ /ƽŘƛƎƻ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ /ƻƴŘǳǘŀ Řŀ 
{.L{Τ Ŝ 

Ŝύ {ǳōǎǘƛǘǳƛǊ ƻ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜ ŜƳ ǎŜǳǎ ŎƻƳǇǊƻƳƛǎǎƻǎ ŜȄǘŜǊƴƻǎΣ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ŎƻƴǾƛŘŀŘƻ 
ƻǳ ŎƻƴǾƻŎŀŘƻ ǇŀǊŀ ǘŀƴǘƻ Ŝ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀǊ ŀ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ ŘŜ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀƴǘŜǎ Řŀ {.L{ 
ŜƳ ŜǾŜƴǘƻǎΦ 

¢N¢¦[h LLΦо π 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ hǇŜǊŀœƿŜǎ 

!ǊǘΦ оо ς /ƻƳǇŜǘŜ ŀƻ 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ hǇŜǊŀœƿŜǎΣ ŀƭŞƳ Řŀǎ ŦǳƴœƿŜǎ ǉǳŜ ǾŜƴƘŀƳ ŀ ǎŜǊ 
ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀŘŀǎ ƴƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΥ  

ŀύ !ǎǎǳƳƛǊ ŀ ǾŀŎŃƴŎƛŀ ǘŜƳǇƻǊłǊƛŀ ƻǳ ŘŜŦƛƴƛǘƛǾŀ Řƻ ±ƛŎŜπtǊŜǎƛŘŜƴǘŜΣ ŜƳ ǘƻŘŀǎ ŀǎ 
ǎǳŀǎ ŦǳƴœƿŜǎΤ 

ōύ /ƻƴǾƻŎŀǊ Ŝ ǎŜŎǊŜǘŀǊƛŀǊ ŀǎ ǊŜǳƴƛƿŜǎ ŘŜ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ Ŝ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŜƴŘƛŘŀΤ  
Ŏύ aŀƴǘŜǊ ŀ ŜǎŎǊƛǘǳǊŀœńƻ ŘŜ ŀǘŀǎ Ŝ ŘŜƭƛōŜǊŀœƿŜǎ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ Ŝ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 
9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ Řƻǎ /ƻƴǎŜƭƘƻǎΤ 

Řύ DŜǊŜƴŎƛŀǊ ƻǳ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀǊ ǇǊƻƧŜǘƻǎ ŎƻƴŘǳȊƛŘƻǎ ǇŜƭŀǎ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀΤ 
Ŝύ /ƻƻǊŘŜƴŀǊ Ŝ ƎŀǊŀƴǘƛǊ ŀ ƛƴǘŜƎǊŀœńƻ ŘŜ ǘǊŀōŀƭƘƻǎ Ŝ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘƻǎ ǇƻǊ 
Ƴŀƛǎ ŘŜ ǳƳŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀΤ 

Ŧύ /ƻƻǊŘŜƴŀǊ ŀǘǳŀœńƻ Ŝ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ǇǊƻŘǳȊƛŘŀǎ ǇŜƭƻǎ DǊǳǇƻǎ ŘŜ LƴǘŜǊŜǎǎŜΤ 
Ǝύ hǊƎŀƴƛȊŀǊ ŀ ŀǘǳŀœńƻ Řƻǎ /ƻƳƛǘşǎ Ŝ /ƻƳƛǎǎƿŜǎΤ 
Ƙύ tǊƻƳƻǾŜǊ Ŝ ǎǳǇŜǊǾƛǎƛƻƴŀǊ ƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻΣ ƛƳǇƭŀƴǘŀœńƻΣ ƻǇŜǊŀœńƻ Ŝ ǎǳǇƻǊǘŜ 
ŘŜ ƛƴŦǊŀŜǎǘǊǳǘǳǊŀ ŘŜ ǘŜŎƴƻƭƻƎƛŀ Řŀ ƛƴŦƻǊƳŀœńƻ Ŝ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻΣ ǘŀƛǎ ŎƻƳƻ 
ǇƭŀǘŀŦƻǊƳŀǎΣ ǎƛǎǘŜƳŀǎ Ŝ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘƛƎƛǘŀƛǎ Řŀ {.L{Τ 
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R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

9ǎǘŀǘǳǘƻ {ƻŎƛŀƭ Řŀ  
{ƻŎƛŜŘŀŘŜ .ǊŀǎƛƭŜƛǊŀ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ 

{.L{ 

лф ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нлнп 

 

  мнκно

 

ƛύ DŀǊŀƴǘƛǊ ƻ ŦǳƴŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ Řƻǎ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ ǎŜŎǊŜǘŀǊƛŀ Řŀ {.L{Σ ƛƴŎƭǳǎƛǾŜ ǇŀǊŀ 
ŀǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ŦƻǊƴŜŎŜŘƻǊŜǎ Ŝ ǘŜǊŎŜƛǊƻǎΤ 

Ƨύ aŀƴǘŜǊ ŀ ƻǊƎŀƴƛȊŀœńƻ Ŝ ƳŀƴǳǘŜƴœńƻ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀ ƴŀǎ ƛƴǎǘŀƭŀœƿŜǎ Řŀ {.L{Τ 
ƪύ /ƻƻǊŘŜƴŀǊ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Řŀ ǎŜŘŜ Řŀ {.L{Τ Ŝ 
ƭύ 5ŜŦƛƴƛǊ ŀǘǊƛōǳƛœƿŜǎ Ŝ ŎƻƴǘǊŀǘŀǊ ŜƳǇǊŜƎŀŘƻǎ ǇŀǊŀ ŀ {.L{Φ 

¢N¢¦[h LLΦп π 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ CƛƴŀƴŎŜƛǊƻ 

!ǊǘΦ оп π /ƻƳǇŜǘŜ ŀƻ 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ CƛƴŀƴŎŜƛǊƻΣ ŀƭŞƳ Řŀǎ ŦǳƴœƿŜǎ ǉǳŜ ǾŜƴƘŀƳ ŀ ǎŜǊ 
ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀŘŀǎ ƴƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΥ 

ŀύ /ƻƴǘǊŀǘŀǊ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ ŎƻƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜ Ŝ ŀǳŘƛǘƻǊƛŀ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀΤ 
ōύ !ŘƳƛƴƛǎǘǊŀǊ ƻǎ ōŜƴǎ Ŝ ǊŜŎǳǊǎƻǎ Řŀ {.L{Τ 
Ŏύ wŜǇǊŜǎŜƴǘŀǊ ŀ {.L{ ǇŜǊŀƴǘŜ ƛƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀǎΣ ŜƳ ƳƻǾƛƳŜƴǘŀœƿŜǎ 
ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀǎ Ŝ ǇǊƻƳƻǾŜǊ ŀœƿŜǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘŀǎ Ŝ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀǎ ǇŀǊŀ ŀ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ Řŀ 
!ǎǎƻŎƛŀœńƻΣ ŘŜƴǘǊŜ ŀǎ ǉǳŀƛǎΥ  

ƛΦ !ōǊƛǊ Ŝ ŜƴŎŜǊǊŀǊ Ŏƻƴǘŀǎ ōŀƴŎłǊƛŀǎ ŎƻƳ ŀǎǎƛƴŀǘǳǊŀ Řƻ 5ƛǊŜǘƻǊ 
CƛƴŀƴŎŜƛǊƻ Ŝ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜΤ 

ƛƛΦ !ǎǎƛƴŀǊ ŎƻƴǘǊŀǘƻǎ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊƻǎ ŎƻƳ ƻ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜ ƻǳ ±ƛŎŜπtǊŜǎƛŘŜƴǘŜ Ŝ 
ƴŀ ŀǳǎşƴŎƛŀ ŘŜ ǳƳ ƻǳ ŘŜ ŀƳōƻǎΣ ŎƻƳ ƻǳǘǊƻ ƳŜƳōǊƻ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 
9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀΤ 

ƛƛƛΦ 9ŦŜǘǳŀǊ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘƻǎ Łǎ ƻōǊƛƎŀœƿŜǎ Řŀ {.L{Σ ƻōǎŜǊǾŀŘŀ ŀ 
tƻƭƝǘƛŎŀ ŘŜ !ƭœŀŘŀǎΤ 

ƛǾΦ wŜŀƭƛȊŀǊ ƻ ŎƻƴǘǊƻƭŜ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊƻ Ŝ ŀǇƭƛŎŀœƿŜǎ ǎŜƎǳǊŀǎ ŜƳ ƴƻƳŜ Řŀ {.L{Φ 
Řύ DŜǊƛǊ ŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŘŜ Ŏƻƴǘŀǎ ŀ ǇŀƎŀǊ Ŝ ŘŜ ǘŜǎƻǳǊŀǊƛŀ Řŀ {.L{Τ 
Ŝύ /ŀǇǘŀǊ Ŝ ƎŜǊƛǊ ǊŜŎǳǊǎƻǎΣ ǎŜƧŀƳ ƻōǘƛŘƻǎ ǇŜƭƻǎ ƳŜƳōǊƻǎ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ ƻǳ 
ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ŜƳ ƴƻƳŜ Řŀ {.L{Τ 

Ŧύ aŀƴǘŜǊ ŀ ǘǊŀƴǎǇŀǊşƴŎƛŀ Řŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀǎ ǊŜŀƭƛȊŀŘŀǎ ŜƳ ƴƻƳŜ Řŀ {.L{Τ 
Ǝύ /ƻƴŘǳȊƛǊ Ŝ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǊ ƻ ōŀƭŀƴœƻ ŀƴǳŀƭ Řƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀǎ ōƻŀǎ 
ǇǊłǘƛŎŀǎ ŎƻƴǘłōŜƛǎΣ ǉǳŜ ŘŜǾŜǊńƻ ǎŜǊ ŘŜǾƛŘŀƳŜƴǘŜ ŀǳŘƛǘŀŘŀǎ Ŝ ǎǳōƳŜǘƛŘŀ ǇŀǊŀ 
ǇŀǊŜŎŜǊ Řƻ /ƻƴǎŜƭƘƻ CƛǎŎŀƭΣ ǇŀǊŀ ǇƻǎǘŜǊƛƻǊ ŀǇǊƻǾŀœńƻ ǇŜƭŀ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ 
hǊŘƛƴłǊƛŀΤ Ŝ 

Ƙύ tǊŜǎǘŀǊ Ŏƻƴǘŀǎ Ł tǊŜǎƛŘşƴŎƛŀ ǎƻōǊŜ ŀ ǎƛǘǳŀœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ Řŀ {.L{ Ŝ ŀŘƻǘŀǊ ƳŜŘƛŘŀǎ 
ǇŀǊŀ ǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ Ŝ ǎǳǎǘŜƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ Řŀ !ǎǎƻŎƛŀœńƻΣ ƧǳƴǘŀƳŜƴǘŜ ŎƻƳ 
ƻǎ ŘŜƳŀƛǎ ƳŜƳōǊƻǎ ŘŜ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀΦ 

¢N¢¦[h LLΦр π 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ ŘŜ 9ƴǎƛƴƻΣ tŜǎǉǳƛǎŀ Ŝ 9ǾŜƴǘƻǎ 

!ǊǘΦ ор ς /ƻƳǇŜǘŜ ŀƻ 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ ŘŜ 9ƴǎƛƴƻΣ tŜǎǉǳƛǎŀ Ŝ 9ǾŜƴǘƻǎΣ ŀƭŞƳ Řŀǎ ŦǳƴœƿŜǎ ǉǳŜ 
ǾŜƴƘŀƳ ŀ ǎŜǊ ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀŘŀǎ ƴƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΥ 

ŀύ /ƻƻǊŘŜƴŀǊ Ŝ ǇǊƻƳƻǾŜǊ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŘŜ Ŝƴǎƛƴƻ Ŝ ǇŜǎǉǳƛǎŀ ƴŀǎ łǊŜŀǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴƻ 
ŀǊǘƛƎƻ оȏΣ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΤ 

ōύ /ƻƻǊŘŜƴŀǊ ŀ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ŜǾŜƴǘƻǎ ǘŞŎƴƛŎƻǎπŎƛŜƴǘƝŦƛŎƻǎΣ ǾƛǎŀƴŘƻ ŀ ǇǊƻƳƻœńƻ Ŝ 
ŘƛǎǎŜƳƛƴŀœńƻ ŘŜ ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻΤ 
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9ǎǘŀǘǳǘƻ {ƻŎƛŀƭ Řŀ  
{ƻŎƛŜŘŀŘŜ .ǊŀǎƛƭŜƛǊŀ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ 

{.L{ 

лф ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нлнп 

 

  моκно

 

Ŏύ CƻƳŜƴǘŀǊ ǇŀǊŎŜǊƛŀǎ ŀŎŀŘşƳƛŎŀǎ Ŝ ƛƴƛŎƛŀǘƛǾŀǎ ǉǳŜ ǾƛǎŜƳ ƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ŘŜ 
ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎΤ 

Řύ !ǾŀƭƛŀǊ ǎƻƭƛŎƛǘŀœƿŜǎ ŘŜ ŀǇƻƛƻ Řŀ {.L{ ǇŀǊŀ ŜǾŜƴǘƻǎ ŘŜ ǘŜǊŎŜƛǊƻǎ Ŝ ŜȄǘŜǊƴƻǎ Ł {.L{Τ 
Ŝύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾŜǊ Ŝ ƛƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ǇǊƻƎǊŀƳŀǎ ŘŜ ŎŀǇŀŎƛǘŀœńƻ Ŝ ǘǊŜƛƴŀƳŜƴǘƻ ŎƻƴǘƛƴǳŀŘƻ 
ǇŀǊŀ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎΣ ǇŜǎǉǳƛǎŀŘƻǊŜǎ Ŝ ŜǎǘǳŘŀƴǘŜǎ Řŀ łǊŜŀ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ 
Ŝ ŘŜƳŀƛǎ łǊŜŀǎ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴŜǎǘŜ 9ǎǘŀǘǳǘƻΤ 

Ŧύ /ǊƛŀǊΣ ƳŀƴǘŜǊ Ŝ ŎŀǘŀƭƻƎŀǊ ǊŜǇƻǎƛǘƽǊƛƻ ŘŜ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎ ŘƛŘłǘƛŎƻǎΣ ŎǳǊǎƻǎ ƻƴƭƛƴŜΣ Ŝ 
ǊŜŎǳǊǎƻǎ ŜŘǳŎŀŎƛƻƴŀƛǎΣ ǉǳŜ ǇǊŜŦŜǊŜƴŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ŘŜǾŜǊńƻ ǎŜǊ ŀōŜǊǘƻǎ ŀƻ ǇǵōƭƛŎƻ 
ƎŜǊŀƭ Ŝ ŀŎŜǎǎƝǾŜƛǎ ǇŀǊŀ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΤ 

Ǝύ tǊƻƳƻǾŜǊ ŀ ƛƴƻǾŀœńƻ ŜƳ ƳŞǘƻŘƻǎ ŘŜ Ŝƴǎƛƴƻ Ŝ ǇŜǎǉǳƛǎŀ ƴŀǎ łǊŜŀǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴƻ 
ŀǊǘƛƎƻ оȏΣ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΤ 

Ƙύ .ǳǎŎŀǊ ǎǳōǎƝŘƛƻǎ ǇŀǊŀ ŀǇƻƛƻ Łǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŘŜ ŜƴǎƛƴƻΣ ǇŜǎǉǳƛǎŀ Ŝ ŜǾŜƴǘƻǎΣ 
ŀǎǎŜƎǳǊŀƴŘƻ ŀ ǎǳǎǘŜƴǘŀōƛƭƛŘŀŘŜ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ ŘŜǎǎŀǎ ƛƴƛŎƛŀǘƛǾŀǎ Ŝ ŀ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ ŎƻƳ 
ƳŜƴƻǊ Ŏǳǎǘƻǎ ǇŀǊŀ ƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΤ 

ƛύ hǊƎŀƴƛȊŀǊ Ŝ ǇǊƻƳƻǾŜǊ ŎƻƳǇŜǘƛœƿŜǎ ŀŎŀŘşƳƛŎŀǎ Ŝ ƳŀǊŀǘƻƴŀǎ ŘŜ ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ 
ŘŜ ƛƴƻǾŀœńƻ ŀ ŦƛƳ ŘŜ ƛƴŎŜƴǘƛǾŀǊ ƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ Řŀ ŎǊƛŀǘƛǾƛŘŀŘŜ Ŝ ŀ ōǳǎŎŀ 
ŎƻƴǘƝƴǳŀ ǇƻǊ ǎƻƭǳœƿŜǎ ŘŜ ǇǊƻōƭŜƳŀǎ Řŀǎ łǊŜŀǎ ŎƻƴǘŜƳǇƭŀŘŀǎ ƴŜǎǘŜ 9ǎǘŀǘǳǘƻΤ 

Ƨύ !ǾŀƭƛŀǊ Ŝ ƳƻƴƛǘƻǊŀǊ ƻ ƛƳǇŀŎǘƻ Řŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŘŜ ŜƴǎƛƴƻΣ ǇŜǎǉǳƛǎŀ Ŝ ŜǾŜƴǘƻǎΣ 
ǳǘƛƭƛȊŀƴŘƻ ƳŞǘǊƛŎŀǎ ǇŀǊŀ ŀǇǊƛƳƻǊŀƳŜƴǘƻ ŎƻƴǘƝƴǳƻ ŘŜǎǎŀǎ ƛƴƛŎƛŀǘƛǾŀǎΤ 

ƪύ tǳōƭƛŎŀǊ Ŝ ŘƛǎǎŜƳƛƴŀǊ ƻǎ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻǎ ŘŜ ǇŜǎǉǳƛǎŀǎ Ŝ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŀŎŀŘşƳƛŎŀǎ 
ǊŜŀƭƛȊŀŘŀǎ ǎƻō ŀ ŞƎƛŘŜ Řŀ {.L{Σ ǇǊƻƳƻǾŜƴŘƻ ǾƛǎƛōƛƭƛŘŀŘŜ Řŀ ŀǎǎƻŎƛŀœńƻ Ŝ 
ōǳǎŎŀƴŘƻ ƻ ƛƴŎǊŜƳŜƴǘƻ Ł ƛƴŦƭǳşƴŎƛŀ Řŀ {.L{ ƴŀ ŘƛǎŎǳǎǎńƻ ŘŜ ǘŜƳŀǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘƻǎΤ 

ƭύ CƻƳŜƴǘŀǊ ŀ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ ŀǘƛǾŀ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ŜƳ ǇǊƻƧŜǘƻǎ ŘŜ Ŝƴǎƛƴƻ Ŝ ŘŜ 
ǇŜǎǉǳƛǎŀ ŎƻƭŀōƻǊŀǘƛǾŀΣ ƛƴŎŜƴǘƛǾŀƴŘƻ ŀ ŎƻŀǳǘƻǊƛŀ ŘŜ ŀǊǘƛƎƻǎ ƴŀ WIL Ŝ 
ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœƿŜǎ ŜƳ ŜǾŜƴǘƻǎ ŎƛŜƴǘƝŦƛŎƻǎΤ 

Ƴύ {ǳǇŜǊǾƛǎƛƻƴŀǊ ŀ ŎǊƛŀœńƻ Ŝ ŀǘǳŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ŎǳǊǊƝŎǳƭƻǎ Ŝ ŘŜ ǇǊƻƎǊŀƳŀǎ ŘŜ ŜǎǘǳŘƻ ŜƳ 
LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ Ŝ ƴŀǎ łǊŜŀǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ оȏΣ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΣ ƎŀǊŀƴǘƛƴŘƻ 
ǉǳŜ ŜǎǘŜƧŀƳ ŀƭƛƴƘŀŘƻǎ ŎƻƳ ŀǎ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜǎ Řŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ Ŝ Řŀǎ ƳŜƭƘƻǊŜǎ 
ǇǊłǘƛŎŀǎ ƴŀŎƛƻƴŀƛǎ Ŝ ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƛǎΤ 

ƴύ CŀŎƛƭƛǘŀǊ ƻ ƛƴǘŜǊŎŃƳōƛƻ ŘŜ ŜǎǘǳŘŀƴǘŜǎ Ŝ ǇŜǎǉǳƛǎŀŘƻǊŜǎ ŜƴǘǊŜ ƛƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ 
ƴŀŎƛƻƴŀƛǎ Ŝ ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƛǎΣ ǇǊƻƳƻǾŜƴŘƻ ŀ ƳƻōƛƭƛŘŀŘŜ ŀŎŀŘşƳƛŎŀ Ŝ ŀ ŘƛǾŜǊǎƛŘŀŘŜ 
ŘŜ ŜȄǇŜǊƛşƴŎƛŀǎΤ 

ƻύ tǊƻƳƻǾŜǊ ŀ ƛƴŎƭǳǎńƻ Ŝ ŀ ŘƛǾŜǊǎƛŘŀŘŜ ƴŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŘŜ ŜƴǎƛƴƻΣ ǇŜǎǉǳƛǎŀ Ŝ 
ŜǾŜƴǘƻǎΤ 

Ǉύ 9ǎǘŀōŜƭŜŎŜǊ Ŝ ŎƻƻǊŘŜƴŀǊ ƎǊǳǇƻǎ ŘŜ ŜǎǘǳŘƻ Ŝ ǇŜǎǉǳƛǎŀ ǘŜƳǇƻǊłǊƛƻǎ ǉǳŜ ŀōƻǊŘŜƳ 
ǉǳŜǎǘƿŜǎ ŎǊƝǘƛŎŀǎ Ŝ ǘŜƴŘşƴŎƛŀǎ ŜƳŜǊƎŜƴǘŜǎΤ 

ǉύ 9ǎǘŀōŜƭŜŎŜǊ ǇŀǊŎŜǊƛŀǎ ŎƻƳ ƛƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ ŘŜ Ŝƴǎƛƴƻ Ŝ ŎƻƻǊŘŜƴŀǊ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŎƻƳ ŀǎ 
[ƛƎŀǎ ŜǎǘǳŘŀƴǘƛǎΤ Ŝ 

Ǌύ wŜǇǊŜǎŜƴǘŀǊ ŀ {.L{ ŜƳ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘŀǎ ŀǎ ŀœƿŜǎ ŘŜ Ŝƴǎƛƴƻ Ŝ ǇŜǎǉǳƛǎŀΣ 
ǉǳŀƴŘƻ ŎƻƴǾƛŘŀŘƻ ƻǳ ƛƴŘƛŎŀŘƻ ǇŜƭŀ tǊŜǎƛŘşƴŎƛŀΦ 

¢N¢¦[h LLΦс π 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ ŘŜ vǳŀƭƛŘŀŘŜ 

!ǊǘΦ ос ς /ƻƳǇŜǘŜ ŀƻ 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ ŘŜ vǳŀƭƛŘŀŘŜΣ ŀƭŞƳ Řŀǎ ŦǳƴœƿŜǎ ǉǳŜ ǾŜƴƘŀƳ ŀ ǎŜǊ 
ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀŘŀǎ ƴƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΥ 
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9ǎǘŀǘǳǘƻ {ƻŎƛŀƭ Řŀ  
{ƻŎƛŜŘŀŘŜ .ǊŀǎƛƭŜƛǊŀ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ 

{.L{ 

лф ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нлнп 

 

  мпκно

 

ŀύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾŜǊ Ŝ ƳŀƴǘŜǊ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘŀǎ Łǎ ōƻŀǎ ǇǊłǘƛŎŀǎ ŜƳ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ 
ŜƳ {ŀǵŘŜ Ŝ ƴŀǎ łǊŜŀǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ оȏΣ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΤ 

ōύ 9ƳƛǘƛǊ ƴƻǊƳŀǎ ǉǳŜ ŘŜŦƛƴŀƳ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘŜ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ ƻǎ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘŜ 
/ŜǊǘƛŦƛŎŀœńƻ tǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭΣ tǊƻŘǳǘƻǎ Ŝ {ŜǊǾƛœƻǎΤ   

Ŏύ tǊƻƳƻǾŜǊ ƻǎ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻǎ ōłǎƛŎƻǎ ǉǳŜ ǊŜƎŜƳ ƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ŘŜ ŜƭŀōƻǊŀœńƻ Ŝ 
ƳŀƴǳǘŜƴœńƻ ŘŜ Ƴŀƴǳŀƛǎ ŘŜ ōƻŀǎ ǇǊłǘƛŎŀǎΣ ƴƻǊƳŀǎ ŘŜ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘŜ 
ŎŜǊǘƛŦƛŎŀœńƻ Řŀ {.L{Υ 
ƛΦ ŎƻƴǎŜƴǎƻΤ 
ƛƛΦ ǾƻƭǳƴǘŀǊƛŜŘŀŘŜΤ 
ƛƛƛΦ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀǘƛǾƛŘŀŘŜΤ 
ƛǾΦ ŜǉǳƛƭƝōǊƛƻ ŘŜ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ Řŀǎ ǇŀǊǘŜǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘŀǎΤ 
ǾΦ ǎƛƳǇƭƛŎƛŘŀŘŜ Řƻ ŎƻƴǘŜǵŘƻ ƴƻǊƳŀǘƛǾƻΤ 
ǾƛΦ ŀǘǳŀƭƛŘŀŘŜ Řƻ ŀŎŜǊǾƻ ƴƻǊƳŀǘƛǾƻΤ 
ǾƛƛΦ ¢ǊŀƴǎǇŀǊşƴŎƛŀΤ Ŝ 
ǾƛƛƛΦ ƛƳǇŀǊŎƛŀƭƛŘŀŘŜΦ 

Řύ DŀǊŀƴǘƛǊ ƻǎ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻǎ ŘŜ ǊŜǎǇŜƛǘƻΣ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜ Ŝ ŎƻƻǇŜǊŀœńƻ ƴŀ 
ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ŜƳ ǘǊŀōŀƭƘƻǎ ŘŜ ŜƭŀōƻǊŀœńƻ Ŝ ƳŀƴǳǘŜƴœńƻ ŘŜ 
Ƴŀƴǳŀƛǎ ŘŜ ōƻŀǎ ǇǊłǘƛŎŀǎΣ ƴƻǊƳŀǎ ŘŜ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘŜ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀœńƻ Řŀ 
{.L{Τ 

Ŝύ !ŎƻƳǇŀƴƘŀǊΣ ŘƛǾǳƭƎŀǊ Ŝ ǇǊƻƳƻǾŜǊ ŀǎ ōƻŀǎ ǇǊłǘƛŎŀǎ Ŝ ǇǊƻƳƻǾŜǊ ŀ ƻōǎŜǊǾŃƴŎƛŀ ŘŜ 
ƴƻǊƳŀǎ ƴŀŎƛƻƴŀƛǎ Ŝ ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƛǎ ŀǇƭƛŎłǾŜƛǎ Ł !ǎǎƻŎƛŀœńƻΣ ŀƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ Ŝ Łǎ 
łǊŜŀǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ оȏΣ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΣ ǇǊƻƳƻǾŜƴŘƻ ƻ ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ Ŝ ǊŜǎǇŜƛǘƻΤ 

Ŧύ hǊƎŀƴƛȊŀǊ ŀ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ Ŝ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀǊ ŀ {.L{ ǇŜǊŀƴǘŜ ƻǊƎŀƴƛȊŀœƿŜǎ ǉǳŜ ōǳǎǉǳŜƳ 
ŀ ƛƳǇƭŀƴǘŀœńƻ ŘŜ ōƻŀǎ ǇǊłǘƛŎŀǎ Łǎ łǊŜŀǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ оȏΣ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΣ 
ŀǘǳŀƴŘƻ ƴŀ ŜƭŀōƻǊŀœńƻΣ ŘƛǾǳƭƎŀœńƻΣ ŘƛǎŎǳǎǎńƻ Ŝ ƛƳǇƭŀƴǘŀœńƻ ŘŜ ƴƻǊƳŀǎ ǘŞŎƴƛŎŀǎΣ 
ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ǊŜƎǳƭŀǘƽǊƛƻǎΣ ƛƴŦǊŀ ƭŜƎŀƛǎΣ ƴŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ ŘŜ ƭŜƎƛǎƭŀœƿŜǎ ŀǘǊŀǾŞǎ Řŀ 
ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀƴǘŜ Řŀ {.L{ ǇŜǊŀƴǘŜ ƻ ƭŜƎƛǎƭŀǘƛǾƻ Ŝ ƴƻǎ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘŜ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀœńƻΣ 
ŜǎǇŜŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ŜƳ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜΤ 

Ǝύ {ǳǇŜǊǾƛǎƛƻƴŀǊ Ŝ ƎŀǊŀƴǘƛǊ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ƛƳǇŀǊŎƛŀƭ ŀ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ Řƻǎ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘŜ 
/ŜǊǘƛŦƛŎŀœńƻ tǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭΣ tǊƻŘǳǘƻǎ Ŝ {ŜǊǾƛœƻǎ ŜȄŜŎǳǘŀŘƻǎ ǇŜƭŀ {.L{Τ 

Ƙύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾŜǊ Ŝ ƛƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ŜǎǘǊŀǘŞƎƛŀǎ ǇŀǊŀ ŀǳƳŜƴǘŀǊ ƻ ƴǵƳŜǊƻ ŘŜ 
ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎΣ ǇǊƻŘǳǘƻǎ Ŝ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀŘƻǎΤ 

ƛύ wŜǾƛǎŀǊ Ŝ ŀǘǳŀƭƛȊŀǊ ǇŜǊƛƻŘƛŎŀƳŜƴǘŜ ŀ ōŀǎŜ ŘŜ ǉǳŜǎǘƿŜǎ ǳǘƛƭƛȊŀŘŀǎ ƴƻǎ ŜȄŀƳŜǎ ŘŜ 
/ŜǊǘƛŦƛŎŀœńƻ tǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭΣ ƳŀƴǘŜƴŘƻ Ŝ ƎŀǊŀƴǘƛƴŘƻ ƻ ǎƛƎƛƭƻ Řŀǎ ǉǳŜǎǘƿŜǎ ǉǳŜ ǎŜǊńƻ 
ŀǇƭƛŎŀŘŀǎ Ŝ Řŀǎ ǇǊƻǾŀǎΤ 

Ƨύ tǊƻƳƻǾŜǊΣ ǇŜƭƻ ƳŜƴƻǎ ǳƳŀ ǾŜȊ ŀƻ ŀƴƻΣ ŜȄŀƳŜǎ ŘŜ /ŜǊǘƛŦƛŎŀœńƻ tǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭΣ 
ƳŜŘƛŀƴǘŜ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ ǇǊŞǾƛŀ ŘŜ ŜŘƛǘŀƭ ǇŀǊŀ ŘƛǾǳƭƎŀœńƻ ŘŜ ŘŀǘŀǎΣ ŎǊƛǘŞǊƛƻǎΣ 
ƛƴǎŎǊƛœńƻΣ ŦƻǊƳŀ Ŝ ƭƻŎŀƭ ǇŀǊŀ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻΤ Ŝ 

ƪύ hǊƎŀƴƛȊŀǊ ŀ ŎƻƭŀōƻǊŀœńƻ Řŀ {.L{ ǇŀǊŀ ŎƻƳ ƻǳǘǊŀǎ ƻǊƎŀƴƛȊŀœƿŜǎ ŘŜ 
ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ōƻŀǎ ǇǊłǘƛŎŀǎΣ ƴƻǊƳŀǎ ǘŞŎƴƛŎŀǎΣ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ǊŜƎǳƭŀǘƽǊƛƻǎΣ 
ƛƴŦǊŀƭŜƎŀƛǎΣ ƭŜƎŀƛǎ Ŝ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀŘƻǊŀǎΣ ŜǾŜƴǘƻǎΣ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŘŜ ŜƴǎƛƴƻΣ ǇŜǎǉǳƛǎŀ Ŝ 
ƛƴƻǾŀœńƻ ƴŀǎ łǊŜŀǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ оȏΣ ŀƭƝƴŜŀ άŀέΦ  
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9ǎǘŀǘǳǘƻ {ƻŎƛŀƭ Řŀ  
{ƻŎƛŜŘŀŘŜ .ǊŀǎƛƭŜƛǊŀ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ 

{.L{ 

лф ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нлнп 

 

  мрκно

 

¢N¢¦[h LLΦт π 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ ŘŜ wŜƭŀŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ 

!ǊǘΦ от ς /ƻƳǇŜǘŜ ŀƻ 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ ŘŜ wŜƭŀŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻΣ ŀƭŞƳ Řŀǎ ŦǳƴœƿŜǎ ǉǳŜ ǾŜƴƘŀƳ ŀ ǎŜǊ 
ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀŘŀǎ ƴƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΥ 

ŀύ hǊƎŀƴƛȊŀǊ ƻ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ Řŀ {.L{ ŎƻƳ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ƛƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ ǇǵōƭƛŎŀǎ Ŝ 
ǇǊƛǾŀŘŀǎΤ 

ōύ tǊƻƳƻǾŜǊΣ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾŜǊ Ŝ ƳŀƴǘŜǊ ŀŎƻǊŘƻǎ ŘŜ ŎƻƻǇŜǊŀœńƻ ǘŞŎƴƛŎƻπŎƛŜƴǘƝŦƛŎŀ ŎƻƳ 
ƻǳǘǊŀǎ ŀǎǎƻŎƛŀœƿŜǎΣ ƛƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ ŘŜ ŜƴǎƛƴƻΣ ǇŜǎǉǳƛǎŀ Ŝ ƛƴƻǾŀœńƻΣ ƻǊƎŀƴƛȊŀœƿŜǎ 
ƎƻǾŜǊƴŀƳŜƴǘŀƛǎ Ŝ ŜƳǇǊŜǎŀǎ ǇǵōƭƛŎŀǎ Ŝ ǇǊƛǾŀŘŀǎ ǇŀǊŀ ŦƻǊǘŀƭŜŎŜǊ ŀ ŎƻƭŀōƻǊŀœńƻ Ŝ ƻ 
ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ ǘŞŎƴƛŎƻπŎƛŜƴǘƝŦƛŎƻΤ 

Ŏύ wŜƭŀŎƛƻƴŀǊπǎŜ ŜƳ ƴƻƳŜ Řŀ {.L{Σ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ƘƻǳǾŜǊ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜΣ ŎƻƳ tŜǎǎƻŀǎ 
WǳǊƝŘƛŎŀǎ Řƻ ǎŜǘƻǊΣ ƳŀƴǘŜƴŘƻ ŀ ƛƳǇŀǊŎƛŀƭƛŘŀŘŜ Ŝ ŀ ŀǳǘƻƴƻƳƛŀ Řŀ {.L{Τ 

Řύ aŀƴǘŜǊπǎŜ ŀǘǳŀƭƛȊŀŘƻ ǎƻōǊŜ ŜǾŜƴǘǳŀƛǎ ƻǇƻǊǘǳƴƛŘŀŘŜǎ ŘŜ ŎƻƴǘǊƛōǳƛœńƻ Řŀ {.L{ 
ǇŀǊŀ ƻ ǎŜǘƻǊ ǇǵōƭƛŎƻ Ŝ ǇǊƛǾŀŘƻ ŎƻƳǇŀǊǘƛƭƘŀƴŘƻ ŀ ŜȄǇŜǊƛşƴŎƛŀ ŘŜ ǎŜǳǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΤ 

Ŝύ 9ƴǾƻƭǾŜǊ ƻǎ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎ Ŝ ŜƳǇǊŜǎŀǎ ŘŜ ǇǊƻŘǳǘƻǎ Ŝ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀŘƻǎ ŜƳ 
ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Řŀ {.L{Τ 

Ŧύ {ǳǇŜǊǾƛǎƛƻƴŀǊ ƻǎ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘŜ ŎŀǇǘŀœńƻΣ ƴŜƎƻŎƛŀœńƻ Ŝ ŦƻǊƳŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻǎ 
ŘŜ ŎƻƻǇŜǊŀœńƻ ǘŞŎƴƛŎƻπŎƛŜƴǘƝŦƛŎŀΣ ŎƻƴǘǊŀǘƻǎ ŘŜ ŀǇƻƛƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊƻ ƻǳ ŘŜ ǇŀǘǊƻŎƝƴƛƻ 
Řŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Řŀ {.L{Τ 

Ǝύ CƻƳŜƴǘŀǊ Ŝ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀǊ ƴŀ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ Řŀ {.L{Σ ŜƳ ƻǳǘǊŀǎ ƻǊƎŀƴƛȊŀœƿŜǎΣ ǇŀǊŀ 
ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ Ŝ ƛƳǇƭŀƴǘŀœńƻ ŘŜ ōƻŀǎ ǇǊłǘƛŎŀǎΣ ƴƻǊƳŀǎ ǘŞŎƴƛŎŀǎΣ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ 
ǊŜƎǳƭŀǘƽǊƛƻǎΣ ƛƴŦǊŀƭŜƎŀƛǎΣ ƭŜƎŀƛǎ Ŝ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀŘƻǊŜǎΤ 

Ƙύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾŜǊ Ŝ ƛƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ŜǎǘǊŀǘŞƎƛŀǎ ǇŀǊŀ ŀǳƳŜƴǘŀǊ ƻ ƴǵƳŜǊƻ ŘŜ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ Ŝ 
ŜƴƎŀƧŀƳŜƴǘƻ ŘŜǎǘŜǎ ƴŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Řŀ {.L{Τ 

ƛύ !ǊǘƛŎǳƭŀǊ ŀœƿŜǎ ǾƻƭǘŀŘŀǎ ŀ tƻƭƝǘƛŎŀǎ tǵōƭƛŎŀǎ ŜƳ {ŀǵŘŜ 5ƛƎƛǘŀƭΣ ƧǳƴǘŀƳŜƴǘŜ ŎƻƳ 
ƻǳǘǊƻǎ ƳŜƳōǊƻǎ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀΤ 

Ƨύ aŀƴǘŜǊΣ ŀƴƎŀǊƛŀǊ Ŝ ƎŀǊŀƴǘƛǊ ǘƻŘŀ ƛƴŦǊŀŜǎǘǊǳǘǳǊŀ ǉǳŜ ǎŜ Ŧŀœŀ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ŀ 
{.L{ ƳŀƴǘŜƴƘŀ ŀŎƻǊŘƻǎ ŘŜ ŎƻƻǇŜǊŀœńƻ ǘŞŎƴƛŎƻπŎƛŜƴǘƝŦƛŎƻǎ ǇǊƽǇǊƛƻǎ ƻǳ ŎƻƳ 
ƻǳǘǊŀǎ ƛƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ Ŝ ƻǊƎŀƴƛǎƳƻǎΤ 

ƪύ !ǘǳŀǊΣ ŜƳ ǇŀǊŎŜǊƛŀ ŎƻƳ ƻǎ ŘŜƳŀƛǎ ƳŜƳōǊƻǎ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀΣ ŜƳ ŀœƿŜǎ 
ǾƻƭǘŀŘŀǎ ŀƻ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ ƛƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭ Řŀ {.L{Σ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ŀ ƳŀƴǘŜǊ ŀ 
ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ Řŀ !ǎǎƻŎƛŀœńƻ ŀǘǳŀƴǘŜ Ŝ ŀǘǳŀƭƛȊŀŘŀΤ 

ƭύ !ǘǳŀǊΣ ǉǳŀƴŘƻ ƴńƻ ƘƻǳǾŜǊ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀƴǘŜ ƴƻƳŜŀŘƻ Řŀ {.L{Σ ŜƳ ƴƻƳŜ Řŀ {.L{ 
ŜƳ ǘŜƳŀǎ ƭŜƎƛǎƭŀǘƛǾƻǎ Ŝ ǊŜƎǳƭŀǘƽǊƛƻǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘŀǎ Łǎ łǊŜŀǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ оȏΣ 
ŀƭƝƴŜŀ άŀέΣ ŘŜŦŜƴŘŜƴŘƻ ƻǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜǎ Řŀ ŀǎǎƻŎƛŀœńƻ Ŝ ŘŜ ǎŜǳǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΤ 

Ƴύ .ǳǎŎŀǊΣ ŜƳ ƻǳǘǊŀǎ ƭƻŎŀƭƛŘŀŘŜǎΣ ƛƴƻǾŀœƿŜǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘŀǎ ŀƻ ǎŜǘƻǊ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ǇƻǎǎŀƳ 
ǎŜǊ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀǎ Ł !ǎǎƻŎƛŀœńƻ Ŝ ŀƻǎ ǎŜǳǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ŎƻƴǘǊƛōǳƛƴŘƻ ǇŀǊŀ ŀ 
ŜǾƻƭǳœńƻ Řŀ łǊŜŀ ŜƳ ƴƻǎǎƻ ǇŀƝǎΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ŎƻƳǇŀǊǘƛƭƘŀǊ ŜȄǇŜǊƛşƴŎƛŀǎ ƴŀŎƛƻƴŀƛǎ 
ŜƳ ŦƽǊǳƴǎ Ŝ ƻǊƎŀƴƛǎƳƻǎ ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƛǎΤ Ŝ 

ƴύ 9Ƴ ŎƻƻǇŜǊŀœńƻ ŎƻƳ ƻ 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ ŘŜ vǳŀƭƛŘŀŘŜΣ ǇǊŜǇŀǊŀǊΣ ŀƴŀƭƛǎŀǊΣ ǇǊƻǇƻǊ 
ǎǳƎŜǎǘƿŜǎΣ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀǊ ŘŜ Ŏƻƴǎǳƭǘŀǎ ǇǵōƭƛŎŀǎ ŘŜ ǇǊƻǇƻǎǘŀ ŘŜ ƴƻǊƳŀǎΣ ƭŜƛǎΣ 
ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻǎ ǉǳŜ ǇƻǎǎŀƳ ŀŦŜǘŀǊ ŘƛǊŜǘŀƳŜƴǘŜ ŀ ŀǎǎƻŎƛŀœńƻ Ŝκƻǳ ǎŜǳǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΦ  
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R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

9ǎǘŀǘǳǘƻ {ƻŎƛŀƭ Řŀ  
{ƻŎƛŜŘŀŘŜ .ǊŀǎƛƭŜƛǊŀ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ 

{.L{ 

лф ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нлнп 

 

  мсκно

 

¢N¢¦[h LLΦу π 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ ŘŜ aŀǊŎŀ Ŝ /ƻƳǳƴƛŎŀœńƻ 

!ǊǘΦ оу π /ƻƳǇŜǘŜ ŀƻ 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ ŘŜ aŀǊŎŀ Ŝ /ƻƳǳƴƛŎŀœńƻΣ ŀƭŞƳ Řŀǎ ŦǳƴœƿŜǎ ǉǳŜ ǾŜƴƘŀƳ 
ŀ ǎŜǊ ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀŘŀǎ ƴƻ wŜƎƛƳŜƴǘƻ LƴǘŜǊƴƻΥ 
ŀύ aŀƴǘŜǊ ƻ ǊŜƎƛǎǘǊƻ Řŀ ƳŀǊŎŀ Řŀ {.L{Τ 
ōύ /ƻƻǊŘŜƴŀǊ ŀ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ ƛƴǘŜǊƴŀ Ŝ ŜȄǘŜǊƴŀ Řŀ {.L{Τ  
Ŏύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾŜǊΣ ƳŀƴǘŜǊ Ŝ ƎŜǊƛǊ ŜǎǘǊŀǘŞƎƛŀǎ ŘŜ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻΣ ƳŀǊƪŜǘƛƴƎ ŘŜ 
ŎƻƴǘŜǵŘƻΣ ƳƝŘƛŀǎ ŘƛƎƛǘŀƛǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘŀǎ ŀ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ Řŀ {.L{ ŎƻƳ ŀ 
ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ Ŝ ŎƻƳ ǎŜǳǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΤ 

Řύ wŜŀƭƛȊŀǊ ŎŀƳǇŀƴƘŀǎ ŘŜ ŜƴƎŀƧŀƳŜƴǘƻ ǇŀǊŀ ŀƳǇƭƛŀǊ ǾƛǎƛōƛƭƛŘŀŘŜ Řŀ aŀǊŎŀΤ  
Ŝύ !ǇƻƛŀǊ ƻǎ ŘŜƳŀƛǎ ƳŜƳōǊƻǎ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ ƴƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ŘŜ 
ƳŀǘŜǊƛŀƛǎ ǇŀǊŀ ŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Řŀ ŀǎǎƻŎƛŀœńƻΤ 

Ŧύ tǊƻƳƻǾŜǊ ŀœƿŜǎ ŜƳ ŜǾŜƴǘƻǎ ŘŜ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜ Řŀ {.L{Τ 
Ǝύ aƻƴƛǘƻǊŀǊ ǘŜƴŘşƴŎƛŀǎ ŘŜ ƳŜǊŎŀŘƻ ŜƳ ǘŜǊƳƻǎ ŘŜ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻΣ ŘƛǾǳƭƎŀœńƻ Ŝ 
ƳƝŘƛŀǎ ǎƻŎƛŀƛǎΤ 

Ƙύ 9ǎǘǊǳǘǳǊŀǊΣ ƳŀƴǘŜǊ Ŝ ŜȄŜŎǳǘŀǊ ƻ ƎŜǊŜƴŎƛŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ŎǊƛǎŜǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘŀǎ Ł ƳŀǊŎŀ Ŝ 
ŀ ǊŜǇǳǘŀœńƻ Řŀ {.L{Σ ǎŜƳǇǊŜ ŜƳ ŎƻƴƧǳƴǘƻ ŎƻƳ ŀ tǊŜǎƛŘşƴŎƛŀΣ ±ƛŎŜπtǊŜǎƛŘşƴŎƛŀ Ŝ 
ŘŜƳŀƛǎ ƳŜƳōǊƻǎ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀΤ 

ƛύ aŀƴǘŜǊ Ŝ ŀǎǎŜǎǎƻǊŀǊ ƻǎ ŘŜƳŀƛǎ ƳŜƳōǊƻǎ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ ǇƻǊ ƳŜƛƻ ŘŜ 
ŀǎǎŜǎǎƻǊƛŀ ŘŜ ƛƳǇǊŜƴǎŀ ŀǘǳŀƴǘŜ Ŝ ŜǎǇŜŎƛŀƭƛȊŀŘŀΤ 

Ƨύ 5ƛǾǳƭƎŀǊ ǇƻǊ ƳŜƛƻ ŘŜ ŀœƿŜǎ ŘŜ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ ŀ ŀǘǳŀœńƻ Řŀ {.L{Σ ōŜƳ ŎƻƳƻ 
ǇǊƻƳƻǾŜǊ ŀ ƳŀǊŎŀ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ŀ {.L{ Ǉƻǎǎŀ ŀƳǇƭƛŀǊ ŀ ǎǳŀ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ ŜƳ ǘŜƳŀǎ 
ǊŜƭŜǾŀƴǘŜǎ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ Ŝ ƴŀǎ ŘŜƳŀƛǎ łǊŜŀǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ оȏΣ 
ŀƭƝƴŜŀ άŀέΣ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ŜǎŎƭŀǊŜŎƛƳŜƴǘƻǎΣ ŘƛǾǳƭƎŀœƿŜǎ Ŝ ŀƭŜǊǘŀǎ ǇŀǊŀ ŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜΣ 
ŜƴǘǊŜ ƻǳǘǊƻǎΤ 

ƪύ !ǇƻƛŀǊ ƴŀ ŎƻōŜǊǘǳǊŀ ŘŜ ŜǾŜƴǘƻǎ Řŀ {.L{Σ ƻǳ ƻǳǘǊƻǎ ǉǳŜ ŀ ŀǎǎƻŎƛŀœńƻ ǾŜƴƘŀ 
ǇŀǊǘƛŎƛǇŀǊΣ ŜƳ ǇŀǊŎŜǊƛŀ ŎƻƳ ŀǎ ŘŜƳŀƛǎ ŘƛǾǳƭƎŀƴŘƻ ƻǎ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻǎΣ ŀ ǊŜǇŜǊŎǳǎǎńƻ Ŝ 
ƻǎ ǘŜƳŀǎ ǉǳŜ ŦƻǊŀƳ ƻōƧŜǘƻ ŘŜ ŘƛǎŎǳǎǎńƻΤ 

ƭύ tǊŜǇŀǊŀœńƻ ƳŀǘŜǊƛŀƭ ǇŀǊŀ ŘƛǾǳƭƎŀœńƻ Ł ƛƳǇǊŜƴǎŀΤ 
Ƴύ aŀƴǘŜǊ ŀǘǳŀƭƛȊŀŘƻ Ŝ ƻǇŜǊŀƴǘŜ ƻ ǎƛǘŜ Ŝ ŘŜƳŀƛǎ ǊŜŘŜǎ ǎƻŎƛŀƛǎ Řŀ {.L{Τ Ŝ 
ƴύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾŜǊ Ŝ ƎŜǊŜƴŎƛŀǊ Ŏŀƴŀƛǎ ŘŜ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ ŎƻƳ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ Ŝ ŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜΦ 

¢N¢¦[h LLL ς /hb{9[Ih CL{/![ 

!ǊǘΦ оф π h /ƻƴǎŜƭƘƻ CƛǎŎŀƭ Ş ŎƻƳǇƻǎǘƻ ŘŜ о όǘǊşǎύ ƳŜƳōǊƻǎ ŜƭŜƛǘƻǎ ŜƳ Ǿƻǘŀœńƻ ǇŜƭŀ 
!ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭΦ 

!ǊǘΦ пл π /ƻƳǇŜǘŜ ŀƻǎ ƳŜƳōǊƻǎ Řƻ /ƻƴǎŜƭƘƻ CƛǎŎŀƭΥ  

ŀύ !ƴŀƭƛǎŀǊ ŀǎ Ŏƻƴǘŀǎ Řŀ {.L{Σ ŘŜǾŜƴŘƻ ŜƳƛǘƛǊ ǇŀǊŜŎŜǊ ǇŀǊŀ ŀ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ ŀ 
ŎŀŘŀ ŦŜŎƘŀƳŜƴǘƻ Řƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ ŦƛǎŎŀƭΤ  

ōύ !ǇƻƴǘŀǊ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƛǊǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜ ǉǳŜ ǾŜƴƘŀ ŀǇǳǊŀǊ ŀƻǎ ƽǊƎńƻǎ ŘƛǊŜǘƛǾƻǎ {.L{Σ 
ŎƻƳ ŀ ǎǳƎŜǎǘńƻ ŘŜ ƳŜŘƛŘŀǎ ŎƻǊǊŜǘƛǾŀǎ ƻǳ ǇǊŜǾŜƴǘƛǾŀǎ Ŝ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀǊ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻ 
Ŝ ŜŦŜǘƛǾƛŘŀŘŜ Řƻǎ Ǉƭŀƴƻǎ ŘŜ ŀœƿŜǎ ǇǊƻǇƻǎǘƻǎΤ  

Ŏύ !ǇǊƻǾŀǊ ŀ ŎƻƳǇǊŀΣ ƻǳ ǾŜƴŘŀΣ ŘŜ ōŜƳ ƛƳƽǾŜƭ ǇŜƭŀ {.L{Τ 
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{.L{ 

лф ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нлнп 

 

  мтκно

 

Řύ !ǇǊƻǾŀǊ ŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ ŘŜ ǊŜŎǳǊǎƻǎ Řŀ {.L{ ŜƳ ƛƴǾŜǎǘƛƳŜƴǘƻǎ ŘŜ ƳŜǊŎŀŘƻ 
ǉǳŜ ǎŜƧŀƳ ǇƻƴǘǳŀŘƻǎ ŎƻƳƻ ŘŜ ƳŞŘƛƻ Ŝ ŀƭǘƻ ǊƛǎŎƻΤ 

Ŝύ {ƻƭƛŎƛǘŀǊ ǇŀǊŀ ŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ CƛƴŀƴŎŜƛǊŀ ŜǎŎƭŀǊŜŎƛƳŜƴǘƻǎ Ŝ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ŀŎŜǊŎŀ ŘŜ 
ƳŀǘŞǊƛŀǎ ŘŜ ŎƻƳǇŜǘşƴŎƛŀ ŘŜǎǘŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀΤ  

Ŧύ CƻǊƴŜŎŜǊ ŀƻ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜ ŜΣ ǎŜ ŦƻǊ ŎŀǎƻΣ ŀƻ 5ƛǊŜǘƻǊ CƛƴŀƴŎŜƛǊƻΣ ŜǎŎƭŀǊŜŎƛƳŜƴǘƻǎ 
ǎƻōǊŜ ǉǳŜǎǘƿŜǎ ŀǾŀƭƛŀŘŀǎ ǇŜƭƻǎ /ƻƴǎŜƭƘƻ CƛǎŎŀƭΤ  

Ǝύ /ƻƴǘǊŀǘŀǊ ŀǳŘƛǘƻǊƛŀ ƛƴŘŜǇŜƴŘŜƴǘŜ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ŜƴǘŜƴŘŜǊ ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻ Ŝ 
ŎƻƳǇŀǊǘƛƭƘŀǊ ƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŎƻƳ ƻ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜ Ŝ 5ƛǊŜǘƻǊ CƛƴŀƴŎŜƛǊƻΤ 

Ƙύ 9ƳƛǘƛǊ ǇŀǊŜŎŜǊ ŀŎŜǊŎŀ ŘŜ ŀǳŘƛǘƻǊƛŀǎ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀǎ Ŝ ŘŜ ƎŜǎǘńƻ ǊŜŀƭƛȊŀŘŀǎ ƴŀ {.L{Σ 
ŎǳƧƻ ǊŜǎǳƭǘŀŘƻ ŘŜǾŜǊł ǎŜǊ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻ ǇŀǊŀ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭΣ ƴŀ ŦƻǊƳŀ ŘŜ 
ǇŀǊŜŎŜǊΣ ŎƻƳ ƛƴŘƛŎŀœńƻ ŘŜ ƳŜŘƛŘŀǎ ŎƻǊǊŜǘƛǾŀǎ Ŝ ǇǊŜǾŜƴǘƛǾŀǎΤ 

ƛύ /ǳƳǇǊƛǊ ŎƻƳ ŀǎ ŘƛǎǇƻǎƛœƿŜǎ ŘŜ ǊŜƎƛƳŜƴǘƻ Ŝ ǇƻƭƝǘƛŎŀǎ ƛƴǘŜǊƴŀǎ Řŀ {.L{Τ  
Ƨύ /ƻƴǾƻŎŀǊ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ ŘŜǎǘŜ 9ǎǘŀǘǳǘƻΦ 
ƪύ !ǾŀƭƛŀǊ ŀ ŀŘŜǊşƴŎƛŀ Řŀ {.L{ Łǎ ƳŜƭƘƻǊŜǎ ǇǊłǘƛŎŀǎ ŘŜ ƎƻǾŜǊƴŀƴœŀ ŎƻǊǇƻǊŀǘƛǾŀ Ŝ 
ǎǳƎŜǊƛǊ ƳŜƭƘƻǊƛŀǎ ǇŀǊŀ ŦƻǊǘŀƭŜŎŜǊ ŀ ƎŜǎǘńƻΣ ǘǊŀƴǎǇŀǊşƴŎƛŀ Ŝ ŀ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜΤ 

ƭύ tŀǊǘƛŎƛǇŀǊ ŘŜ ǊŜǳƴƛƿŜǎ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ŎƻƴǾƛŘŀŘƻǎΤ Ŝ 
Ƴύ tŀǊǘƛŎƛǇŀǊ Ŝ ǎǳƎŜǊƛǊ ŀ ŜƭŀōƻǊŀœńƻ ŘŜ ǇƻƭƝǘƛŎŀǎ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀǎ Ŝ ŘŜ ŎƻƳǇƭƛŀƴŎŜΣ 
ŀǎǎŜƎǳǊŀƴŘƻ ǉǳŜ ŜǎǘŜƧŀƳ ŀƭƛƴƘŀŘŀǎ ŎƻƳ ŀǎ ƳŜƭƘƻǊŜǎ ǇǊłǘƛŎŀǎ Ŝ ƻǎ ƻōƧŜǘƛǾƻǎ 
ŜǎǘǊŀǘŞƎƛŎƻǎ Řŀ {.L{Φ 

!ǊǘΦ пм π h /ƻƴǎŜƭƘƻ CƛǎŎŀƭ ǊŜǳƴƛǊπǎŜπł ƻǊŘƛƴŀǊƛŀƳŜƴǘŜ ƴƻ Ƴşǎ ŘŜ Ƴŀƛƻ ŘŜ ŎŀŘŀ ŀƴƻ ǇŀǊŀ 
ŀǇǊƻǾŀœńƻ Řŀǎ Ŏƻƴǘŀǎ ŜΣ ŜȄǘǊŀƻǊŘƛƴŀǊƛŀƳŜƴǘŜΣ ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ǎŜ ŦƛȊŜǊ ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻΦ  

tŀǊłƎǊŀŦƻ tǊƛƳŜƛǊƻΥ ! ǊŜǳƴƛńƻ ƻǊŘƛƴłǊƛŀ ƻǳ ŜȄǘǊŀƻǊŘƛƴłǊƛŀ ǇƻŘŜǊł ǎŜǊ ŎƻƴǾƻŎŀŘŀΥ 

ŀύ ǇŜƭƻ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜ ƻǳ ±ƛŎŜπtǊŜǎƛŘŜƴǘŜΤ Ŝ 
ōύ ǇŜƭƻ 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ CƛƴŀƴŎŜƛǊƻΣ ŎƻƳ ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ Řƻ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜΦ  

tŀǊłƎǊŀŦƻ {ŜƎǳƴŘƻΥ ! ǊŜǳƴƛńƻ ŜȄǘǊŀƻǊŘƛƴłǊƛŀΣ ŀƭŞƳ Řŀǎ ŦƻǊƳŀǎ ŀŎƛƳŀ ƳŜƴŎƛƻƴŀŘŀǎΣ 
ǇƻŘŜǊł ŀƛƴŘŀ ǎŜǊ ŎƻƴǾƻŎŀŘŀ ǇƻǊ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ ŘŜ 
ǊŜǉǳŜǊƛƳŜƴǘƻ ŀǎǎƛƴŀŘƻ ǇƻǊ ƴƻ ƳƝƴƛƳƻ Ѻ όǳƳ ǘŜǊœƻύ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ŀŘƛƳǇƭŜƴǘŜǎΣ ƴŀ 
ŦƻǊƳŀ ŘŜǎǘŜ 9ǎǘŀǘǳǘƻΦ  

tŀǊłƎǊŀŦƻ ¢ŜǊŎŜƛǊƻΥ ! ŎƻƴǾƻŎŀœńƻ Řƻ /ƻƴǎŜƭƘƻ CƛǎŎŀƭ ǎŜǊł ŦŜƛǘŀ ǇƻǊ ŎƻƴǾƛǘŜ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻ 
ŜƴŎŀƳƛƴƘŀŘƻ ǇŀǊŀ ƻ ŜƴŘŜǊŜœƻ ŘŜ ŜπƳŀƛƭ Řƻǎ ŎƻƴǎŜƭƘŜƛǊƻǎΣ ƻǳ ƻǳǘǊƻǎ ƳŜƛƻǎ ŘŜ 
ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ ŘƛƎƛǘŀƭ ǾłƭƛŘƻǎΣ ŎƻƳ ǇŜƭƻ ƳŜƴƻǎ лт όǎŜǘŜύ Řƛŀǎ ŘŜ ŀƴǘŜŎŜŘşƴŎƛŀ Ł Řŀǘŀ Řŀ 
ǊŜǳƴƛńƻΦ  

tŀǊłƎǊŀŦƻ vǳŀǊǘƻΥ !ǎ ǊŜǳƴƛƿŜǎ ǎŜǊńƻ ŀǇƻƛŀŘŀǎ ǇŜƭƻ 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ CƛƴŀƴŎŜƛǊƻΦ  

!ǊǘΦ пн π !ǎ ŘŜŎƛǎƿŜǎ Řƻ /ƻƴǎŜƭƘƻ CƛǎŎŀƭ ǎŜǊńƻ ŀŘƻǘŀŘŀǎ ǇƻǊ Ǿƻǘƻ ƳŀƧƻǊƛǘłǊƛƻ Řƻǎ 
ƳŜƳōǊƻǎ ǇǊŜǎŜƴǘŜǎΦ  

!ǊǘΦ по π bŀ ŀǳǎşƴŎƛŀ ŘŜ ǳƳ ƳŜƳōǊƻ Řƻ /ƻƴǎŜƭƘƻ CƛǎŎŀƭΣ ŜǎǘŜ ǎŜǊł ǎǳōǎǘƛǘǳƝŘƻ ǇƻǊ ǳƳ 
Řƻǎ ǎǳǇƭŜƴǘŜǎ ŜƭŜƛǘƻǎΦ 

!ǊǘΦ пп π h /ƻƴǎŜƭƘƻ Řƻǎ !ǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ǎŜǊł ŎƻƳǇƻǎǘƻ ǇƻǊ о όǘǊşǎύ ƳŜƳōǊƻǎ ŜƭŜƛǘƻǎ ǇŜƭŀ 
!ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭΦ 

!ǊǘΦ пр π /ƻƳǇŜǘŜ ŀƻǎ ƳŜƳōǊƻǎ Řƻ /ƻƴǎŜƭƘƻ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΥ  
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ŀύ DŜǊŜƴŎƛŀǊ ŀ ǊŜƭŀœńƻ ŎƻƳ ƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ŎǳƛŘŀƴŘƻ Řŀ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻΣ ŜƴƎŀƧŀƳŜƴǘƻ 
Ŝ ǊŜǘŜƴœńƻ ŘŜ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ŜƳ ǇŀǊŎŜǊƛŀ ŎƻƳ ŀǎ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀǎ Ŝ ŘŜƳŀƛǎ /ƻƴǎŜƭƘƻǎΤ 

ōύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾŜǊ Ŝ ƛƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ŜǎǘǊŀǘŞƎƛŀǎ ǇŀǊŀ ŀǳƳŜƴǘŀǊ ŀ ōŀǎŜ ŘŜ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΤ 
Ŏύ DŀǊŀƴǘƛǊ ǉǳŜ ƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ǊŜŎŜōŀƳ ōŜƴŜŦƝŎƛƻǎ Ŝ ǇŀǊǘƛŎƛǇŜƳ Řŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Řŀ 
{.L{Τ 

Řύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾŜǊ Ŝ ƎŜǊŜƴŎƛŀǊ ǇǊƻƎǊŀƳŀǎ ŘŜ ŦƛŘŜƭƛȊŀœńƻ Ŝ ǊŜŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ ǇŀǊŀ 
ƛƴŎŜƴǘƛǾŀǊ ŀ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ ŎƻƴǘƝƴǳŀ Ŝ ǾŀƭƻǊƛȊŀœńƻ Řŀ ŎƻƴǘǊƛōǳƛœńƻ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΤ 

Ŝύ /ǊƛŀǊ Ŝ ƳŀƴǘŜǊ ǇƭŀǘŀŦƻǊƳŀǎ ŘŜ ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ ŜŦƛŎŀȊŜǎΣ ǘŀƛǎ ŎƻƳƻ ƴŜǿǎƭŜǘǘŜǊǎΣ 
ŦƽǊǳƴǎ ƻƴƭƛƴŜΣ ǊŜŘŜǎ ǎƻŎƛŀƛǎ Ŝ ǇƻǊǘŀƛǎ ŜȄŎƭǳǎƛǾƻǎ ǇŀǊŀ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ƎŀǊŀƴǘƛƴŘƻ 
ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ ŎƻƴǘƝƴǳŀ Ŝ ǘǊŀƴǎǇŀǊŜƴǘŜΤ 

Ŧύ /ƻƭŜǘŀǊ Ŝ ŀƴŀƭƛǎŀǊ ƻǇƛƴƛƿŜǎ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ǊŜƎǳƭŀǊƳŜƴǘŜΣ ǇŀǊŀ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀǊ 
ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜǎΣ ŜȄǇŜŎǘŀǘƛǾŀǎ Ŝ ƳŜƭƘƻǊƛŀǎΣ ŦŀȊŜƴŘƻ ǳǎƻ ŘŜ ǇŜǎǉǳƛǎŀǎΣ ŜƴǉǳŜǘŜǎΣ 
ƎǊǳǇƻǎ ŦƻŎŀƛǎ Ŝ ƻǳǘǊƻǎΤ  

Ǝύ hǊƎŀƴƛȊŀǊ ŜƴŎƻƴǘǊƻǎ ǇŀǊŀ ǘǊƻŎŀ ŘŜ ŜȄǇŜǊƛşƴŎƛŀǎΣ ǉǳŜ ǇƻŘŜƳ ǎŜǊ ǊŜŀƭƛȊŀŘƻǎ 
ǇǊŜǎŜƴŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ƻǳ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ǾƛǊǘǳŀƭΣ ǇŀǊŀ ǇǊƻƳƻǾŜǊ ŀ ƛƴǘŜǊŀœńƻ Ŝ ŀ ŎƻƭŀōƻǊŀœńƻ 
ŜƴǘǊŜ ƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΤ 

Ƙύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾŜǊ Ŝ ƛƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ ƛƴƛŎƛŀǘƛǾŀǎ ŘŜ ƳŜƴǘƻǊƛŀ Ŝ ǎǳǇƻǊǘŜ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭΣ 
ŎƻƴŜŎǘŀƴŘƻ ƴƻǾƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ŎƻƳ ƳŜƳōǊƻǎ ŜȄǇŜǊƛŜƴǘŜǎ ǇŀǊŀ ƻǊƛŜƴǘŀœńƻ Ŝ 
ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ŎŀǊǊŜƛǊŀΤ 

ƛύ aƻƴƛǘƻǊŀǊ Ŝ ŀƴŀƭƛǎŀǊ ƳŞǘǊƛŎŀǎ ŘŜ ŜƴƎŀƧŀƳŜƴǘƻ Ŝ ǊŜǘŜƴœńƻ ŘŜ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ 
ŀƧǳǎǘŀƴŘƻ ŜǎǘǊŀǘŞƎƛŀǎΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻΣ ǇŀǊŀ ŀǳƳŜƴǘŀǊ ŀ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ Ŝ 
ǎŀǘƛǎŦŀœńƻ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ƴŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Řŀ {.L{ 

Ƨύ tǊƻƳƻǾŜǊ ŀ ŘƛǾŜǊǎƛŘŀŘŜ Ŝ ŀ ƛƴŎƭǳǎńƻ ŘŜƴǘǊƻ Řŀ ŎƻƳǳƴƛŘŀŘŜ ŘŜ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ 
ŀǎǎŜƎǳǊŀƴŘƻ ǉǳŜ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ƳŜƳōǊƻǎ ǎŜ ǎƛƴǘŀƳ ǾŀƭƻǊƛȊŀŘƻǎ Ŝ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻǎΤ 

ƪύ CŀŎƛƭƛǘŀǊ ŀ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ŜƳ /ƻƳƛǎǎƿŜǎΣ DǊǳǇƻǎ ŘŜ ¢ǊŀōŀƭƘƻ Ŝ 
tǊƻƧŜǘƻǎ 9ǎǇŜŎƛŀƛǎΣ ǇǊƻƳƻǾŜƴŘƻ ǳƳŀ ŎǳƭǘǳǊŀ ŘŜ ŎƻƭŀōƻǊŀœńƻ Ŝ ŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ 
ŀǘƛǾƻΤ 

ƭύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾŜǊ ǇŀǊŎŜǊƛŀǎ ŎƻƳ ƻǳǘǊŀǎ ƻǊƎŀƴƛȊŀœƿŜǎ Ŝ ŜƴǘƛŘŀŘŜǎ ǉǳŜ ǇƻǎǎŀƳ 
ƻŦŜǊŜŎŜǊ ōŜƴŜŦƝŎƛƻǎ ŀŘƛŎƛƻƴŀƛǎ ŀƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ŎƻƳƻ ŘŜǎŎƻƴǘƻǎ ŜƳ ǇǊƻŘǳǘƻǎ Ŝ 
ǎŜǊǾƛœƻǎ ǊŜƭŜǾŀƴǘŜǎΤ 

Ƴύ hǊƎŀƴƛȊŀǊ ǇǊşƳƛƻǎΣ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀœƿŜǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ŦƻǊƳŀǎ ŘŜ ǊŜŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻΣ ǇŀǊŀ 
ŎŜƭŜōǊŀǊ ŀǎ Ŏƻƴǉǳƛǎǘŀǎ Ŝ ŎƻƴǘǊƛōǳƛœƿŜǎ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΤ 

ƴύ LƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ Ŝ ƳŀƴǘŜǊ ŀǘǳŀƭƛȊŀŘƻ ǎƛǎǘŜƳŀ ŘŜ ƎŜǎǘńƻ ŘŜ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ό!a{ύ ǇŀǊŀ 
ƳƻƴƛǘƻǊŀǊ Ŝ ƎŜǊŜƴŎƛŀǊ ŀǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ŜŦƛŎƛŜƴǘŜ Ŝ ǎŜƎǳǊŀΤ 

ƻύ tǊƻƳƻǾŜǊ ŎŀƳǇŀƴƘŀǎ ŘŜ ǊŜŎǊǳǘŀƳŜƴǘƻ ŘƛǊŜŎƛƻƴŀŘŀǎΣ ǳǘƛƭƛȊŀƴŘƻ ŘŀŘƻǎ 
ŘŜƳƻƎǊłŦƛŎƻǎ Ŝ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜǎ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ŀǘǳŀƛǎ ǇŀǊŀ ŀǘǊŀƛǊ ƴƻǾƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ 
ǊŜǎǇŜƛǘŀŘŀ ŀ ƭŜƎƛǎƭŀœńƻ ǾƛƎŜƴǘŜΤ Ŝ 

Ǉύ CƻǊƴŜŎŜǊ ǎǳǇƻǊǘŜ ŎƻƴǘƝƴǳƻ Ŝ ǊŜŎǳǊǎƻǎ ǇŀǊŀ ŀ ǊŜǎƻƭǳœńƻ ŘŜ ǇǊƻōƭŜƳŀǎ Ŝ ŘǵǾƛŘŀǎ 
Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ƎŀǊŀƴǘƛƴŘƻ ǳƳ ŀƭǘƻ ƴƝǾŜƭ ŘŜ ŀǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻΦ 

¢N¢¦[h L± ς /hb{9[Ih 5h{ !{{h/L!5h{ 

!ǊǘΦ пс π h /ƻƴǎŜƭƘƻ Řƻǎ !ǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ǊŜǳƴƛǊπǎŜπł ƻǊŘƛƴŀǊƛŀƳŜƴǘŜ ǳƳŀ ǾŜȊ ŀƻ ŀƴƻ ŎƻƳ 
5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ ǇŀǊŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǊ ƻ ǊŜƭŀǘƽǊƛƻ ŘŜ ŀœƿŜǎ Ŝ ǇƭŀƴŜƧŀƳŜƴǘƻ ŘŜ 
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9ǎǘŀǘǳǘƻ {ƻŎƛŀƭ Řŀ  
{ƻŎƛŜŘŀŘŜ .ǊŀǎƛƭŜƛǊŀ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ 

{.L{ 

лф ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нлнп 

 

  мфκно

 

ŜƴƎŀƧŀƳŜƴǘƻ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ǎŜƳ ǇǊŜƧǳƝȊƻ ŘŜ ǎŜǳ ŦǳƴŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ Ŝ ŀǘǳŀœńƻ ŘŜ ǎŜǳǎ 
ƳŜƳōǊƻǎ ƴƻǎ ŘŜƳŀƛǎ ƳŜǎŜǎ Řƻ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻΦ  

tŀǊłƎǊŀŦƻ tǊƛƳŜƛǊƻΥ ! ǊŜǳƴƛńƻ ƻǊŘƛƴłǊƛŀ ƻǳ ŜȄǘǊŀƻǊŘƛƴłǊƛŀ ǇƻŘŜǊł ǎŜǊ ŎƻƴǾƻŎŀŘŀΥ 

Ŏύ ǇŜƭƻ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜ ƻǳ ±ƛŎŜπtǊŜǎƛŘŜƴǘŜΤ Ŝ 
Řύ ǇŜƭƻ 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ ŘŜ wŜƭŀŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻΣ ŎƻƳ ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ Řƻ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜΦ 

tŀǊłƎǊŀŦƻ {ŜƎǳƴŘƻΥ !ǎ ǊŜǳƴƛƿŜǎ ǎŜǊńƻ ŀǇƻƛŀŘŀǎ ǇŜƭƻ 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ ŘŜ wŜƭŀŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻΦ 

¢N¢¦[h LLL ς /hb{9[Ih 59 ;¢L/! 9 /hb5¦¢! 

!ǊǘΦ пт π h /ƻƴǎŜƭƘƻ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ /ƻƴŘǳǘŀ Ş ŎƻƳǇƻǎǘƻ ŘŜ о όǘǊşǎύ ƳŜƳōǊƻǎ ŜƭŜƛǘƻǎ ǇŜƭŀ 
!ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭΦ 

!ǊǘΦ пу π /ƻƳǇŜǘŜ ŀƻǎ ƳŜƳōǊƻǎ Řƻ /ƻƴǎŜƭƘƻ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ /ƻƴŘǳǘŀΥ  

ŀύ !ƴŀƭƛǎŀǊ ƛƴŦǊŀœƿŜǎ ŞǘƛŎŀ ƻǳ ŘŜ ŎƻƴŘǳǘŀǎ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ǉǳŜ ŎƘŜƎǳŜƳ ŀƻ 
ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ Řƻ /ƻƴǎŜƭƘƻ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ŘŜƴǵƴŎƛŀǎΣ ǉǳŜ ǇƻŘŜǊńƻ ǎŜǊ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀŘŀǎ 
ƻǳ ŀƴƾƴƛƳŀǎΤ 

ōύ h /ƻƴǎŜƭƘƻ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ /ƻƴŘǳǘŀ ŘŜǾŜǊł ƳŀƴǘŜǊ ǳƳ Ŏŀƴŀƭ ǇŀǊŀ ǉǳŜ ŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜΣ 
ƳŜƳōǊƻǎ Ŝ ƴńƻ ƳŜƳōǊƻǎΣ ǇƻǎǎŀƳ ŦŀȊŜǊ ǎǳŀǎ ŘŜƴǵƴŎƛŀǎ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ǎŜƎǳǊŀ Ŝ ǎŜƳ 
ǊŜǘŀƭƛŀœƿŜǎΤ 

Ŏύ ! ŦƻǊƳŀ ŘŜ ŀǘǳŀœńƻ Ŝ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƴƻǎ Ŏŀǎƻǎ ŘŜ ŀƴłƭƛǎŜ ŘŜ ƛƴŦǊŀœƿŜǎ ŘŜǾŜǊł 
ŜǎǘŀǊ ŘŜǎŎǊƛǘƻ ŜƳ ŎŀǇƝǘǳƭƻ ǇǊƽǇǊƛƻ ŘŜ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ƴƻ /ƽŘƛƎƻ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ 
/ƻƴŘǳǘŀ Řŀ {.L{Τ 

Řύ aŀƴǘŜǊ ƻ /ƽŘƛƎƻ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ /ƻƴŘǳǘŀ ŀǘǳŀƭƛȊŀŘƻ ŎƻƳ ŀǎ ƳŜƭƘƻǊŜǎ ǇǊłǘƛŎŀǎ Ŝ ŘŜ 
ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀ ƭŜƎƛǎƭŀœńƻ ǾƛƎŜƴǘŜΣ ǎŜƴŘƻ ǉǳŜ ƻ ŎƽŘƛƎƻ Ŝ ǎǳŀǎ ŀƭǘŜǊŀœƿŜǎ ŘŜǾŜǊńƻ 
ǎŜǊ ŀǇǊƻǾŀŘƻǎΣ ƻōǊƛƎŀǘƻǊƛŀƳŜƴǘŜΣ ǇŜƭŀ ƳŀƛƻǊƛŀ Řƻǎ ƳŜƳōǊƻǎ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 
9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ Ŝ Řƻ /ƻƳƛǘş ŘŜ !ǎǎƻŎƛŀŘƻǎΣ ŜƳ ǊŜǳƴƛńƻ ŎƻƴƧǳƴǘŀ Ŝ ŜǎǇŜŎƝŦƛŎŀ ǇŀǊŀ 
ŜǎǘŜ ŦƛƳΤ Ŝ 

Ŝύ 5ƛǎǎŜƳƛƴŀǊ ƻ /ƽŘƛƎƻ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ /ƻƴŘǳǘŀΦ 

!ǊǘΦ пф π h /ƻƴǎŜƭƘƻ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ /ƻƴŘǳǘŀ ǊŜǳƴƛǊπǎŜπł ǎŜƳǇǊŜ ǉǳŜ ƘƻǳǾŜǊ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜΣ 
ǎŜƧŀ ǇŀǊŀ ŀǇǳǊŀœńƻ ŘŜ ƛƴŦǊŀœƿŜǎ ƻǳ ǇŀǊŀ ŀǘǳŀœńƻ ŜƳ ǉǳŜǎǘƿŜǎ ƛƴǘŜǊƴŀǎ Řƻ /ƻƴǎŜƭƘƻΦ 

tŀǊłƎǊŀŦƻ tǊƛƳŜƛǊƻΥ ! ǊŜǳƴƛńƻ ƻǊŘƛƴłǊƛŀ ƻǳ ŜȄǘǊŀƻǊŘƛƴłǊƛŀ ǇƻŘŜǊł ǎŜǊ ŎƻƴǾƻŎŀŘŀΥ 

ŀύ ǇŜƭƻ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜ ƻǳ ±ƛŎŜπtǊŜǎƛŘŜƴǘŜΤ Ŝ 
ōύ ǇŜƭƻ 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ ŘŜ hǇŜǊŀœƿŜǎΣ ŎƻƳ ŎƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ Řƻ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜΦ  

tŀǊłƎǊŀŦƻ {ŜƎǳƴŘƻΥ !ǎ ǊŜǳƴƛƿŜǎ ǎŜǊńƻ ŀǇƻƛŀŘŀǎ ǇŜƭƻ 5ƛǊŜǘƻǊόŀύ ŘŜ hǇŜǊŀœƿŜǎΦ 

!ǊǘΦ рл ς h ǎƛƎƛƭƻ Ŝ ŀ ŎƻƴŦƛŘŜƴŎƛŀƭƛŘŀŘŜ Řŀǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ Ŝ Řƻǎ Ŏŀǎƻǎ ŀƴŀƭƛǎŀŘƻǎ ǎŜǊł 
ǎŜƳǇǊŜ ŘŜ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜ Řƻǎ ƳŜƳōǊƻǎ Řƻ /ƻƴǎŜƭƘƻ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ /ƻƴŘǳǘŀΣ Ŝ ƻ ǇŀǊŜŎŜǊ 
ŦŀŎŜ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ŘŜǾŜǊł ǎŜǊ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻ ŜȄŎƭǳǎƛǾŀƳŜƴǘŜ ŀƻ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜ Řŀ {.L{Σ ǉǳŜ 
ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǇŀǊŜŎŜǊ ŜƳƛǘƛŘƻ ǇŜƭƻ /ƻƴǎŜƭƘƻΣ ŘŜŎƛŘƛǊł ǎƻōǊŜ ŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŘŜ ǇŜƴŀƭƛŘŀŘŜǎ ŀƻ 
ƳŜƳōǊƻ ƛƴŦǊŀǘƻǊΣ ǇŀǊŀ ǇƻǎǘŜǊƛƻǊ ŀǇǊƻǾŀœńƻ Řƻǎ ŘŜƳŀƛǎ ƳŜƳōǊƻǎ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 
9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀΦ 
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!ǊǘΦ рм ς hǎ ǇŀǊŜŎŜǊŜǎ ŎƻƳ ǊŜŎƻƳŜƴŘŀœƿŜǎ ǇŜƭƻ /ƻƴǎŜƭƘƻ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ /ƻƴŘǳǘŀ ǎŜǊńƻ 
ŀŘƻǘŀŘƻǎ ǇƻǊ Ǿƻǘƻ ƳŀƧƻǊƛǘłǊƛƻ Řƻǎ ǇǊŜǎŜƴǘŜǎΣ ǎŜƴŘƻ ǉǳŜ ƻ ƳŜƳōǊƻ ŘƛǎŎƻǊŘŀƴǘŜ ǇƻŘŜǊł 
ŜƳƛǘƛǊ ǎŜǳ Ǿƻǘƻ ŜƳ ǎŜǇŀǊŀŘƻΦ  

!ǊǘΦ рн π bŀ ŀǳǎşƴŎƛŀ ŘŜ ǳƳ ƳŜƳōǊƻ Řƻ /ƻƴǎŜƭƘƻ ŘŜ ;ǘƛŎŀ Ŝ /ƻƴŘǳǘŀΣ ŜǎǘŜ ǎŜǊł 
ǎǳōǎǘƛǘǳƝŘƻ ǇƻǊ ǳƳ ǎǳǇƭŜƴǘŜ ŜƭŜƛǘƻΣ ǉǳŜ ŀǎǎǳƳƛǊł ƳŜŘƛŀƴǘŜ ŎƻƳǇǊƻƳƛǎǎƻ ŘŜ 
ŎƻƴŦƛŘŜƴŎƛŀƭƛŘŀŘŜΣ ƳŜǎƳƻ ǉǳŜ ǎŜƧŀ ǇŀǊŀ ǎŜǎǎƿŜǎ ŜǎǇƻǊłŘƛŎŀǎΦ 

/!tN¢¦[h L± ς 5! 9[9L4%h 5! 5Lw9¢hwL! 9{¢!¢¦¢#wL! 9 5h{ /hb{9[Ih{ 

!ǊǘΦ ро π ! ŜƭŜƛœńƻ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ Ŝ Řƻǎ ƳŜƳōǊƻǎ Řƻǎ /ƻƴǎŜƭƘƻǎ ǎŜǊł ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ 
Ǿƻǘƻ Řƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ǉǳŜ ŜǎǘƛǾŜǊŜƳ ƴƻ ƎƻȊƻ ŘŜ ǎŜǳǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎΣ ŜƳ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ 
ŜǎǇŜŎƛŀƭƳŜƴǘŜ ŎƻƴǾƻŎŀŘŀ ǇŀǊŀ ǘŀƭ ŦƛƴŀƭƛŘŀŘŜΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ !ǊǘΦ нр π tŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻΦ 

!ǊǘΦ рп ς hǎ ƛƴǘŜǊŜǎǎŀŘƻǎ ŘŜǾŜǊńƻ ŎƻƳǇƻǊ ŀǎ /ƘŀǇŀǎ ǇŀǊŀ ŜƭŜƛœńƻ ŘŜ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 
9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀΣ /ƻƴǎŜƭƘƻǎ Ŝ {ǳǇƭşƴŎƛŀΣ ŎǳƧŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ ǎŜ ŘŀǊł ǇƻǊ ŎŀǊǘŀ ŜƴŘŜǊŜœŀŘŀ ŀƻ 
tǊŜǎƛŘŜƴǘŜ Řŀ {.L{ ŀǘŞ ол όǘǊƛƴǘŀύ Řƛŀǎ ŘŜ ŀƴǘŜŎŜŘşƴŎƛŀ ŀ Řŀǘŀ ŘŜ ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ Řŀ 
!ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ ǇŀǊŀ ŜƭŜƛœńƻΦ tŀǊŀ ǘŀƴǘƻΣ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ƛƴŘƛŎŀŘƻǎ ƴŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀ ŘŜ 
ŎƻƳǇƻǎƛœńƻ Řŀ /ƘŀǇŀ ŘŜǾŜǊńƻ ǎŜǊ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ŜƭŜƎƝǾŜƛǎΦ ¦Ƴŀ ǾŜȊ ǊŜƎǳƭŀǊ ŀ ŎƻƳǇƻǎƛœńƻ 
Řŀǎ ŎƘŀǇŀǎΣ Ŝǎǘŀǎ ǎŜǊńƻ ƻōƧŜǘƻ ŘŜ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ ŘŜǎǘŜ ŜǎǘŀǘǳǘƻΦ 

tŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻ π ! ŜƭŜƛœńƻ ǎŜ ŘŀǊł ǇƻǊ Ǿƻǘŀœńƻ ǎŜŎǊŜǘŀΣ Ƴŀǎ Ŏŀǎƻ ƘŀƧŀ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ ŘŜ 
ŀǇŜƴŀǎ ǳƳŀ /ƘŀǇŀΣ ƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎ ǾƻǘŀƴǘŜǎ ǇǊŜǎŜƴǘŜǎ ƴŀ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ ǇƻŘŜǊńƻ 
ŘŜƭƛōŜǊŀǊΣ ŀƴǘŜǎ Řƻ ƛƴƝŎƛƻ Řŀ ǾƻǘŀœńƻΣ ǇƻǊ ǊŜŀƭƛȊŀǊ Ǿƻǘŀœńƻ ǇƻǊ ŀŎƭŀƳŀœńƻΦ 

!ǊǘΦ рр π ! ǇƻǎǎŜ Řŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ Ŝ Řƻǎ /ƻƴǎŜƭƘƻ ŜƭŜƛǘƻǎ ƻŎƻǊǊŜǊł ƴƻ ŘŞŎƛƳƻ Řƛŀ 
ǵǘƛƭ Řƻ Ƴşǎ ŘŜ ƧŀƴŜƛǊƻ ǎǳōǎŜǉǳŜƴǘŜΦ 

!ǊǘΦ рс π ! 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀ Ŝ ƻǎ ƳŜƳōǊƻǎ Řƻǎ /ƻƴǎŜƭƘƻǎ ǎŜǊńƻ ŜƭŜƛǘƻǎ ǇŀǊŀ ƳŀƴŘŀǘƻ 
ŘŜ н όŘƻƛǎύ ŀƴƻǎΣ ǇƻŘŜƴŘƻ ƻŎƻǊǊŜǊ ǊŜŜƭŜƛœńƻ ǎŜƳ ƭƛƳƛǘŀœńƻΣ ǎŀƭǾƻ ŀƻ tǊŜǎƛŘŜƴǘŜΣ ŎǳƧŀ 
ǊŜŜƭŜƛœńƻ ƴŀ ƳŜǎƳŀ Ŧǳƴœńƻ ŜǎǘŀǊł ƭƛƳƛǘŀŘŀ ŀ ǳƳ ƳŀƴŘŀǘƻ ŎƻƴǎŜŎǳǘƛǾƻΦ 

/!tN¢¦[h ± ς 5!{ Chb¢9{ 59 w9/¦w{h{ 

!ǊǘΦ  рт π /ƻƴǎǘƛǘǳŜƳ ŦƻƴǘŜǎ ŘŜ ǊŜŎǳǊǎƻǎ Řŀ {.L{Σ ǎŜƳ ǇǊŜƧǳƝȊƻ ŘŜ ƻǳǘǊŀǎΣ ŘŜǎŘŜ ǉǳŜ ŘŜ 
ƻǊƛƎŜƴǎ ƭƝŎƛǘŀǎΥ 

ŀύ !ǎ ŀƴǳƛŘŀŘŜǎ ǇŀƎŀǎ ǇŜƭƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΤ 
ōύ 5ƻŀœƿŜǎ ƻǳ ŀǳȄƝƭƛƻǎ ŘŜǎǘƛƴŀŘƻǎ Ł {.L{Σ ǇǊƻǾŜƴƛŜƴǘŜ ŘŜ tŜǎǎƻŀǎ CƝǎƛŎŀǎ ƻǳ 
WǳǊƝŘƛŎŀǎΣ ǇǊƛǾŀŘŀǎ ƻǳ ǇǵōƭƛŎŀǎΤ ƴŀŎƛƻƴŀƛǎ ƻǳ ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƛǎΤ 

Ŏύ {ǳōǾŜƴœƿŜǎ ǊŜŎŜōƛŘŀǎ ŘŜ ƽǊƎńƻǎ ǇǵōƭƛŎƻǎ Řŀ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀœńƻ ŘƛǊŜǘŀ ƻǳ ƛƴŘƛǊŜǘŀΤ 
Řύ wŜŎǳǊǎƻǎ ǇǊƻǾŜƴƛŜƴǘŜǎ ŘŜ ǇǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘŜ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀœƿŜǎΣ ǇǊŜǎǘŀœńƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎΣ 
ŎƻƳŜǊŎƛŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ǇǊƻŘǳǘƻǎΣ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ŀǳǘƻǊŀƛǎΣ ŎŜǎǎńƻ ŘŜ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ŀǳǘƻǊŀƛǎΣ 
ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ ƛƴǘŜƭŜŎǘǳŀƭΣ ƭƛŎŜƴŎƛŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ǎƻŦǘǿŀǊŜǎ Ŝ ǘŜŎƴƻƭƻƎƛŀǎ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘŀǎ 
ƻǳ ǇŀǘǊƻŎƛƴŀŘŀǎ Ŝ ƻǳǘǊŀǎ ǊŜŀƭƛȊŀŘŀǎ ǇŜƭŀ {.L{Τ 



Oficial

R$ 302,79

Estado

R$ 85,96

Secretaria Fazenda

R$ 58,89

Reg. Civil

R$ 15,94

T. Justiça

R$ 20,79

M. Público

R$ 14,58

ISS

R$ 6,34

Total

R$ 505,29

Página

000026/000032

Registro Nº

720.711

07/02/2025

Protocolo nº 438.056 de 17/12/2024 às 10:24:45h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia  contra  terceiros sob nº  720.711 em 07/02/2025 e  averbado no registro  nº  157802/87 neste  4º Oficial
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo. Assinado digitalmente por Cesar Augusto  Lima
de Avelar - Escrevente.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

9ǎǘŀǘǳǘƻ {ƻŎƛŀƭ Řŀ  
{ƻŎƛŜŘŀŘŜ .ǊŀǎƛƭŜƛǊŀ ŘŜ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ 

{.L{ 

лф ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нлнп 
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Ŝύ wŜŎǳǊǎƻǎ ǇǊƻǾŜƴƛŜƴǘŜǎ ŘŜ ŎƻƴǘǊŀǘŀœƿŜǎΣ ŎƻƴǾşƴƛƻǎΣ ǘŜǊƳƻǎ ŘŜ ǇŀǊŎŜǊƛŀ Ŝ 
ŎƻƻǇŜǊŀœńƻ ŦƛǊƳŀŘƻǎ ŎƻƳ ƻ ǇƻŘŜǊ ǇǵōƭƛŎƻΣ ŜƴǘƛŘŀŘŜǎ ǇǊƛǾŀŘŀǎΣ ƴŀŎƛƻƴŀƛǎ ƻǳ 
ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƛǎΤ 

Ŧύ wŜŎǳǊǎƻǎ ŘŜ ōŜƴǎ Ŝ ǾŀƭƻǊŜǎ ŘŜǎǘƛƴŀŘƻǎ ƴŀ ŦƻǊƳŀ Řŀ ƭŜƛΣ ŘŜŎƻǊǊŜƴǘŜǎ ŘŜ ŜȄǘƛƴœńƻ 
ŘŜ ƻǳǘǊŀǎ ŀǎǎƻŎƛŀœƿŜǎ Ŝ ŜƴǘƛŘŀŘŜǎΤ 

Ǝύ wŜŎǳǊǎƻǎ ŘŜ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ǇǊƻǾŜƴƛŜƴǘŜǎ ŘŜ ŜǾŜƴǘƻǎΣ ŎƻƴƎǊŜǎǎƻǎΣ ǇǳōƭƛŎŀœƿŜǎΣ 
ǇŜǎǉǳƛǎŀǎ ƴŀŎƛƻƴŀƛǎ ƻǳ ƛƴǘŜǊƴŀŎƛƻƴŀƛǎΣ ŎƻƴǎǳƭǘƻǊƛŀǎ Ŝ ƻǳǘǊƻǎ ǇŀǘǊƻŎƛƴŀŘƻǎ Ŝ 
ŎƻƴǘǊŀǘŀŘƻǎ ŎƻƳ ŀ {.L{Σ ōŜƳ ŎƻƳƻ ŎǳǊǎƻǎΣ ǿƻǊǎƘƻǇǎΣ ǿŜōƛƴŀǊŜǎΣ ŜƴǘǊŜ ƻǳǘǊƻǎ 
ǇǊƻƳƻǾƛŘƻǎ ǇŜƭŀ {.L{Τ 

Ƙύ wŜŎǳǊǎƻǎ ŘŜ ŎƻǊǊŜƴǘŜǎ ŘŜ ǇŀǘǊƻŎƝƴƛƻǎΤ 
ƛύ wŜŎǳǊǎƻǎ ŘŜ ǊŜƴŘŀǎ ǊŜǾŜǊǘƛŘŀǎ ŀ ŦŀǾƻǊ Řŀ {.L{ ǇƻǊ ǘŜǊŎŜƛǊƻǎΤ 
Ƨύ wŜŎǳǊǎƻǎ ŘŜ ŀǇƭƛŎŀœƿŜǎ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀǎ Ŝ ƧǳǊƻǎ ōŀƴŎłǊƛƻǎΤ 
ƪύ wŜŎǳǊǎƻǎ ŘŜ ƭƻŎŀœƿŜǎ Ŝ ŎŜǎǎƿŜǎ ƻƴŜǊƻǎŀǎΤ 
ƭύ wŜŎŜƛǘŀǎ ǇǊƻǾŜƴƛŜƴǘŜǎ ŘŜ ŎŀƳǇŀƴƘŀǎ ŘŜ ŦƛƴŀƴŎƛŀƳŜƴǘƻ ŎƻƭŜǘƛǾƻ ǇŀǊŀ ǇǊƻƧŜǘƻǎ 
ŜǎǇŜŎƝŦƛŎƻǎ Řŀ {.L{Τ 

Ƴύ wŜŎǳǊǎƻǎ ƻōǘƛŘƻǎ ŀ ǇŀǊǘƛǊ ŘŜ ǇŀǊŎŜǊƛŀǎ ŜǎǘǊŀǘŞƎƛŎŀǎ Ŝ ŀƭƛŀƴœŀǎ ŎƻƳ ƻǳǘǊŀǎ 
ƻǊƎŀƴƛȊŀœƿŜǎΣ ŜƳǇǊŜǎŀǎ Ŝ ƛƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ ŀŎŀŘşƳƛŎŀǎΤ 

ƴύ wŜŎŜƛǘŀǎ ǇǊƻǾŜƴƛŜƴǘŜǎ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ ŎƻƴǎǳƭǘƻǊƛŀ ŜǎǇŜŎƛŀƭƛȊŀŘƻǎ ƻŦŜǊŜŎƛŘƻǎ ǇŜƭŀ 
{.L{ ŀ ŜƴǘƛŘŀŘŜǎ ǇǵōƭƛŎŀǎ Ŝ ǇǊƛǾŀŘŀǎΤ 

ƻύ wŜŎŜƛǘŀǎ ƻǊƛǳƴŘŀǎ ŘŜ ǇǊƻƎǊŀƳŀǎ ŘŜ ŀŦƛƭƛŀŘƻǎ Ŝ ƳŀǊƪŜǘƛƴƎ ŘŜ ŎƻƴǘŜǵŘƻ ŜƳ 
ǇƭŀǘŀŦƻǊƳŀǎ ŘƛƎƛǘŀƛǎΤ 

Ǉύ /ƻƴǘǊƛōǳƛœƿŜǎ ǊŜŎŜōƛŘŀǎ ŘŜ CǳƴŘŀœƿŜǎΣ hbDǎ Ŝ LƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ CƛƭŀƴǘǊƽǇƛŎŀǎ ǉǳŜ 
ŀǇƻƛŀƳ Ŏŀǳǎŀǎ ŀƭƛƴƘŀŘŀǎ ŎƻƳ ƻǎ ƻōƧŜǘƛǾƻǎ Řŀ {.L{Τ 

ǉύ wŜƴŘƛƳŜƴǘƻǎ ƻōǘƛŘƻǎ ŘŜ ƛƴǾŜǎǘƛƳŜƴǘƻǎ ǎƻŎƛŀƛǎ ǇǊƛǾŀŘƻǎ ŘƛǊŜŎƛƻƴŀŘƻǎ ŀ ǇǊƻƧŜǘƻǎ 
ŘŜ ƛƴƻǾŀœńƻ ŜƳ LƴŦƻǊƳłǘƛŎŀ ŜƳ {ŀǵŘŜ Ŝ ǎŀǵŘŜ ŘƛƎƛǘŀƭΤ 

Ǌύ wŜƴŘƛƳŜƴǘƻǎ ǇǊƻǾŜƴƛŜƴǘŜǎ ŘŜ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀǎΤ  
ǎύ ±ŀƭƻǊŜǎ ŀǊǊŜŎŀŘŀŘƻǎ ǇƻǊ ƳŜƛƻ ŘŜ ǾŜƴŘŀ ŘŜ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎ ŜŘǳŎŀǘƛǾƻǎΣ ƭƛǾǊƻǎΣ Ŝπ
ǇǳōƭƛŎŀœƿŜǎ Ŝ ƻǳǘǊƻǎ ǊŜŎǳǊǎƻǎ ƛƴŦƻǊƳŀǘƛǾƻǎ ǇǊƻŘǳȊƛŘƻǎ ǇŜƭŀ {.L{Τ Ŝ 

ǘύ hǳǘǊŀǎ ŀǇǊƻǾŀŘŀǎ ǇŜƭŀ 5ƛǊŜǘƻǊƛŀ 9ǎǘŀǘǳǘłǊƛŀΦ 

!ǊǘΦ ру π ¢ƻŘŀǎ ŀǎ ǊŜŎŜƛǘŀǎ ǎŜǊńƻ ŀǇƭƛŎŀŘŀǎ ƛƴǘŜƎǊŀƭƳŜƴǘŜ ƴƻ ǘŜǊǊƛǘƽǊƛƻ ƴŀŎƛƻƴŀƭΣ ƴŀ 
ƳŀƴǳǘŜƴœńƻ Ŝ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ Řƻǎ ƻōƧŜǘƛǾƻǎ ǎƻŎƛŀƛǎ Řŀ {.L{Φ 

!ǊǘΦ рф π hǎ ǊŜŎǳǊǎƻǎ ǎŜǊńƻ ǳǘƛƭƛȊŀŘƻǎ ǇŀǊŀ ǇŀƎŀǊ ŀǎ ŘŜǎǇŜǎŀǎ Řŀ {.L{Σ ƛƴŎƭǳǎƛǾŜ ǇŀǊŀ 
ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻ Řŀ !ǎǎƻŎƛŀœńƻ ƴƻ .Ǌŀǎƛƭ ƻǳ ƴƻ ŜȄǘŜǊƛƻǊΦ  

/!tN¢¦[h ±L ς 5h t!¢wLakbLh 

!ǊǘΦ сл π h ǇŀǘǊƛƳƾƴƛƻ Řŀ {.L{ ǎŜǊł ŎƻƴǎǘƛǘǳƝŘƻ ǇƻǊ ōŜƴǎ ƳƽǾŜƛǎΣ ƛƳƽǾŜƛǎΣ ŘƛǊŜƛǘƻǎ 
ŀǳǘƻǊŀƛǎ Ŝ ŀǘƛǾƻǎ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊƻǎΣ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀ ŜǎŎǊƛǘǳǊŀœńƻ ŎƻƴǘłōƛƭΦ 

!ǊǘΦ см π bƻ Ŏŀǎƻ ŘŜ ŜȄǘƛƴœńƻ Řŀ {.L{ ǇƻǊ ŘŜŎƛǎńƻ Řŀ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭΣ ƻǎ ōŜƴǎ ǎŜǊńƻ 
ŘŜǎǘƛƴŀŘƻǎ ǇŀǊŀ ƻǳǘǊŀόǎύ ƛƴǎǘƛǘǳƛœńƻόƿŜǎύ ŎƻƴƎşƴŜǊŜόǎύ ŜƭŜƛǘŀόǎύ ǇŜƭƻǎ ŀǎǎƻŎƛŀŘƻǎΦ 

/!tN¢¦[h ±LL ς 5!{ 5L{th{L4l9{ D9w!L{ 
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!ǊǘΦ сн π h ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ ŦƛǎŎŀƭ ŎƻƛƴŎƛŘƛǊł ŎƻƳ ƻ ǘŞǊƳƛƴƻ Řƻ ŀƴƻ ŎƛǾƛƭΦ 

!ǊǘΦ со π !ǎ ǉǳŜǎǘƿŜǎ ƻǇŜǊŀŎƛƻƴŀƛǎ ŘŜǎǘŜ 9ǎǘŀǘǳǘƻ Řŀ {.L{ ǎŜǊńƻ ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀŘŀǎ ǇŜƭƻ 
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REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE ATA 


 


A Sociedade Brasileira de Informática em Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 


58.408.055/0001-15, com sede na Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 278 – 3º andar – 


sala 10 – Bela Vista – São Paulo/SP – CEP 01318-901, neste ato representada por seu 


presidente Antonio Carlos Onofre de Lira, Brasileiro, Solteiro, Médico, portador do RG 


13.950.128-9 SSP/SP e CPF 115.855.328-51, residente à Praça Horácio Sabino 248, 


Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05412-010, vem respeitosamente à presença de Vossa 


Senhoria requerer o registro da Ata de Assembleia Geral Extraordinária anexa, realizada 


no dia 09 de outubro de 2024, declarando que foram cumpridos todos os requisitos 


estatutários vigentes. 


 


 


 


São Paulo, 22 de novembro de 2024. 


 


 


 


 


Antonio Carlos Onofre de Lira 
Presidente 


Sociedade Brasileira de Informática em Saúde 
CNPJ 58.408.055/0001-15 
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Assembleia Geral Extraordinária realizada em 09 de outubro de 2024 
 
 


Aos nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, às dezenove horas, reuniram-se em primeira 


chamada, sem quórum necessário e em segunda chamada, na Associação Médica de Minas Gerais, situada na 


Avenida João Pinheiro nº161, Centro, Belo Horizonte/MG, CEP30130-183, os associados da Sociedade Brasileira 


de Informática em Saúde – SBIS para a sua Assembleia Geral Extraordinária - AGE, sendo nomeada Heimar de 


Fátima Marin para presidir a sessão e Roberta Rúbia de Lima para secretariar. A Presidente apresentou a pauta 


única da AGE referente à proposta de Reforma do Estatuto Social da SBIS nos termos dos artigos 27 e 28 do 


Estatuto Social Vigente.  


Presentes na Assembleia Geral Extraordinária trinta (30) associados com direito à voto (titulares) de cinquenta e 


nove (59) associados titulares adimplentes registrados na SBIS, no momento da Assembleia.  


A Presidente da mesa confirmou haver condições, de acordo com o estatuto social, para abrir a votação, estando 


presentes mais de 1/3 dos associados Titulares Adimplentes, com direito de voto. 


Dada palavra ao Presidente da SBIS, Antonio Carlos Onofre de Lira, que apresentou a proposta de Reforma do 


Estatuto Social e passou a palavra aos associados que quisessem se manifestar.  


O Associado Marcelo Lúcio da Silva sugeriu adequação à proposta para ampliar a data de vacância entre a votação 


e data de vigência do novo estatuto e da previsão de comitê para análise de novas admissões bem como apresentou 


questionamento sobre restrições de associados para compor as chapas. Por fim, ressaltou que não teve acesso aos 


critérios de composição de chapa e sugeriu nova assembleia para eleição e votação da proposta do estatuto. 


Colocada em votação a proposta do associado, esta foi negada pela maioria dos votos dos associados votantes 


presentes.  O Associado Luis Gustavo Gasparini Kiatake,  sugeriu que apresentação das Chapas esteja definido 


dentro do estatuto e ocorra um mês antes da assembleia. A associada Claudia Meirelles ressaltou que o Estatuto 


deve ser antes registrado em cartório para validade e sugeriu seguimento da votação da Reforma. Luciano Romero 


Soares de Lima solicitou que ocorra destaque das alterações e validação jurídica. A Tesoureira, Paula Fuscaldo 


Calderon, mencionou que estão abertos a denotar os apontamentos e as correções. O Secretário Geral, Paulo 


Roberto de Lima Lopes, esclareceu que a proposta do Novo Estatuto foi disponibilizada para todos os associados, 


inclusive com formulário para sugestões, um mês antes da realização da Assembleia, sendo que todos associados 


foram informados da necessidade de leitura e envio de sugestões prévias. Sendo que após o prazo, recebeu apenas 


uma sugestão, que foi analisada e considerada, inclusive quanto correções e alterações. Também esclareceu sobre 


o direito a voto e ser votado. Os membros da assembleia decidiram por alterar a redação do artigo 10, que passa 


a vigorar com a seguinte redação: “Art. 10 – O associado manterá todos os direitos e deveres enquanto estiver 


adimplente com o pagamento das anuidades da SBIS e desde que não tenha seus direitos associativos suspensos 


ou revogados nos termos deste Estatuto.  Parágrafo primeiro - O associado que não efetuar o pagamento da 


anuidade na data de aniversário de sua associação à SBIS será considerado inadimplente. Parágrafo segundo – 


Durante o período de inadimplência com a SBIS, o associado terá seus direitos associativos suspensos. A 


suspensão será revogada mediante pagamento da anuidade. Parágrafo terceiro - Após o período de 24 (vinte e 
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quatro) meses e sem que o Associado providencie a sua inadimplência perante a SBIS, este perderá seus direitos 


associativos, sendo seu cadastro associativo cancelado.”. Paulo também reforçou que o processo de construção 


da proposta do novo Estatuto foi democrático, mediante dois momentos de consulta pública antes da AGE, com 


o acolhimento e a avaliação de todas as sugestões e correções. Paulo propôs a votação da proposta do novo estatuto 


e posteriormente a discussão dos artigos 54 e 14 como destaques. 


A Presidente da Mesa submeteu a proposta para aprovação. A proposta de reforma do estatuto, com a alteração da 


cláusula 10, foi aprovada por 34 votos a favor, ou seja, mais de dois terços dos votantes presentes na Assembleia, 


1 voto contra e 9 votos de abstenção. 


A Presidente da Mesa, Sra. Heimar declarou aprovada a Reforma do Estatuto e passou em votação o destaque do 


artigo 54 do Estatuto dando a palavra aos associados presentes. Após discussões, surgiram 2 propostas para 


alteração do artigo 54, referentes ao tempo máximo para apresentar as chapas: a)   prazo de 30 dias antes da 


Assembleia Geral; b) prazo de 45 dias antes da Assembleia Geral.  


A Presidente colocou em votação, recebendo a proposta “a” 33 votos a favor e a proposta “b” 6 votos a favor. 


Portanto, o artigo 54 passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 54 – Os interessados deverão compor as 


Chapas para eleição de Diretoria Estatutária, Conselhos e Suplência, cuja apresentação se dará por carta 


endereçada ao Presidente da SBIS até 30 (trinta) dias de antecedência à data de realização da Assembleia Geral 


para eleição. Para tanto, todos os indicados na proposta de composição da Chapa deverão ser associados 


elegíveis. Uma vez regular a composição das chapas, estas serão objeto de publicação nos termos deste estatuto. 


Parágrafo único - A eleição se dará por votação secreta, mas caso haja apresentação de apenas uma Chapa, os 


associados votantes presentes na Assembleia Geral poderão deliberar, antes do início da votação, por realizar 


votação por aclamação.” A alteração do artigo 54 alterou também o disposto na proposta do artigo 25, nos 


seguintes termos, com inclusão do Parágrafo Único: “Art. 25 – O Edital de convocação será publicado no site da 


SBIS, podendo esta utilizar outras formas complementares de comunicação digital, tal como e-mail dos 


associados, com mínimo de 07 dias de antecedência à realização da Assembleia Geral. Parágrafo único - 


Assembleia Geral que envolva a eleição de Diretoria Estatutária, dos Conselhos Fiscal, de Ética e Conduta e dos 


Associados, bem como de 2 (dois) membros suplementes,  deverá ser convocada com no mínimo 45 (quarenta e 


cinco) dias de antecedência.” e alteração do Artigo 53 para “Art. 53 - A eleição da Diretoria Estatutária e dos 


membros dos Conselhos será através de voto dos associados que estiverem no gozo de seus direitos, em 


Assembleia Geral especialmente convocada para tal finalidade, conforme Art. 25 - Parágrafo único.”. 


A presidente da mesa, Sra.  Heimar passou a discussão para votação do segundo destaque constante do artigo 14 


proposto na reforma do estatuto. Os Associados da SBIS, Luciano e Cesar Augusto Pascali Rago opinaram pela 


não exclusão do inciso ii, alínea C do artigo 14.  mantendo a condição de 5 anos. O associado Fernando Stapf 


Amancio, da atual Comissão de Admissão, questionou a situação dos associados ingressos antes da reforma do 


estatuto. O associado Paulo Lopes  esclareceu a necessidade de revisar, uma vez aprovada a reforma do estatuto, 


o regimento interno da Associação. A associada Grace Dal Sasso sugeriu manter a redação proposta do artigo 14, 


inciso ii, alínea c.  O associado Claudio Giuliano Alves da Costa propôs retirar o inciso ii, do artigo 14. O associado 
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Juliano Gaspar sugeriu que fossem estabelecidas as regras de contabilização de contribuição dos participantes e 


criar histórico que permita aplicar o inciso ii da cláusula 14. Em continuidade, após os apontamentos, foram 


apresentadas 3 propostas – a) excluir o inciso ii da cláusula 14; b) manter o inciso ii, com ajuste de redação: 


“forma efetiva e comprovada por pelo menos 3 (três) anos”; c) manter o inciso ii, da cláusula 14 com o seguinte 


ajuste: incluir outras atividades. Colocada em votação as propostas apresentadas, os associados votaram:  9 


associados votaram favoravelmente a proposta “a”; 25 associados votaram favoravelmente à proposta “b”; a 


proposta “c” não teve votos e houve 4 abstenções. 


Diante da votação acima, a cláusula 14 ficou com a seguinte redação: “Art. 14 – São Direitos dos associados 


adimplentes: a) Participar das Assembleias Gerais de acordo com este estatuto e legislação; b) Votar nas 


Assembleias Gerais, desde que seja Associado Pessoa Física, Pessoa Jurídica ou Honorário, excluídos 


Estudantes e membros de Ligas Acadêmicas. Caberá ao represente titular nomeado por Pessoa Jurídica o 


exercício do voto; c) Ser votado para cargos de Diretoria Estatutária e Conselhos, desde que: i) Seja associado 


pessoa física ou honorário, excluídos associados pessoa jurídica, ligas acadêmicas e estudantes; ii) Ter 


contribuído, como associado para as atividades da SBIS de forma efetiva e comprovada por pelo menos 3 (três) 


anos; e iii) Não ter seu cadastro associativo cancelado nos últimos 05 (cinco) anos.”.  


A Presidente questionou se os associados gostariam de fazer alguma outra manifestação, abrindo a palavra. Não 


havendo manifestações, e nada mais havendo a tratar, a presidente e secretária, agradeceram a presença de 


todos e a presidente deu por encerrada a Assembleia Geral Extraordinária com a aprovação do novo 


Estatuto Social, observadas as alterações dos artigos 14, 25, 53 e 54, cuja redação na íntegra é parte 


integrante desta ata, às dezenove horas e trinta minutos, com a determinação da assinatura da presente 


pelos presentes.  O presente ato servirá como registro oficial das deliberações e das ações que deverão 


ser adotadas, especialmente para o registro do novo Estatuto Social, comprometendo-se os membros a 


cumprir suas decisões conforme discutido. A Presidente e a Secretaria assinam a presente para 


encaminhamento e registro cartorial. 


 
 
 


Belo Horizonte, 09 de outubro de 2024 
 
 
 
 
 


________________________________ 
Heimar de Fátima Marin 
Presidente da Assembleia 


____________________________________ 
Roberta Rúbia de Lima 


Secretária da Assembleia 
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CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO E FINALIDADE 


Art. 1 – A Sociedade Brasileira de Informática em Saúde, doravante denominada SBIS, é 
uma associação civil fundada em 1986, sem finalidade lucrativa, de caráter científico e 
cultural, de âmbito nacional, com prazo de duração indeterminado. 


Art. 2 – A SBIS tem sede na cidade de São Paulo, na Rua Doutor Ovídio Peres de Campos 
– Cerqueira Cesar, São Paulo, São Paulo - Prédio InovaHC – 05401-000. 


Art. 3 – A Sociedade será composta por pessoas atuantes ou interessados nas seguintes 
finalidades:  


a) Representar seus associados com atuação em áreas relacionadas com 
Informática em Saúde, Tecnologia da Informação e Comunicação aplicada à área 
da saúde e Saúde Digital no Brasil;  


b) Representar o país, internacionalmente, em temas relacionados na alínea “a”, 
bem como promover o intercâmbio entre entidades nacionais e internacionais;  


c) Fomentar o desenvolvimento e o aprimoramento do uso de recursos 
tecnológicos digitais na saúde de acordo com Sistema Brasileiro de Saúde; 


d) Fomentar a aplicação dos preceitos éticos e de privacidade no uso de tecnologias 
da informação em saúde, promovendo a conformidade com as leis nacionais e 
internacionais que tratam e disciplinam a área,  


e) Organizar e promover congressos, seminários, cursos, simpósios, reuniões 
científicas e afeitas às atuações descritas na alínea “a”, que poderão ser virtuais 
ou presenciais que visem à divulgação, o conhecimento, o intercâmbio e o 
aprimoramento destas finalidades em nosso país;  


f) Promover iniciativas que incentivem o desenvolvimento da educação e da 
pesquisa nas áreas descritas na alínea “a”, prestando seu apoio as inciativas de 
implantação de políticas públicas relacionadas;  


g) Representar seus associados, de forma coletiva, em juízo ou fora dele, em 
questões relacionadas à Informática em Saúde e demais áreas descritas na alínea 
“a” pública ou privada, inclusive perante órgãos públicos do executivo, legislativo 
e judiciário;  


h) Organizar, defender e propor medidas que busquem o fortalecimento e a 
evolução da área de Informática em Saúde no país, bem como, proporcionar ou 
fomentar a capacitação de profissionais para o mercado de informática aplicada 
à saúde;  


i) Fortalecer a comunicação e organizar publicações científicas em Informática em 
Saúde, dentre as quais o Journal Health Informatics (JHI);  


j) Assessorar e fomentar diretrizes de competências, implantação de currículo 
mínimo para formação de profissionais em Informática na Saúde; implantação da 
matéria nos currículos dos cursos relacionados à área da saúde, seja de 
graduação ou pós-graduação;  
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k) Fomentar o conhecimento técnico e científico dos profissionais atuantes nas 
áreas conforme descrito na alínea “a”;  


l) Atuar proativamente na defesa da área de Informática em Saúde, buscando o 
reconhecimento profissional e como especialidade técnico-científica; 


m) Fortalecer a qualidade e excelência dos serviços e cursos existentes relacionados 
com Informática em Saúde; 


n) Promover o desenvolvimento, capilaridade e abrangência da área conforme 
descrito na alínea “a” e dos profissionais, especialmente mediante cursos 
especializados em instituições de ensino credenciadas, simpósios, seminários, 
consultorias e certificações;  


o) Realizar convênios e acordo de cooperação técnica-científica com instituições 
nacionais e internacionais que guardem relação com as finalidades da SBIS, 
conforme estatuto; 


p) Incentivar a adoção de boas práticas e padrões internacionais de 
interoperabilidade e segurança da informação em sistemas de saúde; 


q) Promover e fomentar iniciativas de inclusão digital, garantindo que profissionais 
de saúde alocados em áreas remotas ou carentes tenham acesso as tecnologias, 
informação, formação e participação; 


r) Colaborar com outras áreas de conhecimento buscando o desenvolvimento 
tecnológico integrado de soluções para a saúde;  


s) Promover e fomentar programas de formação continuada e de especialização 
através de cursos promovidos pela SBIS ou em parceria com instituições de 
ensino; 


t) Buscar apoio, patrocínio e outras formas lícitas de financiamento para projetos 
nas áreas descritas na alínea “a”, seja através de acordos de cooperação técnica, 
concursos, editais ou outros tipos de contrato públicos, privados e 
internacionais; 


u) Organizar Grupos de Trabalho e Comissões Especiais com o intuito de promover 
discussões especificas de temas em Informática em Saúde; 


v) Estabelecer programas de mentoria e apoio ao desenvolvimento profissional 
contínuo dos associados nas áreas descritas na alínea “a”, especialmente para 
jovens profissionais, estudantes e outros; 


w) Promover e fomentar ações e campanhas de conscientização sobre a 
importância da Informática em Saúde para a sociedade, empresas e 
profissionais, incluindo a melhoria da qualidade de atendimento, 
desenvolvimento, efetividade e redução de custos. 


x) Fomentar a aproximação de profissionais, instituições e empresas de saúde e 
tecnologia, governo, academia e comunidade científica, para o desenvolvimento 
da Informática em Saúde no Brasil, utilizando as melhores práticas visando o uso 
adequado das tecnologias digitais e contribuindo para a melhoria da qualidade 
da assistência à saúde e sustentabilidade do setor. 


Art. 4 - Por ser uma associação sem finalidade lucrativa, todos os recursos obtidos com 
os trabalhos desenvolvidos pela ou através da SBIS, serão revertidos para o 
fortalecimento da Associação e para cumprir seus objetivos sociais.  
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Parágrafo único - A SBIS não distribui resultados financeiros entre seus associados, 
membros, diretores, mantenedores, conselheiros, empregados ou doadores 
provenientes do resultado obtido com as ações acima mencionadas. Os recursos 
captados pela SBIS são aplicados integralmente na concepção de seus objetivos 
institucionais.  


Art. 5 – A SBIS implantará o Regimento Interno, instrumento que irá regulamentar e 
disciplinar o funcionamento da associação e seu Código de Ética e de Conduta que irá 
disciplinar a atuação de seus associados.  


Art. 6 - No desenvolvimento de suas atividades e funcionamento a SBIS não fará 
qualquer discriminação de cor, etnia, gênero, formação, religião, entre outras.  


CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS 


Art. 7 – Poderão ser associados à SBIS Pessoas Físicas e Jurídicas que atuem ou tenham 
interesse científico, acadêmico, técnico ou profissional nas atividades e áreas descritas 
no Art. 3 alínea “a”.  


Parágrafo primeiro – Compõem os associados:  


a) Pessoas Físicas– Profissionais, Técnicos, graduados ou pós-graduados que atuam 
ou que tenham interesse no desenvolvimento das atividades e das áreas 
descritas no artigo 3º, alínea “a”; 


b) Pessoas Jurídicas - Empresas, associações, órgãos governamentais e demais 
pessoas jurídicas contempladas pela legislação, que atuem ou que tenham 
interesse no desenvolvimento das atividades e áreas descritas no artigo 3º, 
alínea “a”. As pessoas jurídicas serão representadas de acordo com os seus 
respectivos documentos societários, podendo ser nomeados formalmente um 
titular e dois, suplentes; 


c) Estudantes – Estudantes de cursos técnicos, graduação ou de pós-graduação nas 
áreas descritas no artigo 3º, alínea “a”, que estejam devidamente matriculados 
em instituições de ensino e mantenham interesse no desenvolvimento das 
atividades correlatas no país; 


d) Ligas Acadêmicas - Entidades sem finalidade lucrativa, criadas por acadêmicos, 
professores e pesquisadores, vinculadas a uma ou mais Instituições de Ensino 
Superior, com o intuito de promover a realização de atividades extracurriculares 
destinadas ao estudo e desenvolvimento das atividades e das áreas descritas no 
artigo 3º, alínea “a”, formalmente constituída, com ou sem personalidade 
jurídica própria e com duração por prazo indeterminado. A representação da 
Liga Acadêmica se fará: por seu Presidente; por associados suplentes membros 
de sua diretoria regimental e que constem da ata de eleição, e, 
obrigatoriamente, por um Professor Suplente, nomeado pela Instituição de 
Ensino Superior à qual a Liga Acadêmica está vinculada, que a representará na 
ausência dos demais membros; 
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a) Honorários – Serão Honorários todos os associados Fundadores da SBIS que 
assinaram a ata de constituição da SBIS em 19 de novembro de 1986. Além 
destes, poderá ser um associado Honorário, qualquer pessoa física, com 
comprovada relevância científica, acadêmica ou profissional na área de 
Informática em Saúde e que atenda aos critérios definidos em Regimento 
Interno da SBIS, cuja indicação se dará pela Diretoria da SBIS ou por 
requerimento escrito assinado por, no mínimo, dez associados adimplentes. O 
indicado, após indicação, será submetido à aprovação pela maioria dos 
associados através de consulta simples, virtual ou presencial e auditável. 


Art. 8 – Os associados contribuirão com a SBIS por meio da anuidade, cujo valor será 
estipulado e divulgado pela Diretoria da SBIS no início de cada exercício, conforme 
disciplinado em Regimento Interno.  


Parágrafo primeiro – Isenções da anuidade deverão ser deliberadas pela Diretoria em 
conjunto com o Conselho de Associados, na forma do Regimento Interno.  


Parágrafo segundo - Associados Honorários são isentos da anuidade associativa. 


Art. 9 – O exercício do direito associativo se dará mediante cadastro associativo na SBIS 
e pagamento da primeira anuidade, momento que passará ser considerado associado.  


Art. 10 – O associado manterá todos os direitos e deveres enquanto estiver adimplente 
com o pagamento das anuidades da SBIS e desde que não tenha seus direitos 
associativos suspensos ou revogados nos termos deste Estatuto.  


Parágrafo primeiro - O associado que não efetuar o pagamento da anuidade na data de 
aniversário de sua associação à SBIS será considerado inadimplente. 


Parágrafo segundo – Durante o período de inadimplência com a SBIS, o associado terá 
seus direitos associativos suspensos. A suspensão será revogada mediante pagamento 
da anuidade. 


Parágrafo terceiro - Após o período de 24 (vinte e quatro) meses e sem que o Associado 
providencie a sua inadimplência perante a SBIS, este perderá seus direitos associativos, 
sendo seu cadastro associativo cancelado. 


Art. 11– A qualquer tempo o associado poderá requerer o cancelamento de seu 
cadastro associativo, sem, no entanto, direito à restituição das anuidades já pagas.   


Parágrafo único - O cancelamento do cadastro associativo pelo associado não impedirá a 
continuidade dos processos disciplinares em julgamento por éticas ou 
comportamentais, permanecendo o parecer final da comissão arquivado na Associação 
para registro, sem aplicação de penalidades. 


Art. 12 – O associado que tiver sua associação cancelada por inadimplência, ou por 
requerimento próprio, poderá solicitar nova associação, a qualquer tempo, nos termos 
do Artigo 9. 


Parágrafo único – Fica vedado o pedido de nova associação aos membros que tenham 
tido sua associação cancelada por motivos elencados no artigo 18. 
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Art. 13 – A condição de associado é individual e intransferível.  


Art. 14 – São Direitos dos associados adimplentes:  


a) Participar das Assembleias Gerais de acordo com este estatuto e legislação; 
b) Votar nas Assembleias Gerais, desde que seja Associado Pessoa Física, Pessoa 


Jurídica ou Honorário, excluídos Estudantes e membros de Ligas Acadêmicas. 
Caberá ao represente titular nomeado por Pessoa Jurídica o exercício do voto; 


c) Ser votado para cargos de Diretoria Estatutária e Conselhos, desde que: 
i) Seja associado pessoa física ou honorário, excluídos associados pessoa 


jurídica, ligas acadêmicas e estudantes. 
ii) Ter contribuído, como associado para as atividades da SBIS de forma efetiva 


e comprovada por pelo menos 3 (três) anos; e 
iii) Não ter seu cadastro associativo cancelado nos últimos 05 (cinco) anos. 


d) Requerer convocação de Assembleia Geral mediante representação de mais de 
1/5 do total de associados adimplentes; 


e) Requerer o cancelamento de seu cadastro associativo, por escrito, com pedido 
direcionado à Diretoria; 


f) Participar de Comitês, Comissões e Grupos de Interesse, conforme designado 
pela Diretoria e pelo Regimento Interno, contribuindo para o desenvolvimento 
de projetos e iniciativas da SBIS; 


g) Participar de eventos abertos da Diretoria, quando convidados; 
h) Ter direito aos descontos obtidos ou concedidos em eventos para membros 


associados, especialmente aqueles organizados ou apoiados pela SBIS;  
i) Contribuir de forma voluntária em estudos, pesquisas, cursos, eventos, 


publicações e ações desenvolvidas e patrocinadas pela SBIS; 
j) Ter acesso aos resultados financeiros e operacionais da SBIS, mediante 


prestações de contas apresentada pela Diretoria em reunião da Assembleia 
Geral Ordinária ou mediante outras formas lícitas que venham a ser adotadas 
pela Diretoria para tal divulgação; 


k) Ter garantido direito de defesa em processos disciplinares da SBIS para apuração 
de infração em processo de apuração em face do associado e ter seu caso 
decidido pela Diretoria da SBIS;  


l) Recorrer à Assembleia de Associados nos casos em que perder condição de 
associado nos termos do item acima, podendo requerer nova análise pelos 
presentes em Assembleia de Associados, cuja decisão será soberana.  


Art. 15 – São deveres dos associados:  


a) Zelar pelo patrimônio, reputação e marca da SBIS, no Brasil e no exterior;  
b) Participar das Assembleias de Associados de forma ativa, bem como das 


deliberações de interesse da SBIS; 
c) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, Regimento Interno, Código de Ética 


e Conduta e demais normativas expedidas pela SBIS por meio de sua Diretoria;  
d) Contribuir e Participar de ações e decisões da SBIS e participar sempre que 


requisitado pela Diretoria. 
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e) Pagar a anuidade da SBIS, sob pena de ter suspenso ou cancelado seus 
benefícios de associado nos termos deste Estatuto;  


f) Colaborar no aperfeiçoamento e expansão da SBIS;  
g) Não fazer uso da marca SBIS sem a devida autorização por escrito da Diretoria; 
h) Não obter, fazendo uso da marca ou da reputação da SBIS, vantagem pessoal ou 


profissional;  
i) Contribuir para divulgação e crescimento da SBIS, apresentar novos associados, 


divulgar eventos, publicações e de ações, participar de grupos vinculados a e/ou 
patrocinados pela SBIS;  


j) Contribuir com estudos, publicações, grupos de estudos e debates, experimentos 
e outros relacionados às atividades científicas e educacionais da SBIS, auxiliando 
na disseminação do propósito da SBIS. 


Art. 16 – Os associados não responderão pessoalmente, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações assumidas pela SBIS.  


Art. 17 – São causas para cancelamento do cadastro de associado:  


a) Estar inadimplente com o pagamento da anuidade da SBIS, nos termos deste 
Estatuto;  


b) Descumprir o disposto neste Estatuto, no Código de Ética e Conduta, NO 
Regimento Interno ou bem atentar contra a reputação e patrimônio da SBIS;  


c) Praticar infrações éticas ou comportamentais, conforme definido no Código de 
Ética e Conduta da SBIS, seu Regimento Interno ou contrária a legislação vigente; 


d) Envolver-se em atividades que constituam conflito de interesses com os 
objetivos e as atividades da SBIS; 


e) Praticar discriminação ou assédio de qualquer natureza contra os demais 
associados, colaboradores ou fornecedores da SBIS; 


f) Fazer uso indevido do nome, marca ou recursos da SBIS para fins pessoais ou 
comerciais; 


g) Divulgar informações confidenciais ou de propriedade da SBIS, sem autorização 
prévia e expressa da Diretoria ou autorizadas em Estatuto ou Regimento Interno 
da SBIS; 


h) Reincidir em comportamentos considerados inadequados e que foram passíveis 
de advertência formal por parte da Diretoria, Conselho de Associados ou 
Conselho de Ética e Conduta; 


i) Praticar atos que possam ser considerados fraudulentos ou ilegais, seja no 
âmbito ou fora da SBIS, especialmente os que possam afetar, direta ou 
indiretamente, a reputação da SBIS; 


j) Obstruir ou dificultar o exercício de atividades ou cumprir de obrigações legais e 
estatutárias assumidas pela SBIS; 


k) Reiterar condutas que violem as diretrizes de participação e colaboração em 
Eventos, Projetos, Grupos de interesse e Comitês organizados pela SBIS; 


l) Deixar de comunicar à SBIS qualquer mudança significativa em sua situação 
profissional ou pessoal que possa afetar sua elegibilidade e legitimidade como 
associado. 
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Art. 18 - O processo disciplinar terá sua tramitação e prazos definidos no Regimento 
Interno e no Código de Ética e Conduta da SBIS, sem prejuízo do disposto neste 
Estatuto, cujas penalidades aplicadas serão: 


a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Suspensão;  
c) Multa; e 
d) Expulsão. 


Parágrafo único - Após apuração por Comissão específica, o processo será encaminhado 
à Diretoria para deliberação, e poderá o associado recorrer da decisão da Diretoria à 
Assembleia Geral, que decidirá, em última instância, por maioria simples dos associados 
adimplentes presentes.  


CAPÍTULO III – DOS ORGÃOS DIRETIVOS 


Art. 19 – São órgãos diretivos da SBIS:  


a) Assembleia Geral;  
b) Diretoria Estatutária; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho dos Associados; e 
e) Conselho de Ética e Conduta. 


Parágrafo primeiro – Os cargos de Diretoria Estatutária e dos Conselhos serão eleitos 
pela Assembleia Geral. 


Art. 20 – A SBIS não remunera, sob qualquer forma, os associados eleitos ou que 
compõem seus órgãos diretivos. O trabalho realizado na, para e pela SBIS por seus 
associados, em qualquer um dos órgãos diretivos, será estritamente voluntário. 


TÍTULO I – ASSEMBLEIA GERAL 


Art. 21 – A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano da SBIS. 


Art. 22 - A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente pelo menos uma vez por ano 
para aprovação do balanço anual e prestação de contas, total ou parcial e outros 
assuntos de interesse. 


Art. 23 – A Assembleia Geral reunir-se-á, preferencialmente em datas de realização de 
eventos presenciais da SBIS, sem prejuízo de ocorrer em outra data, desde que 
respeitado o encerramento do exercício financeiro anual, o fechamento contábil e a 
análise da prestação de contas pelo Conselho Fiscal.  


Art. 24 - Caberá ainda à Assembleia Geral: 


a) Eleição da Diretoria Estatutária, dos Conselhos Fiscal, de Ética e Conduta e dos 
Associados, bem como de 2 (dois) membros suplementes que poderão substituir 
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a vacância permanente de qualquer um dos eleitos para Diretoria Estatutária ou 
um dos Conselhos; 


b) Destituição da Diretoria Estatutária, dos Conselhos Fiscal, de Ética e Conduta e 
dos Associados. Ocorrendo a destituição de toda Diretoria Estatutária pela 
Assembleia, esta nomeará dois associados que exercerão provisoriamente as 
funções da Presidência e da Diretoria Financeira da SBIS. A Diretoria Estatutária 
provisória deverá convocar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nova reunião 
extraordinária da Assembleia Geral para eleição de nova Diretoria Estatutária. A 
nova Diretoria Estatutária eleita permanecerá até o final do mandato da 
Diretoria Estatutária destituída;   


c) Dissolver a SBIS e definir a destinação do patrimônio da Associação para outra 
Associação congênere da escolha dos associados;  


d) Aprovar a reforma do estatuto, cujas alterações constarão em edital de 
convocação dos associados e convocação da Assembleia Geral Extraordinária, 
especificamente para tal finalidade. Não haverá impedimento para que na 
mesma data ocorra, concomitantemente, reunião da Assembleia Geral 
Extraordinária para aprovação das alterações do estatuto e, posteriormente, a 
abertura de reunião de Assembleia Geral Ordinária convocada nos termos deste 
Estatuto após o encerramento da reunião anterior;  


e) Julgar em segundo grau recurso de associado contra decisão da Diretoria 
Estatutária para exclusão de cadastro associativo da SBIS;  


f) Homologar decisões da Diretoria Estatutária nos casos previstos em Estatuto; 
g) Aprovar o planejamento de trabalho proposto pela Diretoria Estatutária e 


orçamento do próximo exercício; e 
h) Outros temas constantes na matéria de votação definida em edital de 


convocação.  


Parágrafo primeiro – A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente mediante 
convocação pela Diretoria Estatutária da SBIS ou por pelo menos 1/5 do total de 
associados adimplentes.  


Parágrafo segundo – Para as finalidades das alíneas b, c e d, na convocação da 
Assembleia Geral deverá constar, obrigatoriamente, tal finalidade, e aprovação destas 
matérias pela Assembleia Geral dependerá de aprovação de pelo menos 2/3 dos 
associados presentes e votantes. As demais matérias poderão ser aprovadas por maioria 
simples dos associados presentes e votantes na Assembleia Geral. 


Art. 25 – O Edital de convocação será publicado no site da SBIS, podendo esta utilizar 
outras formas complementares de comunicação digital, tal como e-mail dos associados, 
como mínimo de 07 dias de antecedência à realização da Assembleia Geral. 


Parágrafo único - Assembleia Geral que envolva a eleição de Diretoria Estatutária, dos 
Conselhos Fiscal, de Ética e Conduta e dos Associados, bem como de 2 (dois) membros 
suplementes deverão ser convocadas com no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias de 
antecedência. 







Estatuto Social da  
Sociedade Brasileira de Informática em Saúde 


SBIS 


09 de outubro de 2024 


 


  10/23


 


Art. 26 – Os associados adimplentes poderão se fazer representar, por procuração com 
finalidade específica, inclusive por meio de assinatura digital qualificada ou avançada 
tipo gov.br, ou firma reconhecida, ficando restrita uma representação por procuração 
por associado adimplente.  


Parágrafo único - A procuração deverá ser apresentada no endereço indicado em edital, 
com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas úteis de antecedência a realização da 
Assembleia.  


Art. 27 – A Assembleia poderá ser virtual, presencial ou híbrida e sua forma constará do 
edital de convocação. Os votos virtuais serão registrados por gravação vídeo, registro de 
mensagens de aplicativo, captura de tela, ressalvadas as votações secretas que deverão 
ser por sistema de voto eletrônico auditável. 


Art. 28 – A Assembleia Ordinária deliberará por maioria simples de voto, exceto nos 
casos que o Estatuto estabelecer de forma diversa. 


TÍTULO II – DIRETORIA ESTATUTÁRIA 


Art. 29 – A Diretoria Estatutária será composta por membros nos seguintes cargos:  


a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) Diretor(a) Operações; 
d) Diretor(a) Financeiro; 
e) Diretor(a) de Ensino, Pesquisa e Eventos; 
f) Diretor(a) de Qualidade; 
g) Diretor(a) de Relacionamento; e 
h) Diretor(a) de Marca e Comunicação. 


Art. 30 – As atividades e funções dos cargos de Diretoria Estatutária, além dos definidos 
neste Estatuto, estarão disciplinados no Regimento Interno da SBIS. 


TÍTULO II.1 - Presidente 


Art. 31 – Compete ao Presidente, além das funções que venham a ser disciplinadas no 
Regimento Interno:  


a) A representação ativa e passiva da SBIS, em juízo ou fora dele, perante órgãos 
públicos e privados;  


b) Convocar Assembleia Geral e reuniões de Diretoria Estatutária, com assessoria 
do Vice - Presidente;  


c) Constituir procuradores e advogados;  
d) Assinar contratos pela SBIS, sempre em conjunto com um Diretor, que deverá 


ser o responsável pela contratação ou, na falta, com o Vice-Presidente; 
e) Assinar os certificados emitidos pela SBIS, podendo ceder tais poderes para o 


Vice-Presidente ou para um dos Diretores;  
f) Dar o voto de desempate nas deliberações da Diretoria Estatutária;  
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g) Aprovar o planejamento estratégico e o orçamentário da SBIS, para submissão à 
Assembleia Geral; 


h) Estabelecer a integração entre os Diretores; e 
i) Nomear, sempre que necessário, representantes da SBIS para atuação em 


Eventos, Comitês, Grupos de Estudo, Pesquisa, Discussão e outros compromissos 
para qual seja convidado na condição de representante oficial da SBIS. 


TÍTULO II.2 - Vice-Presidente 


Art. 32 – Compete ao Vice-Presidente, além das funções que venham a ser disciplinadas 
no Regimento Interno: 


a) Assumir a vacância temporária, ou definitiva, do Presidente, em todas as suas 
funções; 


b) Promover e supervisionar as ações para preparação e realização do Congresso 
Brasileiro de Informática em Saúde - CBIS; 


c) Supervisionar as edições do Journal of Health Informatics (JHI) e zelar por sua 
manutenção e marca; 


d) Convocar os membros da Comissão de Ética e Conduta para análise e 
deliberação sobre eventuais infrações cometidas por associados, emissão de 
pareceres relacionados às Condutas de seus associados e para deliberar sobre 
eventuais punições aplicáveis de acordo com o Código de Ética e Conduta da 
SBIS; e 


e) Substituir o Presidente em seus compromissos externos, sempre que convidado 
ou convocado para tanto e acompanhar a participação de representantes da SBIS 
em eventos. 


TÍTULO II.3 - Diretor(a) Operações 


Art. 33 – Compete ao Diretor(a) Operações, além das funções que venham a ser 
disciplinadas no Regimento Interno:  


a) Assumir a vacância temporária ou definitiva do Vice-Presidente, em todas as 
suas funções; 


b) Convocar e secretariar as reuniões de Diretoria Estatutária e Diretoria Estendida;  
c) Manter a escrituração de atas e deliberações da Diretoria Estatutária e Diretoria 


Estatutária, bem como dos Conselhos; 
d) Gerenciar ou acompanhar projetos conduzidos pelas Diretoria Estatutária; 
e) Coordenar e garantir a integração de trabalhos e atividades desenvolvidos por 


mais de uma Diretoria; 
f) Coordenar atuação e atividades produzidas pelos Grupos de Interesse; 
g) Organizar a atuação dos Comitês e Comissões; 
h) Promover e supervisionar o desenvolvimento, implantação, operação e suporte 


de infraestrutura de tecnologia da informação e comunicação, tais como 
plataformas, sistemas e serviços digitais da SBIS; 
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i) Garantir o funcionamento dos serviços de secretaria da SBIS, inclusive para 
atendimento de associados, fornecedores e terceiros; 


j) Manter a organização e manutenção necessária nas instalações da SBIS; 
k) Coordenar atividades da sede da SBIS; e 
l) Definir atribuições e contratar empregados para a SBIS. 


TÍTULO II.4 - Diretor(a) Financeiro 


Art. 34 - Compete ao Diretor(a) Financeiro, além das funções que venham a ser 
disciplinadas no Regimento Interno: 


a) Contratar serviços de contabilidade e auditoria financeira; 
b) Administrar os bens e recursos da SBIS; 
c) Representar a SBIS perante instituições financeiras, em movimentações 


financeiras e promover ações relacionadas e necessárias para a administração da 
Associação, dentre as quais:  


i. Abrir e encerrar contas bancárias com assinatura do Diretor 
Financeiro e Presidente; 


ii. Assinar contratos financeiros com o Presidente ou Vice-Presidente e 
na ausência de um ou de ambos, com outro membro da Diretoria 
Estatutária; 


iii. Efetuar pagamentos relacionados às obrigações da SBIS, observada a 
Política de Alçadas; 


iv. Realizar o controle financeiro e aplicações seguras em nome da SBIS. 
d) Gerir as atividades de contas a pagar e de tesouraria da SBIS; 
e) Captar e gerir recursos, sejam obtidos pelos membros da Diretoria Estatutária ou 


associados em nome da SBIS; 
f) Manter a transparência das atividades financeiras realizadas em nome da SBIS; 
g) Conduzir e apresentar o balanço anual do exercício de acordo com as boas 


práticas contábeis, que deverão ser devidamente auditadas e submetida para 
parecer do Conselho Fiscal, para posterior aprovação pela Assembleia Geral 
Ordinária; e 


h) Prestar contas à Presidência sobre a situação financeira da SBIS e adotar medidas 
para regularidade e sustentabilidade financeira da Associação, juntamente com 
os demais membros de Diretoria Estatutária. 


TÍTULO II.5 - Diretor(a) de Ensino, Pesquisa e Eventos 


Art. 35 – Compete ao Diretor(a) de Ensino, Pesquisa e Eventos, além das funções que 
venham a ser disciplinadas no Regimento Interno: 


a) Coordenar e promover atividades de ensino e pesquisa nas áreas descritas no 
artigo 3º, alínea “a”; 


b) Coordenar a realização de eventos técnicos-científicos, visando a promoção e 
disseminação de conhecimento; 
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c) Fomentar parcerias acadêmicas e iniciativas que visem o desenvolvimento de 
profissionais; 


d) Avaliar solicitações de apoio da SBIS para eventos de terceiros e externos à SBIS; 
e) Desenvolver e implementar programas de capacitação e treinamento continuado 


para profissionais, pesquisadores e estudantes da área de Informática em Saúde 
e demais áreas previstas neste Estatuto; 


f) Criar, manter e catalogar repositório de materiais didáticos, cursos online, e 
recursos educacionais, que preferencialmente deverão ser abertos ao público 
geral e acessíveis para todos os associados; 


g) Promover a inovação em métodos de ensino e pesquisa nas áreas descritas no 
artigo 3º, alínea “a”; 


h) Buscar subsídios para apoio às atividades de ensino, pesquisa e eventos, 
assegurando a sustentabilidade financeira dessas iniciativas e a realização com 
menor custos para os associados; 


i) Organizar e promover competições acadêmicas e maratonas de conhecimento 
de inovação a fim de incentivar o desenvolvimento da criatividade e a busca 
contínua por soluções de problemas das áreas contempladas neste Estatuto; 


j) Avaliar e monitorar o impacto das atividades de ensino, pesquisa e eventos, 
utilizando métricas para aprimoramento contínuo dessas iniciativas; 


k) Publicar e disseminar os resultados de pesquisas e atividades acadêmicas 
realizadas sob a égide da SBIS, promovendo visibilidade da associação e 
buscando o incremento à influência da SBIS na discussão de temas relacionados; 


l) Fomentar a participação ativa dos associados em projetos de ensino e de 
pesquisa colaborativa, incentivando a coautoria de artigos na JHI e 
apresentações em eventos científicos; 


m) Supervisionar a criação e atualização de currículos e de programas de estudo em 
Informática em Saúde e nas áreas descritas no artigo 3º, alínea “a”, garantindo 
que estejam alinhados com as necessidades da sociedade e das melhores 
práticas nacionais e internacionais; 


n) Facilitar o intercâmbio de estudantes e pesquisadores entre instituições 
nacionais e internacionais, promovendo a mobilidade acadêmica e a diversidade 
de experiências; 


o) Promover a inclusão e a diversidade nas atividades de ensino, pesquisa e 
eventos; 


p) Estabelecer e coordenar grupos de estudo e pesquisa temporários que abordem 
questões críticas e tendências emergentes; 


q) Estabelecer parcerias com instituições de ensino e coordenar atividades com as 
Ligas estudantis; e 


r) Representar a SBIS em atividades relacionadas as ações de ensino e pesquisa, 
quando convidado ou indicado pela Presidência. 


TÍTULO II.6 - Diretor(a) de Qualidade 


Art. 36 – Compete ao Diretor(a) de Qualidade, além das funções que venham a ser 
disciplinadas no Regimento Interno: 
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a) Desenvolver e manter documentos relacionadas às boas práticas em Informática 
em Saúde e nas áreas descritas no artigo 3º, alínea “a”; 


b) Emitir normas que definam processos de qualidade e os processos de 
Certificação Profissional, Produtos e Serviços;   


c) Promover os princípios básicos que regem o processo de elaboração e 
manutenção de manuais de boas práticas, normas de qualidade e processos de 
certificação da SBIS: 


i. consenso; 
ii. voluntariedade; 


iii. representatividade; 
iv. equilíbrio de representação das partes interessadas; 
v. simplicidade do conteúdo normativo; 


vi. atualidade do acervo normativo; 
vii. Transparência; e 


viii. imparcialidade. 
d) Garantir os princípios de respeito, responsabilidade e cooperação na 


participação dos associados em trabalhos de elaboração e manutenção de 
manuais de boas práticas, normas de qualidade e processos de certificação da 
SBIS; 


e) Acompanhar, divulgar e promover as boas práticas e promover a observância de 
normas nacionais e internacionais aplicáveis à Associação, aos associados e às 
áreas descritas no artigo 3º, alínea “a”, promovendo o conhecimento e respeito; 


f) Organizar a participação e representar a SBIS perante organizações que busquem 
a implantação de boas práticas às áreas descritas no artigo 3º, alínea “a”, 
atuando na elaboração, divulgação, discussão e implantação de normas técnicas, 
processos regulatórios, infra legais, na construção de legislações através da 
representante da SBIS perante o legislativo e nos processos de certificação, 
especialmente em Informática em Saúde; 


g) Supervisionar e garantir de forma imparcial a realização dos processos de 
Certificação Profissional, Produtos e Serviços executados pela SBIS; 


h) Desenvolver e implementar estratégias para aumentar o número de 
profissionais, produtos e serviços certificados; 


i) Revisar e atualizar periodicamente a base de questões utilizadas nos exames de 
Certificação Profissional, mantendo e garantindo o sigilo das questões que serão 
aplicadas e das provas; 


j) Promover, pelo menos uma vez ao ano, exames de Certificação Profissional, 
mediante publicação prévia de edital para divulgação de datas, critérios, 
inscrição, forma e local para realização; e 


k) Organizar a colaboração da SBIS para com outras organizações de 
desenvolvimento de boas práticas, normas técnicas, processos regulatórios, 
infralegais, legais e certificadoras, eventos, atividades de ensino, pesquisa e 
inovação nas áreas descritas no artigo 3º, alínea “a”.  
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TÍTULO II.7 - Diretor(a) de Relacionamento 


Art. 37 – Compete ao Diretor(a) de Relacionamento, além das funções que venham a ser 
disciplinadas no Regimento Interno: 


a) Organizar o relacionamento da SBIS com associados, instituições públicas e 
privadas; 


b) Promover, desenvolver e manter acordos de cooperação técnico-científica com 
outras associações, instituições de ensino, pesquisa e inovação, organizações 
governamentais e empresas públicas e privadas para fortalecer a colaboração e o 
conhecimento técnico-científico; 


c) Relacionar-se em nome da SBIS, sempre que houver necessidade, com Pessoas 
Jurídicas do setor, mantendo a imparcialidade e a autonomia da SBIS; 


d) Manter-se atualizado sobre eventuais oportunidades de contribuição da SBIS 
para o setor público e privado compartilhando a experiência de seus associados; 


e) Envolver os profissionais e empresas de produtos e serviços certificados em 
atividades da SBIS; 


f) Supervisionar os processos de captação, negociação e formalização de acordos 
de cooperação técnico-científica, contratos de apoio financeiro ou de patrocínio 
das atividades da SBIS; 


g) Fomentar e representar na participação da SBIS, em outras organizações, para 
desenvolvimento e implantação de boas práticas, normas técnicas, processos 
regulatórios, infralegais, legais e certificadores; 


h) Desenvolver e implementar estratégias para aumentar o número de associados e 
engajamento destes nas atividades da SBIS; 


i) Articular ações voltadas a Políticas Públicas em Saúde Digital, juntamente com 
outros membros da Diretoria Estatutária; 


j) Manter, angariar e garantir toda infraestrutura que se faça necessária para que a 
SBIS mantenha acordos de cooperação técnico-científicos próprios ou com 
outras instituições e organismos; 


k) Atuar, em parceria com os demais membros da Diretoria Estatutária, em ações 
voltadas ao relacionamento institucional da SBIS, de forma a manter a 
participação da Associação atuante e atualizada; 


l) Atuar, quando não houver representante nomeado da SBIS, em nome da SBIS 
em temas legislativos e regulatórios relacionadas às áreas descritas no artigo 3º, 
alínea “a”, defendendo os interesses da associação e de seus associados; 


m) Buscar, em outras localidades, inovações relacionadas ao setor para que possam 
ser apresentadas à Associação e aos seus associados, contribuindo para a 
evolução da área em nosso país, bem como compartilhar experiências nacionais 
em fóruns e organismos internacionais; e 


n) Em cooperação com o Diretor(a) de Qualidade, preparar, analisar, propor 
sugestões, participar de consultas públicas de proposta de normas, leis, 
regulamentos que possam afetar diretamente a associação e/ou seus associados.  
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TÍTULO II.8 - Diretor(a) de Marca e Comunicação 


Art. 38 - Compete ao Diretor(a) de Marca e Comunicação, além das funções que venham 
a ser disciplinadas no Regimento Interno: 


a) Manter o registro da marca da SBIS; 
b) Coordenar a comunicação interna e externa da SBIS;  
c) Desenvolver, manter e gerir estratégias de comunicação, marketing de 


conteúdo, mídias digitais e outras relacionadas a comunicação da SBIS com a 
sociedade e com seus associados; 


d) Realizar campanhas de engajamento para ampliar visibilidade da Marca;  
e) Apoiar os demais membros da Diretoria Estatutária no desenvolvimento de 


materiais para as atividades da associação; 
f) Promover ações em eventos de interesse da SBIS; 
g) Monitorar tendências de mercado em termos de comunicação, divulgação e 


mídias sociais; 
h) Estruturar, manter e executar o gerenciamento de crises relacionadas à marca e 


a reputação da SBIS, sempre em conjunto com a Presidência, Vice-Presidência e 
demais membros da Diretoria Estatutária; 


i) Manter e assessorar os demais membros Diretoria Estatutária por meio de 
assessoria de imprensa atuante e especializada; 


j) Divulgar por meio de ações de comunicação a atuação da SBIS, bem como 
promover a marca para que a SBIS possa ampliar a sua participação em temas 
relevantes de Informática em Saúde e nas demais áreas descritas no artigo 3º, 
alínea “a”, através de esclarecimentos, divulgações e alertas para a sociedade, 
entre outros; 


k) Apoiar na cobertura de eventos da SBIS, ou outros que a associação venha 
participar, em parceria com as demais divulgando os resultados, a repercussão e 
os temas que foram objeto de discussão; 


l) Preparação material para divulgação à imprensa; 
m) Manter atualizado e operante o site e demais redes sociais da SBIS; e 
n) Desenvolver e gerenciar canais de comunicação com associados e a sociedade. 


TÍTULO III – CONSELHO FISCAL 


Art. 39 - O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros eleitos em votação pela 
Assembleia Geral. 


Art. 40 - Compete aos membros do Conselho Fiscal:  


a) Analisar as contas da SBIS, devendo emitir parecer para a Assembleia Geral a 
cada fechamento do exercício fiscal;  


b) Apontar qualquer irregularidade que venha apurar aos órgãos diretivos SBIS, 
com a sugestão de medidas corretivas ou preventivas e acompanhar a execução 
e efetividade dos planos de ações propostos;  


c) Aprovar a compra, ou venda, de bem imóvel pela SBIS; 
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d) Aprovar a aplicação financeira de recursos da SBIS em investimentos de mercado 
que sejam pontuados como de médio e alto risco; 


e) Solicitar para a Diretoria Financeira esclarecimentos e informações acerca de 
matérias de competência desta Diretoria;  


f) Fornecer ao Presidente e, se for caso, ao Diretor Financeiro, esclarecimentos 
sobre questões avaliadas pelos Conselho Fiscal;  


g) Contratar auditoria independente sempre que entender necessário e 
compartilhar o resultado com o Presidente e Diretor Financeiro; 


h) Emitir parecer acerca de auditorias financeiras e de gestão realizadas na SBIS, 
cujo resultado deverá ser apresentado para Assembleia Geral, na forma de 
parecer, com indicação de medidas corretivas e preventivas; 


i) Cumprir com as disposições de regimento e políticas internas da SBIS;  
j) Convocar Assembleia Geral nos termos deste Estatuto. 
k) Avaliar a aderência da SBIS às melhores práticas de governança corporativa e 


sugerir melhorias para fortalecer a gestão, transparência e a responsabilidade; 
l) Participar de reuniões da Diretoria Estatutária sempre que convidados; e 
m) Participar e sugerir a elaboração de políticas financeiras e de compliance, 


assegurando que estejam alinhadas com as melhores práticas e os objetivos 
estratégicos da SBIS. 


Art. 41 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente no mês de maio de cada ano para 
aprovação das contas e, extraordinariamente, sempre que se fizer necessário.  


Parágrafo Primeiro: A reunião ordinária ou extraordinária poderá ser convocada: 


a) pelo Presidente ou Vice-Presidente; e 
b) pelo Diretor(a) Financeiro, com conhecimento do Presidente.  


Parágrafo Segundo: A reunião extraordinária, além das formas acima mencionadas, 
poderá ainda ser convocada por qualquer associado, mediante apresentação de 
requerimento assinado por no mínimo ⅓ (um terço) dos associados adimplentes, na 
forma deste Estatuto.  


Parágrafo Terceiro: A convocação do Conselho Fiscal será feita por convite eletrônico 
encaminhado para o endereço de e-mail dos conselheiros, ou outros meios de 
comunicação digital válidos, com pelo menos 07 (sete) dias de antecedência à data da 
reunião.  


Parágrafo Quarto: As reuniões serão apoiadas pelo Diretor(a) Financeiro.  


Art. 42 - As decisões do Conselho Fiscal serão adotadas por voto majoritário dos 
membros presentes.  


Art. 43 - Na ausência de um membro do Conselho Fiscal, este será substituído por um 
dos suplentes eleitos. 


Art. 44 - O Conselho dos Associados será composto por 3 (três) membros eleitos pela 
Assembleia Geral. 


Art. 45 - Compete aos membros do Conselho dos associados:  
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a) Gerenciar a relação com os associados, cuidando da comunicação, engajamento 
e retenção de associados, em parceria com as Diretorias e demais Conselhos; 


b) Desenvolver e implementar estratégias para aumentar a base de associados; 
c) Garantir que os associados recebam benefícios e participem das atividades da 


SBIS; 
d) Desenvolver e gerenciar programas de fidelização e reconhecimento para 


incentivar a participação contínua e valorização da contribuição dos associados; 
e) Criar e manter plataformas de comunicação eficazes, tais como newsletters, 


fóruns online, redes sociais e portais exclusivos para associados, garantindo 
comunicação contínua e transparente; 


f) Coletar e analisar opiniões dos associados, regularmente, para identificar 
necessidades, expectativas e melhorias, fazendo uso de pesquisas, enquetes, 
grupos focais e outros;  


g) Organizar encontros para troca de experiências, que podem ser realizados 
presencialmente ou de forma virtual, para promover a interação e a colaboração 
entre os associados; 


h) Desenvolver e implementar iniciativas de mentoria e suporte profissional, 
conectando novos associados com membros experientes para orientação e 
desenvolvimento de carreira; 


i) Monitorar e analisar métricas de engajamento e retenção de associados, 
ajustando estratégias, conforme necessário, para aumentar a participação e 
satisfação dos associados nas atividades da SBIS 


j) Promover a diversidade e a inclusão dentro da comunidade de associados, 
assegurando que todos os membros se sintam valorizados e representados; 


k) Facilitar a participação dos associados em Comissões, Grupos de Trabalho e 
Projetos Especiais, promovendo uma cultura de colaboração e envolvimento 
ativo; 


l) Desenvolver parcerias com outras organizações e entidades que possam 
oferecer benefícios adicionais aos associados, como descontos em produtos e 
serviços relevantes; 


m) Organizar prêmios, certificações e outras formas de reconhecimento, para 
celebrar as conquistas e contribuições dos associados; 


n) Implementar e manter atualizado sistema de gestão de associados (AMS) para 
monitorar e gerenciar as informações de forma eficiente e segura; 


o) Promover campanhas de recrutamento direcionadas, utilizando dados 
demográficos e interesses dos associados atuais para atrair novos associados, 
respeitada a legislação vigente; e 


p) Fornecer suporte contínuo e recursos para a resolução de problemas e dúvidas 
dos associados, garantindo um alto nível de atendimento. 


TÍTULO IV – CONSELHO DOS ASSOCIADOS 


Art. 46 - O Conselho dos Associados reunir-se-á ordinariamente uma vez ao ano com 
Diretoria Estatutária para apresentar o relatório de ações e planejamento de 
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engajamento dos associados, sem prejuízo de seu funcionamento e atuação de seus 
membros nos demais meses do exercício.  


Parágrafo Primeiro: A reunião ordinária ou extraordinária poderá ser convocada: 


c) pelo Presidente ou Vice-Presidente; e 
d) pelo Diretor(a) de Relacionamento, com conhecimento do Presidente. 


Parágrafo Segundo: As reuniões serão apoiadas pelo Diretor(a) de Relacionamento. 


TÍTULO III – CONSELHO DE ÉTICA E CONDUTA 


Art. 47 - O Conselho de Ética e Conduta é composto de 3 (três) membros eleitos pela 
Assembleia Geral. 


Art. 48 - Compete aos membros do Conselho de Ética e Conduta:  


a) Analisar infrações ética ou de condutas dos associados que cheguem ao 
conhecimento do Conselho através de denúncias, que poderão ser identificadas 
ou anônimas; 


b) O Conselho de Ética e Conduta deverá manter um canal para que a sociedade, 
membros e não membros, possam fazer suas denúncias de forma segura e sem 
retaliações; 


c) A forma de atuação e procedimento nos casos de análise de infrações deverá 
estar descrito em capítulo próprio de procedimento no Código de Ética e 
Conduta da SBIS; 


d) Manter o Código de Ética e Conduta atualizado com as melhores práticas e de 
acordo com a legislação vigente, sendo que o código e suas alterações deverão 
ser aprovados, obrigatoriamente, pela maioria dos membros da Diretoria 
Estatutária e do Comitê de Associados, em reunião conjunta e específica para 
este fim; e 


e) Disseminar o Código de Ética e Conduta. 


Art. 49 - O Conselho de Ética e Conduta reunir-se-á sempre que houver necessidade, 
seja para apuração de infrações ou para atuação em questões internas do Conselho. 


Parágrafo Primeiro: A reunião ordinária ou extraordinária poderá ser convocada: 


a) pelo Presidente ou Vice-Presidente; e 
b) pelo Diretor(a) de Operações, com conhecimento do Presidente.  


Parágrafo Segundo: As reuniões serão apoiadas pelo Diretor(a) de Operações. 


Art. 50 – O sigilo e a confidencialidade das informações e dos casos analisados será 
sempre de responsabilidade dos membros do Conselho de Ética e Conduta, e o parecer 
face associados deverá ser apresentado exclusivamente ao Presidente da SBIS, que 
conforme parecer emitido pelo Conselho, decidirá sobre a aplicação de penalidades ao 
membro infrator, para posterior aprovação dos demais membros da Diretoria 
Estatutária. 
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Art. 51 – Os pareceres com recomendações pelo Conselho de Ética e Conduta serão 
adotados por voto majoritário dos presentes, sendo que o membro discordante poderá 
emitir seu voto em separado.  


Art. 52 - Na ausência de um membro do Conselho de Ética e Conduta, este será 
substituído por um suplente eleito, que assumirá mediante compromisso de 
confidencialidade, mesmo que seja para sessões esporádicas. 


CAPÍTULO IV – DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA ESTATUTÁRIA E DOS CONSELHOS 


Art. 53 - A eleição da Diretoria Estatutária e dos membros dos Conselhos será através de 
voto dos associados que estiverem no gozo de seus direitos, em Assembleia Geral 
especialmente convocada para tal finalidade, conforme Art. 25 - Parágrafo único. 


Art. 54 – Os interessados deverão compor as Chapas para eleição de Diretoria 
Estatutária, Conselhos e Suplência, cuja apresentação se dará por carta endereçada ao 
Presidente da SBIS até 30 (trinta) dias de antecedência a data de realização da 
Assembleia Geral para eleição. Para tanto, todos os indicados na proposta de 
composição da Chapa deverão ser associados elegíveis. Uma vez regular a composição 
das chapas, estas serão objeto de publicação nos termos deste estatuto. 


Parágrafo único - A eleição se dará por votação secreta, mas caso haja apresentação de 
apenas uma Chapa, os associados votantes presentes na Assembleia Geral poderão 
deliberar, antes do início da votação, por realizar votação por aclamação. 


Art. 55 - A posse da Diretoria Estatutária e dos Conselho eleitos ocorrerá no décimo dia 
útil do mês de janeiro subsequente. 


Art. 56 - A Diretoria Estatutária e os membros dos Conselhos serão eleitos para mandato 
de 2 (dois) anos, podendo ocorrer reeleição sem limitação, salvo ao Presidente, cuja 
reeleição na mesma função estará limitada a um mandato consecutivo. 


CAPÍTULO V – DAS FONTES DE RECURSOS 


Art.  57 - Constituem fontes de recursos da SBIS, sem prejuízo de outras, desde que de 
origens lícitas: 


a) As anuidades pagas pelos associados; 
b) Doações ou auxílios destinados à SBIS, proveniente de Pessoas Físicas ou 


Jurídicas, privadas ou públicas; nacionais ou internacionais; 
c) Subvenções recebidas de órgãos públicos da administração direta ou indireta; 
d) Recursos provenientes de processos de certificações, prestação de serviços, 


comercialização de produtos, direitos autorais, cessão de direitos autorais, 
propriedade intelectual, licenciamento de softwares e tecnologias desenvolvidas 
ou patrocinadas e outras realizadas pela SBIS; 
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e) Recursos provenientes de contratações, convênios, termos de parceria e 
cooperação firmados com o poder público, entidades privadas, nacionais ou 
internacionais; 


f) Recursos de bens e valores destinados na forma da lei, decorrentes de extinção 
de outras associações e entidades; 


g) Recursos de receitas provenientes de eventos, congressos, publicações, 
pesquisas nacionais ou internacionais, consultorias e outros patrocinados e 
contratados com a SBIS, bem como cursos, worshops, webinares, entre outros 
promovidos pela SBIS; 


h) Recursos de correntes de patrocínios; 
i) Recursos de rendas revertidas a favor da SBIS por terceiros; 
j) Recursos de aplicações financeiras e juros bancários; 
k) Recursos de locações e cessões onerosas; 
l) Receitas provenientes de campanhas de financiamento coletivo para projetos 


específicos da SBIS; 
m) Recursos obtidos a partir de parcerias estratégicas e alianças com outras 


organizações, empresas e instituições acadêmicas; 
n) Receitas provenientes de serviços de consultoria especializados oferecidos pela 


SBIS a entidades públicas e privadas; 
o) Receitas oriundas de programas de afiliados e marketing de conteúdo em 


plataformas digitais; 
p) Contribuições recebidas de Fundações, ONGs e Instituições Filantrópicas que 


apoiam causas alinhadas com os objetivos da SBIS; 
q) Rendimentos obtidos de investimentos sociais privados direcionados a projetos 


de inovação em Informática em Saúde e saúde digital; 
r) Rendimentos provenientes de receitas financeiras;  
s) Valores arrecadados por meio de venda de materiais educativos, livros, e-


publicações e outros recursos informativos produzidos pela SBIS; e 
t) Outras aprovadas pela Diretoria Estatutária. 


Art. 58 - Todas as receitas serão aplicadas integralmente no território nacional, na 
manutenção e desenvolvimento dos objetivos sociais da SBIS. 


Art. 59 - Os recursos serão utilizados para pagar as despesas da SBIS, inclusive para 
representação da Associação no Brasil ou no exterior.  


CAPÍTULO VI – DO PATRIMÔNIO 


Art. 60 - O patrimônio da SBIS será constituído por bens móveis, imóveis, direitos 
autorais e ativos financeiros, de acordo com a escrituração contábil. 


Art. 61 - No caso de extinção da SBIS por decisão da Assembleia Geral, os bens serão 
destinados para outra(s) instituição(ões) congênere(s) eleita(s) pelos associados. 


CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 62 - O exercício fiscal coincidirá com o término do ano civil. 


Art. 63 - As questões operacionais deste Estatuto da SBIS serão disciplinadas pelo 
Regimento Interno a ser instituído pela Diretoria Estatutária, inclusive quanto às 
eventuais reformas. 


Parágrafo único - O Regimento Interno poderá estabelecer outros normativos internos 
específicos para a operação da SBIS. 


Art. 64 - Este estatuto ainda prevê na organização da SBIS os seguintes componentes: 


a) Grupos de Interesse – Espaço Colaborativo proposto pelos associados para 
temas nas áreas descritas no artigo 3º, alínea “a”, que será disciplinado pelo 
Regimento Interno quanto a sua criação, liderança, operação, extinção e 
supervisão pelo(a) Diretor(a) de Operações; 


b) Comitês – Grupos propostos pela Diretoria Estatutária para temas nas áreas 
descritas no artigo 3º, alínea “a”, que será disciplinado pelo Regimento Interno 
quanto a sua criação, liderança, operação, extinção e supervisão pelo(a) 
Diretor(a) de Operações; 


c) Comissão - Grupos de atuação temporária propostos pela Diretoria Estatutária 
para fins específicos e prazo determinado, que será disciplinado pelo Regimento 
Interno quanto a sua composição, liderança, operação e supervisão por um 
Diretor(a) Estatutário; e 


d) Diretoria Estendida – Liderada pela Diretoria Estatutária e composta pelos 
membros dos Conselhos, Suplentes eleitos, Associados Honorários, Associados 
Pessoa Física convidados pelo Presidente e Lideranças do Grupos de Interesse, 
Comitês e Comissões, com o propósito de aconselhamento da Diretoria 
Estatutária. A Diretoria Estendida apenas participará das ações e deliberações 
deste Estatuto quando convocadas pela Diretoria Estatutária nos termos deste 
Estatuto.  


Parágrafo único - O Regimento Interno definirá as atribuições, constituição, 
participações e lideranças destes componentes.  


Art. 65 - A SBIS irá coibir a prática de qualquer obtenção de benefícios ou vantagens 
pessoais, em decorrência da participação em processos decisórios, mediante práticas de 
gestão administrativas focadas em coibir tais condutas, agindo sempre com a devida 
transparência.  


Parágrafo primeiro - O Código de Ética e Conduta será elaborado pelos membros do 
Conselho de Ética e Conduta, aprovado pelos membros da Diretoria Estatutária e 
Conselho de Associados e, por fim, por votação da maioria simples dos presentes em 
Assembleia de Associados, sendo de observância obrigatória de todos os associados da 
SBIS. 


Art. 66 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente em conjunto com a Diretoria 
Estatutária. 


CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
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Art. 67 - a nova Diretoria Estatutária, Comitê de Admissão, Conselho Fiscal e Conselho 
de Ética e Conduta eleitos em 2024, de acordo com as regras do Estatuto anterior, 
assumirão suas funções a partir do décimo dia útil do mês de janeiro de 2025, nos 
termos deste estatuto. 


Art.68 - A nova Diretoria eleita adotará, no que couber, a terminologia adotada neste 
estatuto para os cargos estatutários, quais sejam: 


a) De Presidente para Presidente; 
b) De Vice-Presidente para Vice-Presidente; 
c) De Secretário Geral para Diretor(a) de Operações; 
d) De Tesouraria para Diretor(a) Financeiro; 
e) De Comitê de Admissão para Conselho dos Associados;  
f) De Conselho Fiscal para Conselho Fiscal; e 
g) De Conselho de Normas Éticas para Conselho de Ética e Conduta. 


Parágrafo único - Os seguintes cargos estatutários não possuem previsão no estatuto 
anterior e poderão ser nomeados pelo Presidente, com associados que ocuparão os 
cargos a convite do Presidente, até a próxima eleição. Após este período, 
obrigatoriamente terão que ser eleitos pela Assembleia Geral:  


a) Diretor(a) de Ensino, Pesquisa e Eventos - não há referência anterior; 
b) Diretor(a) de Qualidade - não há referência anterior; 
c) Diretor(a) de Relacionamento - não há referência anterior; e 
d) Diretor(a) de Marca e Comunicação - não há referência. 


Art. 69 – A nova Diretoria eleita pelo Estatuto anterior terá prazo até a próxima 
Assembleia Geral Ordinária para apresentar o novo Regimento Interno, bem como 
Código de Ética e Conduta nos termos deste Estatuto. 


 


 


São Paulo, 09 de outubro de 2024. 


 


 


 


 


Antônio Carlos de Onofre Lira 


Presidente da SBIS 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL 


EXTRAORDINÁRIA - AGE 


 


 


Em consonância com o Artigo 26 do Estatuto Social da Sociedade Brasileira de Informática 


em Saúde - SBIS, inscrita no CNPJ sob o nº 58.408.055/0001-15, seu presidente, Antonio 


Carlos Onofre de Lira, convoca os membros desta Sociedade para se reunirem em 


Assembleia Geral Extraordinária que será realizada em 09 de outubro de 2024, em primeira 


convocação às 18h00 com a presença da maioria dos Membros Titulares quites com suas 


obrigações estatutárias, e em segunda convocação às 18h30 com qualquer quantidade de 


Membros Titulares, de forma presencial no Auditório Borges da Associação Médica de Minas 


Gerais, durante o Congresso Brasileiro de Informática em Saúde (CBIS), na cidade de Belo 


Horizonte, tendo como objetivo a REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL. 


 


A Assembleia é aberta à participação de todos os Membros quites com suas 


obrigações sociais, independentemente de sua categoria associativa, sendo, contudo, restrita 


aos Membros Fundadores e Titulares quites com suas obrigações sociais a possibilidade de 


votar e ser votado. As deliberações da Assembleia serão tomadas por maioria simples de 


votos, não se computando os votos em branco. 


 


 


São Paulo, 04 de setembro de 2024. 


 


 


 


 


Antonio Carlos Onofre de Lira 


Presidente – Gestão 2022-2024 


Sociedade Brasileira de Informática em Saúde 
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